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LEGISLAÇÃO CITADA 

I ______ w_-_______________ . ------------------------------------__________________ J 

Decreto- Lei n9 55, de 18 de novemb ro de 
1966 

"hrt. 29 - As atribuiç5es do Governo Fede­
r a l na coordenação e no estimulo às ativida des tu .­
rísticas no t erritório nacional, serão exercidas.na 
forma de .J r.e Decreto - Lei e das normas que .surgirem 
e m sua decorrê nci a. 

. 
"§ 19 - O GOVerno Federal orientar~ a polI 

t ica nacional de turismo , coordenando as iniciati = 
vas que se propus erem a dinamizá-lo, para adapt á _ 
las às reais necessidades de desenvolvimento econô­
mico e culturali 
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DECRETO ;\0 73 .845 - DE 14 de MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre o Serviço das Agências de Viagt",s 
e Transportadoras Tun's ticas, e dá ou Iras provi· 

c1é1lcias. 
• 

_ O Prcsiccnte da Repúbli ca. uSl11do das atribuições que lhe confe· 
re o anigo SI, item lIl, da Cons titui ção c tcndo em vista o dis?osto no 
:lniso 20 do ~crcto-l~ i número 55, de 18 de novembro de 1966, decre· 

ta: 

TITULO 1 
D3 Fin31idade 

Alt. 10 _ Compreende·se por Agencias de Viagens as Sociedades 
Comerci:tis que exerçam, com dedic3ção excl usiva, as atividades definidas 
nes te IXereto. 

sens: 
Art. 20 Constitue m atividad es privativas das Agências de "ia-

a) venda de exclmõcs; 

b) orgl11ização, promoção e execução de viagens ou excursõcs in· 
dividu:ús ou coletivas; 

c) venda de qu :tisqucr passagens, por conla pr6pria ou de cmpre· 
SlS de tr l11sport cs; , 

d) pres tação remu:' ." .b de serviços turísticos, Inclusive de b"oJi as , 
int6r jHC leS e infun;3çÕo: s a vi3jantcs; 

e) prCS Ly \O rtIr,ur;rr:ld3 de serviços espc ciali z~dos , que se .ela· 
cion cm com p3~sci o~. \'iar;~ n s , excu rsõcs ou acomodaçõcs em 
hoté is e ou trJ.S alivid:Hl es t urjstic a~. 

lO? • • 

.' , 

• 

• 

rias: 

Art. 30 - As At:êncías de Vi agens cl:lss ifi cam·se em (!uas CJtq;0-

a) A,.géncias de T\IIismo: as que presl:lm, uiretanlcn!e no P:lis . 
serviços aos usuários; 

b) Agrnci as Operauoras TIHis! ic:l.s: :lS que cxccut::t r.1 scr.'iços de 
n:JtufCZ:l turística, no Pais ou no exterior, excI usiv1111cnte pa­

ra i\r,éncias de Turismo. 

TfrULO II 
Do HegÁ slro 

Art. 40 - As Agêr; de Vi::tgens s6 poucrlo funcionar no País 
após o regis tro na Empresa l.h ':I"! ra (!e Turismo - EM 13RA TUR . 

§ 10 _ Estão também obrig:ldas ao registro, como Transporta: 
doras Turísticas , as empresas que se dediquem, ainda que eventualmente, 
à exploração dos serviços de t r~,ns porte turístico. 

§ 20 _ S6 se rão re gistradas as Agências de Vi::tgcns que: 

a) apresentem con d jç õ~ s de capacidade técnic:I e financeira p:lfJ 
o atendimento dos objetivos a que se prop~~ m; 

b) suas . ins talações satisfaçam as condições de conrorto, higiene e 
apresen tação adequ:l das ao a~endimcn to público; 

c) as atividades previst as em seus obje tivos soci ais possam ser 
exercidas ce forma a atenderem às fin :llidadcs da categoria 
econômica e à política de desenvolvimento do turismo. 

§ 30 _ A abertura de fili :ti s é igualmente' condicion3d3 ao regis. 

tro na Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. 

§ 40 - O registro de 
tnualmenle. 

. ' 
\ 
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§ 50 - ~ vedado o registro de Agências de Viagens criodas ou 
vinculodas o órgãos oficiais de tu rismo. 

Ar!. 50 - São requisitos indispensjveis ~ concessão de registro e 
sua revalidação: 

3) a exis l,ênc ia de capital mi'nimo; 

b) a aprcscntaç :Io de garantia pelas empresas de que tr.lta es te 
f)ccreto' , 

I 

c) outros requisitos espec!f1cos de tinidos pelo CNTur. 

. mo P a r á g r :l f o Ú n i c o - O C o n s e I h o N a c i o na 1 de Tu r i s­
- C~Tu r - fixará as cond ições exigíveis para os efeitos deste artigo. 

TITULO II1 
DlS Obrig:lçõcs 

Art. 6
0 

- As Agências de Vi.1gcns e Transportador?.s Turísticas 
são obrigadas a entru em funcionamento no' prazo máxim o de 60 (ses­
sen ta) dias , a contar da d:ll.1 dJ concessão do registro. bem como comu­
',:c:u eventu ais mudlI1ças de endereço e paralisações temporárias ou defi. 
n i t i v a s d e s u 4S a ti Y i d a de s à E m p r e s a B r a s i I e i r a de Tu r i s­
mo - EM13RATUR. 

I Parjgra{o Único - A parolisJç:io temporária de atividades não 
poderá exceder de 12 (doze) meses. 

Ar!. 70 - As ASCi, cias de Viagens não poderão receber dos 
us uários Dl :!is de 20% (vinte por cento) do valor das passagens ou servi. 
çe;s ptopoS10~ , :lI1:~;; de 3(; (tri nta) dias da data da emissão do bilhete de 
i'~m'~cm ou é. da prL's taç50 do serviço. 

P,· ... 
[,es te:. t't ), 

• ~rLr-"t T),. 
' " 01... L I ... 

O;'ico - Poderá ser lix ad o limite superior ao rererido 
"'~ :,s condições c: requisi tos a serem est abelecidos pela 

,;;: t!c Turismo - e: nR A TUR. 

• 

11 1 
• 

, ~ . , 

, I"-

Art. 80 
- As autoridJdes monetáriJS somen te Jcciw:lo :l rC~l : cs. 

sa ,de moeda estrangeira para o exterior, a título de p ~ gan~nto de ser. 
viços de natureza hlr{stica., quando se trata! de exc ursõn cuja rcali7..1çJo 
seja de responsabilidade das Ag':ncial OpcradoraJ Tur{stic;lS . 

a) , a ded ic~ ç5'o eX C! 1I5ivll à ativi ,l:!úe de vellda de pJSSJgens, exec­
to nos casos de fi nidos pel o CNTur; 

b) opernr ,lnicarnen tc na org;miJ~'1 çiio ou vc n. de excursi)cs p:lTa 
o exteri oro 

• Parágraf" Úni co 
CNTur - f LX ará as condições 
para os efeitos deste artigo. 

O Conselho Nacional de Turismo 
e os limites de proporcionalidade exigíveis 

Art. 10 - . As empresas de que trata este Decreto, sJo direto­
mente responsáveis pelos (l tos de seus prepostos , inclusive os praticados 
por terceiros por c!ê.s se: • . vnados e contrat.ldos para a prestação de ser-• 
viços aos usuários. 

Art. 11 - São obrigações das Agências de , Viagens Transporta. 
doras Turísticas: 

.' 

a) cumprirem os acordos com ; usuários, na forma e qu at:d aue 
dos serviços ajustados; 

b) referirem·se expressamente à categori:\ e ao número de seu 
registro na Empr~ a Brasil eira de Thrismo - EMDRA TU R', 
cuja sigia deve ser mencionadJ , em todo e qualquer meio de 
publicicl ade u ti.liz.ado. • 

c) 'presen!" em $O", bal anç o. <nu,", d EmprCSl Br:lSili~, de :~c::..(J 
Turismo - EMBRATUR, com observância dis reuas cont.1 . . . 
bcls eH ab~!ccld as p el o Conse lho Nacional de Tu ris- 'ó . 
mo - CNfu r. 

... 
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ArL 12 - Os veículos uti lizados no tr:msporte turístico ter~o es. 
peci fipçõ~s 3. !erem estabelecidas pela Empresa Brasileira de Turis· 
mo - EM 13 RA TUR. 

TÍTULO IV 
Das Prcrrog:ltivlS 

Ar!. 13 - As denom in3çõcs de Agência de Viagem, 'Agên'cia de 
Turismo, Agê r. ' ::l Operad o~~ Tur lstica e Tr:msportadora Turística, são de 
uso exclusivo ê::..s empr~s ::.s regist radas na Empr~s3. Brasildra de Turis· 
mo - B1 B R.. .. , -:-t:~ , fic ando proibiuo o uso de denominação similar que 
possa induzir o r 'jtJlico a erro. 

Art. 14 - As empresas de transportes ou de hotéis, n!o pode· 
p o, sob qu~c;:; er pre texto, pagar comissõcs a título de serviços de turis· 
mo senão às A;~:icilS de Vi :lgcns. 

Art 15 - O tra.nsporte comercia.! utilizado para , fms de excur· 
sõ-~ s , passeios cu viagens de grupos soci'ais (associativos, artísticos, cien· 
tí fi cos, cultun:s, e:c.), desde que caracterizada da sua fin alidade turística. 
~ privativo dlS Ab~:: c:as de Turismo e Transportadoras Turís tic as . 

Art. 16 - As Sociedades Civis que incluam em seus objetivos a 
promoção , orglr'.:ução e execução de excu rsões ou roteiros tur ísticos de 
:n;:,~~ns para ~u quadro social , s6 poder.1':l fazê ·lo através de Agências de 
Via em . 

Art. 17 Fic:n\1 obri g:::das as sociedades de fins esportivos, ar· 
t:. :tos , cientír: ccs e cultur:lis a mencion ar em qualquer fonn:l de propa· 
l: ::G'z que u t }iz :HCm, :l t,;;;,:- ;;:i !'l ação e o número de registro na 
:'. : '-;'J;WR ta AS'::1cia de V:J:~m ou Transportadora Tur{stica, respor. 
j ' 1 .{ ; F.:! ;~;;-.cção de C\::' L:O ou de transporte tU TI'stico para seu~ 

• -c.:,.,dos. 

• 
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TITULO V 
0 3 fiscaliuç50 

Art. 18· - Para os fins des te Decreto, :l EMIlRA TUR cxe rce rá 
OS podeds d ,~ fiscali zaç5'o confcri tlol à União diretamente ou p0: intcr­
m~dio de 6rg:íos a quem cJdeI;ar esta atrib uição. 

Art. 19 - As autorfdades (ede r<1 is, est :J du;Jis , mu nicipJis, inclu. 
sive policiais , qUilndo solicit<1Jas, dcverão prestar :lOS :lbentcs fiscais da 

,Empresa DrasilcirJ de Turismo - EMI11{ATUI{ a a'>.\istrnciJ de que ne ces­
sitarem para o fie l cumprimento de suas ;Jtliblliçi'lc~. 

TI'ruLo vr 
Das Inrrnçiks c das I'cll:lI;t.bdcs 

, Art. 20 - Os infratNcs das disposições deste Decreto e da legis· 
lação correlata em vigor, iicbsive dos Atos Normativos baixJJos pelo 
CNTur e EMBRATUR, ince ,- Grão n:lS segui:otcs penalid;Jdes: 

a) Aciverténcia ; 

b) , Multa; 

e) r 'echamcn to da empresa. 
. 

§}O As penalid ~dc s esti;n.>d:iS neste :Htigo pod ~ ;:io' su apli · 
' cadas.scparadas ou cu:.l'dalhJ..i(.:.lte . 

, 
§ 2° - A p.::nalic ,:.: de m'J,!:! yodcd atingir lIté 1 C\) (cem) 

vez(' :; l l 'i · ........ S ... 1 .~ .·"'~. ; .. ·~,.., , ' .. t. P' 
• ·..l\,O l ... \.,1 . 1 1 ..... ·.!,.ld ... u \ls~n .. r. J.J S. 

§ 3° - l , ',!;-:3Ç':i' <l as 1':' :ié ~ ' cs obcJ~c~d às nO:::1::5 pro-
PO\t'it" r '1.1 [' )" "'\" . ) C ~ I n 1--~ .... ~ .- \,.. ~ i\ ~' .. , ' ('-:'\ "' ; )~OVJli" l. 0") \, j ur . 

• 
, 

J H 
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Art. 21 - A infring~ncia à legislação de Turismo, de acordo 
com a gIa\'i\.l:ldl! do caso, poJed sujeitar os infratores, a crit6rio da Di­
retoria da Empresa Drasikira. (li! Tuns:no - EMDRATUR, a regiml! espe· 
ci:u de fiscalizaç;io e cor.trol.: de SU :lS ati\'idades. 

Art. 22 ~ Uma vez 3plicada a pena de cancelamento de registro 
e :lpuradas as respcct ivas responsabiliuadcs, os titubres ou prepostos da 
empresa est:HJO impedid os , durante 5 (cinco) anos, de exercer, no lerri­

't6rio nacional, qualquer atividade ligada :10 turismo. 

§ 10 - Aplicado O cancelamento, a Empresa Brasileira de Turis­
mo - EMI3RATUR comunicad o iato às autoridades competentes, para 
as provid~nci3.S cabí\'cis_ 

§ 20 - As disposiçõcs deste artigo não se aplicam ao pedido 
volu:'lt5ri o de cancelamen to de registro_, 

TITULO Vl1 
Dos RCCU fS QS 

Art. 23 - Da decis30 que impuser penalidades caberá recurso ao 
ConseUlO Nacional de Turismo - CNTur, dentro de 15 (quinze) dias, 
contados da ciência do interessado: 

§ 10 - No caso de muI ta , o recurso para o Conselho Nacional 
de Turismo - CNTur s6 sed :ldmitido mediante o pr~vio dep6sito do 
valor respect ivo. 

§ ;!O _ No caso ' de suspensão, cancelamento do registro ou 
fech3m~rto da empresa, o recurso interposto tcd efeito devolutivo. de· 
\ ~I~( o o Co:\SClllo Nacional de Turismo - CNTur julgá-lo em 30 (trinta) 
di:ts , cO:1tJdos da d:lta de seu recebimento. 

í 

.... 24 I, • 

TfTULO VIII 
Djsposiçi)~s Cc .. . ) 

, (\'~ te Decreto a Iicar-sc-~o 11 

11 5 

._------ ._- --

tod:lS as Agbci as de Viagens e Tr ;;nspOrlador:lS Turísticas j~ rq;iSlr J:.b s, 
dentro do prazo e das normas que forem estabckcilhs pelJ E/nrres:! flr 3. 
sile ira de Turismo - EMilRATUR e rlprovadas pdo CNTur. 

Art. 25 o presente Decreto será rq;lJla/llenlauo pdo CNTur. 

. Ar!. 26 - Este Decreto revoga os cle números 58,483 e 59.193, 
respectivamente de 23 de mai () de 1 %6 c 8 de setembro de 1966 c de ­
mais disposiçõcs elll cOllt d rio, clltr:muu elll "i[;or na data de sua publi. 
cação. 

Bras11ia, em 14 de m~lI ço de 1974; 1530 da Independência e 
860 da Repúblic a. 

EM/Llo G. MtDICI 

Marcus Vinicius Prarini de Moraes 

(Publicado no Diário Ofici al nO 50. de 14 de nurço de 1974, às folh:lS 
2887 e 2888). 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 1.439, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975 

Disp õe sobre a concessão de incentivos fis 

cais e outros estímulos à atividade turísti 

~a nacional, altera disposições dos Decre­

tos-leis n9 1376, de 12 de dezembro de 1974 

e 1338, de 28 de julho de 1974, e dá outras 

providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

I~rt~ 18 - Os empreendimentos turísticos se 

rão cl'assificados pela ·EMBRATUR em categorias de 

conforto e serviço, definidas pelo Conselho N~cio -

nal de Turismo - CNTu4por proposta da EMBRATUR • . 
....,., 

. "§ 19 - l Er1BRATUR exercerá p e rmanente c b n 

trole sobre os empreendimentos turísticos menciona­

dos n e s te u rtigo, a fi m de veri fica r a manutenção 

dos padrões de classificação. ' 

II§ 29 - A não manutenç~o de tais padrBes 

impli cará em p e rda da categoria na qual o es ~,~c le­

c imento estiver classificado, e, consequentemente , 

na perda dos benefícios próprios à categoria corres 

pondente." 
• 

• 

Decreto n9 73.845, de 14 de março de 1974 

(Anexo) 

.-

, 
• 
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Aviso n9 249-SUPAR/77. 

Em 20 de julho de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da Repfiblica , 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

t ado da Indfistria e do Comércio, relativa a projeto de lei 

que "dispõe sobre as atividades e serviços turísticos ; esta1::e 

lece condições para seu funcionamento e fiscalização; altera 

a redação do artigo 18 do Decreto-Lei n9 1 . 439 , de 30 de de 

zembro de 1975; e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Voss 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

• 

Ministro Chefe 

/ / 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 

• 

'"'--- --­, 

• 
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MENSAGEM N9 259 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à ~levada de l iberação de Vossas 

Exce lência s , acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 

Mi nistro de Estado da Indústria e do Comércio , o anexo p ro 

jeto d e l e i q ue "dispõe sobre as atividades e serviços t u 

rí s ticos; es t abelece condições para s e u f uncionamento e 

f i s c a li zação; âlter a a redação do artigo 18, do Decre to­

Lei n9 1 .43 9 , d e 30 de dezembro de 1975; e cá outras pro 

vidências " . 

Brasília, e m 20 d e julho d e 1 977. 

• 
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E.M.jGI'1/N9 33 Em 16 de ma i o de 1977 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A variedade das atividades turísticas, hoje ã disposição 
• do público bras ileiro e, sobretudo, as perspectivas de seu desenvolvimento 

no s anos próximos det e rminam a necessidade de se regularem as condições em 

que tais atividades poderão ser exercidas no País. Por outro lado, o intere2 

se dos usuários dos serviços oferecidos ã venda, requer que regras legais se 

jam estabelecidas para, efetivamente, assegurar sua proteção. Acredita este 

Ministerio que os instrumentos adequados a esse fim deverão incluir a espec1~ 

lização dãs empresas, a explicitação de suas responsabilidades e a fi scaliza 

ção do cumprimento delas . 

2. De acordo com o dispos t o no arte 13 , l e tra"f", do )ecr~to-

Lei n9 55, de 18 de novembro de 1966, uma das atribuições da Empresa ~ru~ilci 

r a de Tur i smo - EMBRATUR é "fazer o r egistro e a fiscalização un s cü".pr,- ", as J~ 

dicadas ã indústria de turismo, satisfeitas as cond ições fixadas e~ nir~~s 

próprias". Entretanto, a legislação posterior deixou de complementa r opre ce~ 

to e de fixar condições precisas para que esse registro e essa 

fossem realizados de maneira ordenada e prática . 

I 

• 

fiscaliz~cão .. 

, 



2 . 

3. A regulamentação das atividades das e~~ 

servlços turísticos deverá: , 

I - sujeitar essas empresas a registro condicioaante do 

exercício da atividade comercial; 

11 - criar obrigações; estabelecer responsabilidades; insti 

tU1r penalidades; 

- regular as relações das· empresas turísticas entre Sl; 

e delas para com o público usuário dos serviços; 

IV - tornar o exercício daquelas atividades privativo de 

certas categorias ou tipos de empresas; 

-V - permitir seja exigida fiança em garantia da 

dos serviços contratados, oferecidos ou vendidos; 

prestaçao 

VI - determinar os serv1ços, designações , símbolos e expre~ 

soes que devam ser considerados de uso permissível, obrigatório ou exclusivo 

das empresas que exerçam atividades turísticas; 

VII - dar poderes ao Conselho Nacional de Turismo - CNTur, 

para baixar normas de registro, operação e fiscalização das atividades menC10 

nadas . 

-4. Os itens apontados aClma, e que constarao dos regulamentos~ 

a baixar, configuram restrições 

limitações 

ao livre exercício do trabalho, de ofícios e 

só sao válidas quando instituídas por Lei de profissões . Tais 

( Constituição, art . 153, §§ 29 e 23 ) . 

• 
5. ~ verdade que, com relação às agênc1as de viagens, existe 

I 

uma longa tradição de regulamentação por decreto. Entretanto, nu~c~os~s ou 

tras atividades ( hotelaria, restaurantes turísticos, e acampamen os, por exem 

plo ) não foram, ate aqui~ objeto de regulamentação alguma. As rel aç ões come~ 

ciais entre os empreendimentos citados e seus usuários procedem-se ã base de 

trad i ção e de analogia com as prá~icas de outros estabelecimen os . 

-6. Nestas condições, tenho a honra de subme ter a elevada con 

sideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei, cujos termo s 

objeto tambem de apreciação pelo Conselho Nacional de Turismo . 

• 

, . 

foram 



3. 

7. o art. 19 do Anteprojeto torna a tu 
rísticos privativa das empresas r egis trada na EMBRATUR . Objetiva-se, co~ es 
sa dispos ição evitar que empresas não registradas, e, portanto, não fiscaliz a -das, interfiram no mercado, em concorrênci~frequentemente danosa, àquelas su 
jeitas à fiscalização federal exercida pela EMBRATUR. 

8. O art. 29 especific~ as empresas sujeitas ao reglme de r e 
gist ro previo: os meios de hospedagem, os restaurantes turísticos, os acamp~ 
mentos ("campings"), as agências de turismo, as transportadoras turísticas e 
as empresa~ de prestação de serviços aos viajantes ou a outras atividades tu 
rísticas, além de outras que assim venham a ser declaradas pelo Poder Executi 
vo. 

9 . Estabelece a segulr a compe tência do Poder Executivo para ~ 
regulamentar as atividades das empresas referidas no art. 19, e para especifi 
car os direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilidades das empresas; as 
condições e recursos profissionais, técnicos e financeiros que devam apresen 
tar; os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusivos, que poderao prestar 
ao público. 

10 . Os regulamentos poderão dispor, ainda, sobre o preço " dos 
servlços e a remuneração dos agenciadores e intermediários. Por fim, para a" 
boa defesa dos interesses dos usuários, prevê o Anteprojeto a obrigatoriedade 
da padronização de informações, estatísticas, relatórios e demonstrações finan 
ceiras e patrimoniais • 

11. • 
O art. 49 modifica a redaçao do art. 18, do Decreto-Le i n9 

1.439 , de 30 de dezembro de 1975. - , A alteraçao pretendida t em o fi~ ê~ perITi 
tir que a classificação dos estabelecimentos turísticos, autorizada pelo cita 
do diploma l egal, seja feita t<.unb em com base nos níveis de preço dos serviç os 
oferecidos, al em dos padrões de serviço e conforto. Trata-se de med" (. , 
nada à proteção do interesse dos consumidores . Os parágrafos acrescent uO~ 
art . 18 cuidam da possibilidade de suspender os desembolsos ou de exigir- se a 
devolucão dos fundos que a empresa tenha recebido, nos casos graves de não- ma -

-nutenção dos padrões ou de abandono de finalidade turística, que , originari~ 
mente , justificara sua concessao . 

• 

- " 

I 

I 
I 
I 

I 
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12. o artigo 59 estabelece as penalidades 

cursos cabíveis, na eventualidade de infração da legislação 

13 . o artigo 79 dispõe sobre a 

fiscalização dos empreendimentos turísticos. 

competência da ~EMBRATUR pa .:-~ 

E o art. 89 prevê a hipótese 

4. 

re 

a 

de 

ficarem os mesmos sujeitos a regime especial de controle e fiscalização. Tem 

este últ imo por obj eL:Ívo facilitar a apuração de fatos delituosos ou evitar 

sua consumação ou repetição. 

14. Estabelece, por fim , o Anteprojeto, que as mult as l-,orventu 

ra aplicadas pela EMBRATUR sejam recolhidas ao Tesouro Nacional, como rend~ 

eventual da União . 

- . Aproveito a oportunidade par~ re iterar a Vossa Excelenc~a, 

Senhor Presidente , os protestos do meu mais profundo respeito . 

. ~ 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO::rSJÃO Dl:; COESTIrrUlçÃO ~ JUSTIÇA 

PROJ:::n:O DE LEI Nº 3 891 , de 1977 

"Dispõe Dobre as atividades e servi 

ços tu.ríDticos ; estabelece condições 

pa::. ... a seu flmcionumento e fiee.alização; 

altera. a redação do art. 18 , do Decr!::. 

to-lei nº 1 439 , de 30 de dezembro de 

1975; e dá outras provid~ncias." 

(Do Poder Executivo) 

~ E L A T O R : Sr. Elota Jtu~ior -------

R::iLAT6UIO --------

Propõe-se o Poder Executivo , por v~a do pr~ 

sente Proj eto de Lei , encar.JÍnhado ao COTIGresso ITacional com a 

r,:ensace.rr: nº 259 , a regular as a ui vi dades turísticas no Paí s , 

nediante a edição de normas que condicione.:n o s eu exercício I 

GER 6.07 
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pela3 e~presas do ramo , Gendo en vista, de Uf:l lado , os intere~ 

ses dos usuários C f de outro laclo , o próprio desOJ::vo lvi:.:::_1to I 

de tão Lf~:...ortúnte setor econ ôrJÍco . 

. ~ 

prO.t)03l ~D.O sobre : 

- " . 1- a obrigator~edade do registro ~erlOQlCO das 

el~:}re;Jas COnl vista à exploraç ão de serviç03 turí8t~COS; 

2- D. an~e~ação dos serviços conside~ados hl 

rísticos pura os fins de u]licLção da lei ; 

3- a atribuição de prerrocativas ao Poder ':::x:e 

cuti vo para eX1jcdir normas rccul aà.oras das atividades das e~D.pre 

sas , inclusive para definir : 

a )- os direitos , prerrogativas , obriG~ções e 

1 
~ , , . cl 

cas , eIl suas l"'C açoes reclprocctG , e c o ...... 08 U:3u.rlOs os serVl 

ços oferecidos ; 

b)- as cond:' '.. ões e req,uisi tos ope-:-acionais , 

t8c.:.: icos e finance:'ros exiCí veis para recistro e funciona .. ento 

d" CC' e y 

r. "e ..... a'"' • i....J..~ -4.-_.:.....1_ ü ...." 

obriGatórios 

ou exclusl vos 1ue as diferentes e:..::presus poderão pre8tar ao 

'júblico· .I: , 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

d )- as designaç ões , s í mbol os e expressõe s 

de uso privativo , facultativo ou obrigat órios ; 

e)_ o processo e a competência para a apli c~ 

ção das penalidades a que ficarão sujeitas as empresas ou peQ 

soas , por infringência das disposições da present e Lei , e dos 

atos regulamentares e normativos expedidos para sua execução; 

f) - os limites de preços dos s e r v iços e da re 

mumeração aos agenciadores e intermediários ; 

g) - as informações , estatísticas , relatórios 

e d emonstrações financeiras e patrimoniais que deverão ser ~ 

presentadas à EMBRATUR e os critérios para sua padronização 

e publicidade . 

4) - a fiscalização do cumprimento da lei; 

5) - a cominação de sanções aos infratores . 

Nesta Comissão , o exame da mat é ria fica limi 

tado aos aspecto& preliminares pertinentes à consti~ucionali 

dade , juridicidade e conformidade técnico- legis12tiva . 

l o relatório . 

GER 6.07 
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v O T O 

A proposição mostra-se isenta de vícios, 

desde que submetida aos testes da constitucionalidade , juri 

dicidade e adequação t~cnico-legislativa. 

Quanto ao primeiro aspecto , assinala-se in 

discutivelmente a compet~ncia legislativa da União , no tocan 

te à mat ~ria de que se cogita , à vista do interesse eminente 

mente nacional em jogo , qual o da se organizar atividade e~ 

presarial capaz de se estender a todo o território brasilei 

ro e de suma importância ~ara o desenvolvirrento sócio-econô 

mi co do País . 

Demais, um provimento legislativo dessa na 

tureza encontra permissivo no § 23 do art.153 da Constitui-

~ 

çao , que preceitua: 

ti Art . 1 53 ...............................• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 23. l livre o exercício de Qualauer tr-ª. 

balho , ofício ou profissão , observadas as con 

dições de capacidade aue a lei estabelecer." 

Neste passo, vale ressaltar o grande méri 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

to do Projeto , que se anropria, justamente , a convalidar 

toda a reguléunentação acerca de tema focado à luz do refe 

rido dispositivo constitucional , uma vez que lhe dá trata 

mento em nível de lei ordinária, pelo menos quanto à estru 

tura básica do sistema instituído . 

E como se diz na Exposição de N:otivos anexa 

à Mensagem do Presidente da Re~dblica: 

"0s itens apontados acima , e que constarão 

dos regulamentos a taixar , configuram restri 
'~ 

çoes ao livr e exercício do trabalho , de ofi 

cios e de profis sões . Tais limitações só são 

va1idas quando instituídas por Lei (Constitui 

ção , art .153 , §§ 2º e 23). 

Com referência à conveniência e oportunida 

de da iniciativa , cabe a abordagem às doutas Comissões de Eco 

nomia, IndJstria e Com~rcio, e de Finanças . ~o entanto , nio 

p odemos deixar de manifestar aq.ul o nosso reconhecimento pelo 

notável morço que ela representa en; busca de solução efetiva 

para a problemetica do turismo nacional . 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o nosso parecer conclusivo fica , por~lli , 

restrito às questões prejudiciais apontadas de início , sob 

a égide das quais cumpre-nos aconselhar o aprazimento do PrQ 

jeto . 

em ~I - p j- 'f-

BLOTA 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião Plenária, opinou, contra os votos dos Srs. Alceu Col 

lares, Fernando Coelho, Jarbas Vasconcelos,João Gilberto, 

Joaquim Bevilacqua, José Bonifá'cio Neto e Tarcísio Delgado, 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le­

gislativa do Projeto n9 3.891/77, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Célio Borja - Presidente, Blota Júnior - Rela 

tor, Alceu Collares, Altair Chagas, Claudino Sales,Erasmo 

Martins Pedro, Fernando Coelho, Gomes da Silva, Henrique 

Córdova, Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Joaquim Bevi­

lacqua, José Bonifácio Neto, Luiz Braz, Miro Teixeira,Tar 

císio Delgado, Theobaldo Barbosa e Wilmar Guimarães. 

SALA DA COMISSÃO, em 31 de agosto de 1977. 

/------) 

/ ~ 
~..J- /tA--c c~_-----
Deputado C~LIO RJA 

Presiden e 

Depu tado BL,OTA 

Relator 

NIOR 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

RELATOR lO 

PROJETO DE LEI n9 3.891, de 1977 

"Disp5e sobre as atividades e serviços 

turísticos; estabelece condiç5es para 

seu funcionamento e fiscalização; al­

tera a redação do artigo 18, do Decre­

to-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 

1975; e di outras providincias " . 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado TANCREDO NEVES 

O Poder Executivo, com a Mensagem n9 259/77, submete 

à consideração do Congresso Nacional Projeto de Lei que, nesta 

Casa, tomou o n9 3.891/77 e que se destina a regular as ativi­

dades e serviços turísticos no Brasil. 

A proposição fixa as normas que condicionam o compor 

tamento das empresas vinculadas àquela atividade, tendo em vis 

ta, de um lado, os interesses dos usuirios e, de outro lado, a 

presença do Governo no setor, regulando a sua contribuição ao 

seu desenvolvimento. 

Através de preceitos vazados em boa técnica jurídica, 

define os serviços turísticos, a sua c l assificação, as penali­

dades a que ficam sujeitos em face da inobservância da lei, ou 

do inadimplemento dos contratos, bem como explicfta a competin 

cia e o âmbito de sua fiscalização. 
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No seu artigo 49, o Projeto altera o artigo 18 do De 

ereto-lei 1.439 de 30/12/75, para acrescentar que,entre os ele 

mentos de classificação das entidades turísticas, além das con 

dições de conforto e serviços, se inclúa, também, a condição de 

"preços". 

A inovação, segundo se lê da exposição de motivos do 

Ministro de Estado da Indústria e Comércio que acompanha a Men 

sagem, se destina "à proteção do interesse dos consumidores" . 

No mais, o Projeto se conforma, atualizando-as, com 

prudência e acerto, às normas da legislação vigente. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, tendo como Re 

lator o ilustre Deputado Blota Jr., por maioria, foi a proposi 

ção considerada constitucional, jurídica e de boa técnica le -

gislativa. 

Este é o Relatório. 

VOTO 

Não há reparos a serem formulados ao Projeto. A ex­

pansão das atividades turísticas no Brasil, nos últimos anos , 

revelou a insuficiência da legislação vigente, ao lado da sua 

obsolecência, daí, o empenho do Governo em complétá-la e atua­

lizá-la, através de uma regulamentação que a discipline com se 

veridade e abra novas perspectivas ao seu desenvolvimento. 

Todo objetivo do Projeto se resume em moralizar, di­

namizar os serviços de turismo e suas atividades correlatas , 

bem como, amparar e defender os seus usuários. 

Para alcançar essa finalidade, drásticos prec,ei tos 

são adotados, desde o registro e a fiscalização das empresas , 

até a fixação de cuidados e cautelas para a eficiente presta -

ção de serviços. 
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Atribui-se ao Executivo competência para suprir as fa 

lhas da lei e a sua adaptação às condições emergentes deste cam 

po de atividades, através de regulamentação especifica, que vi­

sa definir direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilida 

des das empresas e as condições e recursos profissionais, técni 

cos e financeiros que devam apresentar, bem como, os serviços 

permissiveis, obrigatórios ou exclusivos, que poderão prestar . 

No seu artigo 49, a proposição aprimora e completa a 

legislação vigente, alterando o artigo 18 do Decreto-lei n9 

1.439 de 30/12/75, para o fim de incluir, entre os indices de 

classificação dos estabelecimentos turisticos, o elemento "pre-
. ' ço" que, ao lado dos itens, conforto 

tribuir para a seleção dos mesmos. 

e servlço, passara a con-

Essa iniciativa se destina à proteção dos interesses 

de quantos procurem, ou venham a se utilizar da rede - nacional 

da indústria turistica. 

No nosso entender, a legislação proposta no Projeto, 

ora em exame, vem ao encontro de justas reivindicações e da pro 

blemática do turismo no Brasil, trazendo importantes e oportunos 

aprimoramentos à legislação em vigor. 

Somos, pois, pela Aprovação do Projeto. 

Sala da Comissão, em .,2. f de ~ de 1977 

\~u.L Jw 
Deputado TANCREDO NEVES 

Relator 
( 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada em 21 de setembro de 1977, apro -

vou, por unanimidade, o Parecer do Relator, Deputado Tancredo 

Neves, favorável ao Projeto de Lei n9 3.891/77, que "Disp6e 

sobre as atividades e serviços turisticos; estabelece condi -

çees para seu funcionamento e fiscalização; altera a redação 

do artigo 18, do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 

1975; e dá outras providincias". 

Compareceram os Senhores Deputados Antônio Car­

los de Oliveira, Presidente; Silvio Abreu Júnior, Vice-Presi­

dente da Turma "A"; A. H. Cunha Bueno, Vice-Presidente da Tur 

ma "B"; Tancredo Neves, Relator; Aldo Fagundes, João Arruda, 

Carlos Wilson, José Haddad, Angelino Rosa, Santilli Sobrinho, 

Igo Losso, Marão Filho, Fernando Gonçalves, Genervino Fonseca, 

Harry Sauer, Rubem Medina, Augusto Trein, Amaral Netto, Mar­

condes Gadelha, Alberto Hoffmann, Viana Neto e Norton Macedo. 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 1977. 

Deputado 

Presidente 

r I ~~l~Al 
Deputado TANCREDO NEVES 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA M'~ -
Projeto n.3891/77 

/ 

• , 

-No artigo 1 9 , suprima-se a expressa0 "periodicamente". 
--- --

Sala das Sessões, em 

A1jj~ 
-

Justificativa: 

• " . . 
.... I •• 

Não há razão para o estabelecimento de registros perió 

dicos de um número considerável de empresas que, provavelmen­

te, chegam a mais de 25.000. O adverbio "periodicamente" e 

excessivamente vago: poder-se-iam ate determinar registros 

trimestrais ou anuais. Alem de tumultuar-se a administração 

da Embratur, prejudicam-se e oneram-se pequenas empresas do 

interior do país, que não dispõem de estrutura ou de funcio-
- " narlOS para novos encargos. 

Alem do mais, em casos de abusos, o projeto dá à Em­

bratur o direito de cancelar registros, em seu artigo 59 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 'tA "-t" :z., 
Projeto n. 3891/ 77 

o artigo 29 , aI. I, passa a ter a seguinte redação: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéis 

e outros meios de hospedagem de turismo; 

Sala das Sessões, em 

Alvaro Valle 

Justificativa : 

Tal como está redigido o projeto original, serlam ln­

cluídos nele até casas ou apartamentos que alugam quartos ou 

vagas , o que é comum em grandes cidades ou em centros unlver 

sitários. 
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EMENDA ~~ 3 

Projeto n.3891/77 

o artigo 39 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará as atividades 

das empresas a que se refere o art.2 9 , respeitada a le­

gislação vigente. 

Sala das Sessões, em 

Alvaro Valle 

Justificativa: 

Como Justificativa, reproduzo discurso que pronunclel 

nesta Casa em 27 de setembro último: 
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8!l44 Qua rta- fei ra 211 D JA"'lO DO 

Quanto à h a bitação, a ~ l tuação é m ais angustia~ e ter r íyel. 
O Ba nco NaCIOnal da Habi ~açãQ , no seu calcu lo so:la estabel.x:eu 
(25 '7< I da renda do trabalh ador para h:lbitação. SI teria , assim. 
de deSpei!cier CrS 275.00 com a p restação do BN En treta!1to, a 
tabela da ABECIP - er.tidade oficial das financc ' as - estabele­
cru um financiamento mínimo de Cr$ 100. 000,00. om uma presta­
ção Inic ial de CrS 1 .082,CO. 

Se conside, 'armos q ue 41,3 '7- dos t rabalha 
do 'que o salá rio minimo, che"arer os à cone 
trabalhadcres brasile iros não ttm condiçó 
casa pró ·ia.· 

, res ganham m enos 
.~ão de que 40 r

; dos 
de se benefici:;. r da 

Segu n os dados oficiais do D1EESE unda~ão Getúlio Vargas 
t: IBGE. 8'1<;1- <; trabalhaoore& br3.siipi ganhi\m menos de 3 sa-
faria , OlÍllÍmes cg:wdo ainda d;;.doJ ciais, o salarlo real foi re-
o uzido, em 1971 e ~'j2. em cerca de '7< . H a que se levar em <.:on-
s ider3.,ão. t nmbém , erro no ó .lc ' da inflação por ocasião dos 
: cajustes ~!Tl : g~·3 . qu oje vem ~e o objeto de reivind:caçao pelOS 
S lnd!catos ci0 S Metalú ,·cos. pelo dndica tos das r"c'ust :ias TêxteLs 
e uté pel05 3 inciicuto:> d Ban(: ' jo .~ , 

O Sr. Re:s Veilos'J co muito bem ~ equipe de t écnicos do 
Banco do Br~.s il. o nosso p !pal estabelecimento de cr~ditc . Essa 
JYl t'sma e:JuipE: de técnicos ou a conclusão de que efetivame n te 
houve um erro no calculo o d ice inflacionario, em 1973 . Nessas 
N ndlç5s. hou ve uma o",, , age um ach:ltamento do salá rio dos 
t r"-b~lhad,,re3 . superior: casa 

Por Qt.tro lado. te :1 çã(, de renda n aciona l. órgãos 
oficiais chlga ra.m à t ivel conciusa am os lr~balhadores nes te 
P"is. de que 10% d ' pessoas mais r. . dclem cerca de 50'1< do 
p roduto nacIOnal b o. Isto ~ignlfi c a q apen as 109, da pop ula -
ção d/'t êm a met e de ti..!du o que os sileiros produzem. Se, 
e m con tra,KuUj l'S,';& concen tração rte re ,~stj;'esse nas mãos 
ÕOS bra.o;ildro~, es:<.rla sendo r,~jnve rtida própria País. Mas, 
jamentavclm ~ . esso cOEcentração conve rge, grande par te. 
pa ra as C!llp' sas mullin acionais, prh'llegiadas neficia rias do 
descnvol ':ir.l .0 i.acicnul. E a p:ova disso est.ã n ópr;o défi:::it 

' €rviços signtfcam j LHOS, roya1tc~ e rtizacão de 
. Sm 1(;76, 5eg~ ndo o próprio Minist ro da dústria E! 

Comércl ' 1'. Angelo Calmo,l de Sã, ess'! déiic lt foi da dem de 
4 bllhóp. til dó ,ues. en:Juanto a nossa div ina cxtern3. asc_ 
li 30 b i õe~ de dólares. 

Bras!! é o J:'a raiso da.s mult.lll~ cl f)Tlals. A. filosofia econo Ica 
ver no eSl.laga a legitima empresa na~ional. que, pa ra supn.r­

se e cs.pita l de gi ro. paga , h oje, j ll ros . Gue chegam em torno ôe 
6 f,. ao ano 

Sr. Pr,sidente, esta ;li o vf'rdadciro esmagamento ·da emprt'sa 
brasilei ra. e t ambém ao:; trnhal;lad0:-es. É preciso que o Governo re~ 
conheça o erro de sua PO:lt:ca snlariai e da ~l!a pGlitica econõ-
1;1:1\:8" ~, já que se fala tant'.> , n c~t<!. Naçáo, (!ln Ci'Í!ogo, pe rmita que a . Amp~a d'ls i! empregadores possa m diaiog:t~ sobre questão liío --1ft i u !.a,npnt~l para milhões d e patricios nossos. 

/ h~ li ' , di cc 
----~~~----__ _L 

O Sr:. AI. 'ARO \",\LL1:: LUn::'iA - RJ. I'ro\1unda (> seguinte 
/11 iscu r~o. ) -- Sr. Pre'ic.cllt~ , Sr3 D~p ut?do". prcêE'n:io r.est.e d is-

{' r . (:1I.:SO ~n::.tl.isar e ;,;riticar 1IcnS :1 f.~cin do Pod~' r LXf C-UU.vO Que d eu 
(1. iger.1 ao Proji.'t~ [; .0 3 .3('1. EI~ ~í ~pôe sobrt: as ;:lt,ivitjadcs e servi· 

;:1 Çl'~ tl! fÍS :iros. -_.'-

Jll~ g(; :er autúridF-de. Sr. Presidente , para o dd)Rr.e. Logo :lpOS 
a Rtvolut; ::o. dirigi o In;~Jo !" E'SC n f. .. Orl0 brasil ~ írú no exterior , I) de 
Nova 10rll'l C. T0 n~10 a pretensão de rrli ' e r r"all';'.10 t.:!Tl bom t.l"a­
b;,.lho, CG:i sr- gi diilO;:j: iiq:ic!a éi10~a dupnca.r G flLii:O ti.~rístico do.c; 
Est.àcIO!. tJn l";(;~ para o B' a~i l , graças a cstndc.; e a um trnb,llho 
!;~rio e p -'I :·SJ.\'.. i" 11 te, A nlinh ~\ c.1rre:i"a :e vou - n1e durante &. l ~ UITl 
t en lpO ,1 t:~!)€ C i a1ilar -rnc :d~:;t a á rea e rcpl'escntei o n0So;;{) Goveruo 
tom c.:i f ~ r C !lt. e: 1 euniõc.,; es,,~c . a lizac!as. que já me levaram até Hong 
l:'ong. 

0 5 q\:e cor:~: CCE:::TI c aco!11jJ" nham o esforço. ~, dedicação do Pre .. 
fidf!nte da EiI:B:1ATUl:t c o êxito elo>. S'la adlH!r.t~1.13Ção tI,lO podem 
cn' r que (o p~(lj('to que recebem' ., I,' ll ha sido c.'itudan:> detidamente 
):'01' ftqu e:e urg?to, 

Em m :ltrr iêl ce ! ~nta:ívH de.: l:~t2ti2ação . c de e:;ta.t\?.a:.;üo inde ­
,'Ida, \l~d:l se compare: :10 Projelo 1\.0 3 891 ! 

P.elhlln;;."m<:nte . o jJro;tlo ddermin,. 'lu..: tod:>.s :u, c"~ presaf 
Qlle r. ;·q)lÓlen: :·,· :--::iço..; tl!ri;ttcos .iC reg!stre n~ pe,riodica.:nentt: na 
ENIDXI1TUi<. De !:,ício, aLo h ;t ro r c:: .. ~ re :~ i ~ tr~ iJeri6cIC(l:) , q'Je 
t utnuH t.: 1 r[H' a h "..1 rocrac~a do ory. ão , pr~:Jv,)co. rfJ.o d ~;spesa:~ ü's .le cr,s·, 
s arla...') (' ~.brlr5.') pfececledtc peri ;.;."; je) J-Ju ra o uLto..:; c ·\.so~ , 1'1!r\~ o piol' fi 
que o p:oje to J. 1TOl::.t CCl ~O elnpr :~$ :':'E t llfl ~U (' J.:'~ , c.?p~ ·~ d(· l t ~s dl" 
rl'gi s ~ro. :h- .5de ho té is. ~~berr. 'JC~ . vousadas 0 1.1 hC.:)l } ed~l': a ~. ate rcs­
tFlu:an!.f"5. aCJ.i!:"!.p~· !'l}~nt~s. n gé il ~:::J.S . transp{J: t~ Ccr t:s f~ out.!"'~ elll ­
~tesas 'lu.::: o Est:l rlo \ienr: ~ a ~"; fJns: c! ê rc1r de lrt ~~ l' :: ~$e para c t '.l­
II ~mo. 

Fd. ra Ct:!ll p ri r e:stll> r;."h}'o. t;, E ~/n::::R lYrU~ f.C tC.l rl·,;. ç~ tra : ~ íor­
rnar em U::l ;:".'.j f:' rTd; n l~ 'j, er 1t) ~o !'l (itU!; . ~ão \.'ei' :: ;'. '::. ! ' l;i.GClO! E 1(;1r.l..-

NACiONAl. (Seçãe, I) Sete mbro d e 197': 

glnem V. Ex.", O Que acontecerá quando se ti ver de esten:!er a 
~i ;; ealizaçll) até as ;Jequenas ~usadas. no in terio r . ou quan o se 
obriga~em a re:>; istr05 peíilJdicos as modestas pp'nsões que prestam 
serviços em Cidades onde. ils vezes, nã!) [,:1 sequer est radas' Imagi­
no que a Ew.BRATUR tenha dimensionado as conscquén clas d a. 
a provação de.:;~~ proJeto. Estou. por isso, envia ndo requerimen to de 
l:l formac':'." ao Poder ExecutlHJ., perguntando-lh e q uar:t:ls empre­
sas, ap ro;';l!lla(i ament~, estão abrangidas pelo p:ojeto. Pergun to 
trr:nbern" Ul: quantw.. func.io.nários julgará a El\-lB RATUR pre: isar 
:):,ra e~::uta- lo. e quais.. as despesas preVIstas. Sem esses dados. 
não pçdcr<'illos a.valiar o Ill'ojeto ou da r · lh e nosso voto. E, c!esde 
ja. Sr, Prc.slllL'i:te. o.. bQm SE'!h'lO pa rece indicar que o custo jeste 
i egist ro provisório. 'l..u<! se repete, não compensará os E'ventuais 
bcr. eficlo.s.. -

Todos nó , co.nhecemos os a busos em a lguns h o téis brasi;eiros, 
e os que viaj a!T! s2bem não serem eles exclusivid ade nossa. Devem 
~er coibido.:. e ;Jara isso o Estado dispõe de legislação. M3.S por qUE:. 
Sr. Pr~')ldenee. agi r-se como se os er ros fossem de toda a hotela ­
.ria, trata ilco-so o setor como se exigentes de medid :ls coerc: tivas 
e penaliz:,dol':".' do Estado? O pró;Jrio P residente da EMBRATUR. 
em declaruçõl!s publicas, reconhece u as dificu ldades por que [l a3sa 
a hotelarl:l brasilei~l\. Os que lêerr. balanços em jornais e re'ds ta s 
t'speciali2acJas já se ,. la rmaram com a crise no setor. PCls j'.lsta­
:n l'nte ne~re momento. o Estado decide agir como se estive'sse a en­
rren t:lr Ul:l<l classe que aufl ra iucros abusivos. 

Fizerr.cs no Brasil uma opção, a de uma econ om ia de mercadc . 
Os tabel3.m<!nto5 e a in te rvenção do Estado ser ão justos pa ra e'{l t a :­
cistorções quando o mercado n ão fu ncione livremen te o u quando 
5" estabe!eça um monopólio ou oligupólio de ofert a ou d e procura. 
O:; hotéis brasilei ros ~s tão com baixas taxas de ocupação e com 
uma r entabiliciade comprovadamente ln:erior à desejada . ~est<! 
quadro, dentr;) do rr.odelo Que escoihemos. a le i da oferla e da pro­
('~ra fu ncion a a contemo. O Estado que r, entre tanto, classificar, 
ro:uJal' e t a bela r os hotr'is. 

Já estaren,os p;eparados pa ra este tipo de t rabalho? Se se 
pretendem coiuir ext'essos de alguns raros empresários, que:n ga ­
ran te que serãn rr:ais corretos todos os In \Ímeros agE!n tes do E:;tad o 
q:1C t~ r iío em Sl!aS miios o destino e o lucro das em;>r~sas ? Quan o 
custa: á a03 colres I':iblicos toda a fi scalização decorrente d') q ue 
Se pn~ tcnd€' n "s ~e projeto? 

Desen \'oive-se o t urismo quando se desen volvem os hot éLs, as ' . ' .. 
empresas transportadoras e 'os agen tes de vi agem. Seus Interesses 
c'e;'em ser coincidentes com os da EMBRATUR e do Governo. A 
Mensagem que t'x?.mlnamos os trata, e:J Lre ta n to, como se fossem 
delln qüen tes putenc iai~, a exIgi r i iscallza-;ão severa. 

O Es tarlo Induziu a empresa privada à construção de llo: ris dI:' 
a:to luxo que hoje se vão espalhando pelo Pais . Agora, preter:dc -st' 
quI' cobrelr, preços baixos. r\ SUNAB au torizou- lhes Ur.1 aU!"le!lt.o 
dL' .lO~;· eu; pc! iodu em que o custo d ~ vid" crescia 40 . Seus preço.: 
l'~lão congel z. é05. cc,mo &e tossem a rtigos de primeira n"ccssidade . 
A s tabelas de SC~lS b.lres l' rczt3.urantE'S são as mesnws que as Cf~ 
.lln humilc,' b~r de subúrbio . A que se pretendo! cllt'3ar com Is:; .). 
S,-. Pre side;-1t('~ 1 tl(h~a me hospedei nos mais car.:l~ 1,0tÉ15 d.: Nova 
l or~ue. 0:1 de Pans. ou de Londres. p'lrque ~ão sou riro s uti~ i elüe­
r::(:tlr~ !)arn p~~gar ,sU'lS d iárias , Não reclan10 tj ~ lcl S : prorat ~·:" uni 
llOt,J Que ( s l~i:l à a ltu ra de minha~. po.,ses. E, SE' CS3C, gra:.dl':; 
hoté is cx';;ircn, m3lS do que o QU <: lh l s per:nitt' o n~.ercarto. irão i;. 
fa l~nc;a. }~ nss:n', que se regula o mercaJo, ~obr~tudú (;ua ndú h a 
cxce:iS.:l de o[ 0 r~ "- , Em um pais liv r /'o 

A id éia da cl15sificação c os r igores da ~ i 5ca li z:J.çã o e d a ~ 
pena.; . qu~ já ver:) do Decreto- lei nO ! 439 , de 197;'. sáo .J.g ra·;adas 
pelo no vo !.' rr:>jdo, Para que se tenha id éia C05 r; ~"os , ho ~ la citar 
o seu ~!" . . 4.". 'll 'C au lorin a EMBR!\TUR. a qu~.l que r l~om~n:o. 
~~m ?fJehv:.l. I), d ~ tcrminar a pe rd a dos b0nenCIOS ti ~cai $ ct.:, n cf:'­
di dos a em p!· ê.S~ S turísticas. E:e:lsl indo ta l artigo d m~onjam' . n ão 
creio que ün1 ernpre:;;.a rio cautclcso se n.rrisca~e a r~cf' bé ~ l ::.. is 
!=Jrnefí c- ln3 !·i.5C~.i5, E or,''tol vf; r a qUt""":n os incer.. t.ivos 2.1;1 : ·'ado:,'.l :'orno 
t ransfonr.:ll' CH ' pft~~l~(n. n~~nto.:-i eral dJ n hc~J'ú. a unUl ~ i . r .. lcs or1etn 
CiO. El\·fr.RATUFi. ? T ~ .l dispCSlttvo poàe se r traduz!tll' !"or e3SilS põ.­
,anas : A ~:r.mH1\TUll passa a ter o direito de d,'te~rninJ.r :l. 

falência de em')r",".s pr jvad as. N~IO há por que o Lt·gi"i 'll!v() ';Oll­
cf:.'der C3t :". ~cn; ["l 1,.1 e pvderes a IJul Governo, en l i lH\ pl.iis d .~ t ::onn-
11ua Evre. 

o r,rojdo ~\:(!~ C, ~ :.aI PO:1W de e~tatizaçã0 , q ue l1:.:torlz<c o '.::x('­
Ct.:t1V(\ a l t!g u: ~t :·r. (' :·trlr "os dJrp'jto~. prerrÚ:'; i\ LiVdS f: r e:)pu n !,a :j ~~ j da­
dI':) d'l,c; e!"n~)rt~ ~~ l .<i, . cn1 ~U:lS r c lacú ('!' re:iprocJs l: CGtu ü!' usuá-
1': '15 , " ; " 2.S (ie .. , : !?naçô~s. s;mhul;,s de uso p riva(Jvu. f :tcul~:1.tivo 
o u l:~riL' :).t.o "'i ~ ) " : "as lItCl)rf! ~ o('0 e.:,. (' o.; t a ti .; tlC3S, rela tórios e d~r.l:Jn s ­
t r~"lç u ... s· ff ~L~nC('ird !: e p.:t t r : l :-1úr, i ~1.l . .;:; que deverão s e r apT('~~ !i t.1do.3 
à E: ... U.;; FL-\TUR, €' (' :-; cl i t.c r io$ fJ"lra .j uo. r.ad ::onl7.~(·ão c p 'lb: ll;i da­
up"! i \.: lna i, ~pl: I': J. !1\ull .. a.s a te 3. pl'r..soas fls i::í\f. oI qll (_ h~J'1m cnn · 
corcta10 ccr.~ :'~ p~ <'. ti~:l d) ato pl!ni v~ i · · . C:U(~ n ão d c tllle GJ!l.i !') ~Ja , 
ii cilüCO ao ar::i t r i(l d.,: fu t t"'CS r ro gularnent-os , Inov3.- ,se- a~€- h .i n'tr· ... -
t ·.'?r! ::>.. d~ Di : !' !{") r. '.:; nstb1.~ :ll~do-sc p l3 na~ para criln e :1.10 an{/.: :lo:-­
mp~ t t"l ck:1!~ido 
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. Setemloro de 197, DI ARIO 1>0 CONGRESSO S:\CIOSAt. (Seca.0 I) 

-Za nem me refiro ao tumulto de competências . quando se 
duplicam ativ'dad es da SUNAB. atribuu;õf's da Ministério da Fa­
zenda -e de aULtlridadl!s estadu a is e municipais Quem leia o pro­
jeto. !in3ginani que o turismo no BraSIl tera seus problemas resol­
vido'·_ lCoibindo-~e a acão da empresa privalla. Qu ::!ndo tod"s sabe­
mos qne acontece exatamente o contrário . e a EJ\.1 BR!\.TUR pode- . 

,

::) ria ccucentrar suas eneq~las . divulgando o Pais no ext erior e tra-
zendc.--nos turist ... s e dólares . 

EStie pro.i~;.ú é cem um exemplo das va.,tagens do regime em 
que ~os. Não houvesse um Congresso. e ta!vez .ia tivesse sido 'I inadvertidamente aprovado por técn icos inexperientes. O operoso , L e com::perel''lW Presidente da EMBRATUR não ter i! . certamen te. SIdo ! 

" advertido para todas as consE'quencias do que pretende o t~xto que .i 
~ ~ exa minamos. 
( O P.reside:lte da R p.púbJica poderia tê- lo transformado em : 
t Decre1D-leL Nã o o fez. e nem sequer ex igiu prazos especiah de , 

·1 tra roi.t.a'Çáo. como lhe faculta a Lei. Ao contrario. quis . democra ti - : 

-
pondo-lhe a disposição. quantIdade bastant d e a limen tos e dando­
lhe COnGlçÕe3 para adquiri -los: livra-lo as garras das doencas 
endêmicas. que dim in ue m suas possibilid es · de t raba lho; profls­
sionaJiza-!o à altura das exigen cl a~ a tua s e dar-lh e os elementos 
indispensá \'eIS de in.<t rução. Dentro dess ordem, as ~ntidades ru­
rais e os trabAlhadores afins tem que er arregimentados e as­
sÍ--; tidos para poder ?m dcsempenhar o apel destacado que lhes 
cabe na conc:etizac5.o d('~sa meta pri itaria . 

Ee. como arírma Assis Brasil . 'que.lU gasta m ais do que produz 
h á de cair na misena". quem não te alimentação suliciente sofre 
fome. Então. :: primeira p rovidênc · . pa ra não gastar mais do 
que se ganha - e Is to vale para o P - t em de se r a m eihor ap li­
ca~ão dos r ecnrsos. E não existe enhuma riqueza n atural tão 
valiosa quanto o r~Cllrw humano ndo bem clese nvolvido. 

m e puderem usar apenas 10"t 
produção. no minimo. dobrara . 

rras agricultaveis. v:lle e prepon­
cult ivam . 

Quando 05 agricultores soube 
dos conhecimentos dis poníveis. 
Mas que a mf'Ta extensão das 
dera o nivel dp'; la vradores qu 

"

,,/.:')l . camenf.e.o Con g resso partlcip? -,:' e deu-nos te~po para o exame ·, 
ilo qual não nos podemos furtar. Nâo pode ;;avt:r sent ido .c petitivo entre explora ção de rf'cur -

Dent.ro d estl" espírito. es:arei preparando emendas que. sos n:;(ur.-,l.>-" ~ desen\'olvim ' to de recursos hum anos. mas este 
!. aperfeiç9arão ') p rojeto. des volJXfl1~nto de\'e prep . dera!' . alcançando as populações es-

A p~s .... ~ isoladas pelo int or, sem o que n ão havera base firme 
_~~!'!!!!;;;;;~ ~~~~~~t~'~~~~d~i~e~r~~~!lPI!!!~~~~~~ItII"'~~~~~ a a segur:mca do pro sso. nem mesmo a garantia de e:;tabi -

O SR. J OS É 1I1A1'>"Dt:LLI "nrn'B -- lS. -Pronuncia o ~egutnte . ade das itistl tu içõcs. 

( 

discurso.) -- !)r. Presidente. Srs. Deputa tios. a alimentação 
p ovo e.1l agricultura faz a alimentação. E é uma agricultura 
pera 'l.1re faz UlT'2. nação forte . não a nação forte que faz a a 
t uca pn).."J)era. 

N:i:c> se pode contestar este fato histórico, nem arrisCar ução 
imprCNÜ5ada. ~' 

Isso .ser a certamente d esas t roso num país de ZO'!' d famin tos. 
mais d~ 70 -:: ~os asr,alariados ganhando pouco m 'l is d~ um salário 
mínimo. mai.s d e -40':;' da for(;a d e trabalho aplicados em atividades 
a grícoI2S d efa sadas e defici tárias. e outro~ ;.ndicps ala rmantes que 
caract~i?a m o Il rasll . 

M~m a mais efetiva atenção os pronunciamentos dos Mi­
n istros da Agricultura. da Saúde. d o Trabalho e da E-dGcação a 
~:;se l'e.~ito. po is. aument~ ndo os , lmentos. pode-se melhorar a 
resistC-:ncia à s cioenças. formando tra !hadores maIs ca pazes . 

. ' - - .~ 3L~ r~l;nião da Co missão Pa ria' ntAr de Inquérito que, 
~c~ta CaS:-1- in vestlgou o problema d D m e . r. o ti tular da 'Secre­
tari a: Gera! d 41 .secr€t.:l~:a ~'f. Pl-lnej n:t:il'i1to ? r; s; jencia ti s Re­
p ública. Dl. É:rio CO.~la Couto. em 12 d e nov e~-o d e 19í5 - lia 
quase do is anos. ponanto - a nu ncia va es tar e "fase final de 
ehi boraç.áo como proj'lDsta a o Exec utivo" o proie~o Banco Nacio-

.. 

nal da 1,lim ent::.ção e Nu tricão. " t rabaU.o que ve m se o desenvol­
vido 'pela Scui' tnrta de P lan ejamento através de 5\I.a , 'dade téc­
n lc:;. prineip3 L Que é o IPEA. pelo Institt,ê '::< Ni' d ona l de 'menta­
<;f,o e N ut riÇ';.fl .- IN!\N - do MinisleIir, da SA úde, e pelo 
tério ~a P;'evidéncia e As:si.stência Socla r ', 

ni$~~ 8 . EX .f"; (Diá ri o d o CI)n ~~·I.. SS0 SaCÍonal 
10-6-16 ._- pá~. 550 e s~gu i n t es I: 

"'Esse plano . ,,!üe esta P!'!l fa se f:nal d ~ ela ool'a c: ii o, ~ 
mo uo jetivos a ~urto pra zo obter a m elhori ::! d as c 
de vid '! õas j)op ulaçúes ma is c:lren t es. Tal objeti 
ser nt acudo em t re 5 lin h as bisicas d e a tuar á 
pri!p. '~ira . qu e ja está q uase com o pro;Je st a de!" 
sis e éli1 p ropici a r II s npl('men ta ção a limenta ' ge.5tantes. 
nutriz,'s e r:an C' as de O a 6 3nos. a escola res Ji!e í a 14 anos 
e a t ra' alha~G res. O segundo ponto será o . . bu scar a. Ia -
(:ionaJi z~.ção do sis te :na d e p rodu ção ci lim ~nLos com 
éntas ,:, 1:0 est.ím ulo ao peq uen o a gr:.::ult Busca-se a p ro-
veit ar todos ilS impa ct0s qu e um pro;;r ;;, deste tipo possa 
ter sobre o próprio 1;'0ces50 agrieo ~ . diligindo -se aos 

. 's e us ·,~ f ,, :tos positivos. para orga niza r producâc' junto ao 
peq t.: e:1o a gTic:J lto r, estim ula ndo a d u,á,o de alimentos 
que farão par tE' da ài c' tn báSica;lte p rograma, através 
dO!; p q!.lt'TlOS a b'r icuitorr·s. O te rc ·· ~ rande objetivo des te 
pl.:lno ~ ~' ra u d e (':> ,i mu la r a a, i ' a oe de complementacà o 
e apoio . f un dar:le nta::nente du" d o ao com ba te das carén ­
ci2 s ,lUtnciOna is es pecific3s . apoio de ('s tudas e pes­
quis~ s a nren de ;::l1 j ll ' E' nt !3 ç~ · e nutrição, à ca pacitação e 
a pcrleic"Oa nlen tn de reCt:rS0 , umanos c ao àesenvolvim cn-
to dE' a c equada in f r a -cs t r Ta de al:m en tos ," 

Ora, S r. ?!'C:;iderJ t e e Sn. ti t a dos. estas declaracões fora m 
'feitas em nov,'mbro d e l!ns. 1 . d,' cn tá o, as gest ant es' ia deram 
à luz e e;t?!'ão r ro\-d,veln1cnt e "av id ns de novo. 11liL1 1::l ;eS de cri:ln­
ças m orrtr;i! !"1l Cf' innni(ão . ~ t ras t a ntas auaTlc!on arar: l a escQla . 
o feij ão ~ ou tros produ tos .apa rec eram do m erca.Go. a diet a bá -
sica do traba lhador perm ' CC a mesma: de r apad ura, ja b:l e man-
d!ocu. E' o gnlld i!'so B o Naciona l d e Alim entação e Nutrição 
-deve estar tn .nNdo n a ixa -forte de algum óq;ão d a alta ;>.drr.l -
n istraçâa. 

Se Jl me ta l'nori t ária é o hom em. com o t.anta , vezes t em ~ i do 
a~severad«. é p l'eciso cuida r prim eI ro da ll\!:lhoria d a sua nu trição, 

Isso tem. d~ ser ent dido e posto em práti ca em sentido irres­
trito e incondicional. .mo 'tarefa prioritária, cumprindo-se a le­
genda da Escoia Luis e Queirós: 

Cultivá-lo é engr andecê-lo." 

DISCURSO D ".' DEPUTADO J OEL UMA. RETIRADO PELO 
ORADOR PARA " V1SAO. 

discurso.) - ' 
Constituiçi'.o: 

ACELAR (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
re,;idente. 8rs. Deputados. diz o art. 74 da nossa 

'esidente se ra eleito. entre os brasllei ros maiores de 
tri · " ~ cinco a nos e no exercício dos direitos politicos, pelo 
s~ il"ag;o de um Colégio Eleito ra l, em sessão publica e me-­

nte votaçã o nominaL" 

"O Col~gio Eleitoral sera composto do-; m e:r.bros do Con­
grt .3Sc Nacional e de D~!eg:].c os da., Asserflb léias Legislati­
vas dos E.stados." 

Com ~ste preãmbulo e baseados em nossa Carta Magna. pode­
"os alinna r que qua lquer cidadão brasileiro . maior de 3~ an0S, 
listá.el e em pleno gozo dos direitos políticos. ci vil ou mili ta r, 

poderá, teoric a mente. ser Presidente da Republica. 

A~sim . Scn <l do,'es. Deputados Fecl erais e Estadua is. como lídl ­
m os rep~esent 3~ tes de povo. receb?f:l m deste a h Ol :1'Osa incumbên ­
cia de eleger" futuro mandat á rio do Pais. A missão é el as mais 
árduas para nós. que . em com onallcia com o nosso Part ido . a 
ARENA. por ser ma ioria, terelll C ~ a responsabilida df' de u ma boa 

u má escolh a do nosso fut uro P residente. Tudo h a verell10s de 
--er pa ra qu~ es~a opcão recaL:\ em alguém que saiba dar eon ti­

ade à m~ritó ria obra r ealiza da pelo G eneral El n es to Geisel. 

outro lado. Sr. Presidcn~e e 8rs. DeputadQ·. n ão ~nco rI­
tramos \ ll enh um artigo da n bss:l Lei Ma ior dbcriru in ação en t rE' 
civis e n' ita;-es. Em se ndo civil. nio há necessidade de que sej a 
ele medic !" ngenneiro. advogndo. r ;co, pobre , p reto ou bra nco, 
católico ou ;) t fs~ante para que possa ser galga do ao :r.a is a lt o 
carg;:> da Naç B!asde~r a. Em sen do militar. ta m be:n não encon-
tram o~ ô. obl'i ~ ' oried ade de que ele s eja o Exérci :o, da Marinh a 
ou da !\eror'.aut; ta mpo uco seja ele coronel , gen cl'a l -d ?-brigad a, 
de di visão ou úc ército. En fi m. se for o candici:'ltó um dos ofi-
ciai" do : lOSSO Exér 0 , po uco importa que tenha 2. 3 ou 4 es t re las. 

E ntend c::-nus nós ue seremos 0 5 responsá v c i~ , p rlo fato C4o! 
tc;'n:03 de!e;Flção do • vo bra31leiro. da necessidade de escol h er 
um ho rn etn Qltc.' ; ossua s qu ol:àades r.:li n ill1as neces.$ârias pa ra 
bem ~O\'ern" r o P-' lS e q t udo f 3<:3 pa ra, no m ais curto pr a ::o. 
insw!.ucinnal !":(ar de fin itiva nte a R0voluçfto d e 64. 

C qu e não podcmo~ e n ' n ão ser q i.! e 
a nOSS 2 Con5ti~ ::i(:ão na:1a si g ·:qu {' -- é to lh er o povo bIa :5 ilcirrJ 
de t er UlTI PIP ::; iàen t e q l:C Ja c ... qU13tOU o consr r. so Ii ~ c l on:l l por 
~~U3 atr i b l: ~'JS f' ~ lH1Udad\·.s . ';n.'l ' - ão ser e le gfll f.'!" ~l - , :! c -exé rcito 
ou r: ão po:)~ u i }' F.i nd a ti estre las , (' o se na c21!"re! ra }f' i li ta r urna 
p ro!noçfic fo$.S~ f) sufic. !f'n te O U CO' ' cão sine qU i! HI) t) p J. r .1 s, ~ ::-

Pres iden te da Era~iL Se r s t a for u m. on i1:> . é p~er bo n,odifl,:H 
a Consti tu i çác.. . r ::!ssando a ser (:H t ist a aí 5,h1j, podcrcn1.'.J.' U:';" o 
que c s irunügos do rc :.;i rne nlJ.is d p. st!j a nl . div j ~ :s' ') cJl tr e c) '11 'l f> 
milita:-e,;. o C; \it' em h ipótese a lgum a poder 

Cons!ae ralr.<)~ normal , num a disput a, a prêfertn~ iJ. por ir.ais 
de um cfd;:.dao, p{)is Justanlcr.t.e aí é Que reside a es!-~d l1, cL.1. d3. D !:'­
mocrac ia. 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

EMENDA M,,4 

Projeto n. 3891/77 

No artigo 18, caput, do Decreto-Lei n . 1439 / 75, modi ­

ficado pelo art . 4 9 do Projeto n.389l, suprimam-se as expres­

sões "serviços e preços" . 

Sala das Sessões, em 

4-f~ 
Alvaro Valle 

Justificativa: 

o Estado nãodis.põ.e de estrutur a para a classificação 

sugerida, e por 1SSO a fixação de preços não foi determinada 

pelo Decreto-Lei 1439, aprovado há pouco ma1S de um ano. 

-Com tais poderes, a Embratur passara a exercer um 

papel intervencionista na atividade privada, inc ompatível com 

os modelos econômicos que seguimos no Brasil. Não se trata 

aqui de gêneros ou artigos de primeira necessidade . No mer-

cado turístico, a oferta supera quase sempre a procura, sen-

do típico o quadro em que deve permitir o livre funcionamento 

do mercado . Nem os Estados Unidos, onde o turismo é tão bem 

organizado, tentaram tal classificação, inviável em um país 

de grande dimensão territorial. No Brasil, acrescente-se a 

falta de tradição e de "know how" oficial para o que se procu 

ra 1novar. 

0116.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA M,!. . ~ 

Projeto n.389l/77 

Suprima-se a alínea II do parágrafo 39 do artigo 18, 

no corpo do artigo 49 do Projeto n.389l/77. 

Sala das Sessões, 

Justificativa: 

Tal alínea dá ao Poder Executivo o direito de pura e 

simplesmente determinar, sem apelação, a falência de empre­

sas privadas. Se aprovado, o empresário cauteloso dificil­

mente aceitará investimentos provenientes de incentivos fis­

calS. Um investidor prudente não aplicará suas poupanças na 

área turística, já que toda a segurança desaparecerá diante 

do eventual arbítrio de futuros administradores. 

Além disso, a determinação contida na alínea é lnexe­

qUível. Como transformar o investimento realizado em dinhei 

ro, a uma simples ordem do Governo? Devolver a quem, se os 

recursos foram transformados em ações? Como se calculará o 

pagamento da correção monetária? E se o investidor não puder 

receber ainda o produto de seu investimento? 

À-iI~dà mais ~ criam-se precedentes graves e lnova-se na 

legislação de estímulos e incentivos fiscais, alterando-se 

perigosamente um sistema bem ordenado. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELAT(jRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3 891 de 1977 

"Dispõe sobre as atividades e serviços tu 

risticos; estabelece condições para seu 

funcionamento e fiscalização; altera a 

redação do artigo 18, do Decreto-Lei nº 

1 439, de 30 de dezembro de 1975; e dá 
A 

outras providencias" . 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado PINHEIRO MACHADO 

Ao remeter ao Congresso Nacional a Mens~ 

gem nº 259/77, que se transformou no Projeto de Lei nº .... 
-3 891 , ora sob apreciaçao, afirma o Poder Executivo que as 

atividades turisticas à disposição do público brasileiro , 

assim como as perspectivas 

exigir legislação adequada 

quem tais atividades. 

-do seu desenvolvimento, estao a 

para que melhor reguladas fi-

A especialização das empresas, a explici 

tação de suas -responsabilidades e a fiscalizaçao do cumpri 

mento da legislação pertinente, são outros tantos aspectos 

que estão a exigir legislação especifica para que esses ms 
... 

trumentos e mecanismos de turismo sirvam a realidade nacio 

nal. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o 

projeto foi considerado juridico e constitucional, aprova-

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

aprovado que foi o Parecer do ilustre Deputado BLOTA J~­

NIOR . 

-A Comissao de Economia, por sua vez, 

preciando o mérito do projeto, votou pela aprovação do 

recer do eminente Deputado TANCREDO NEVES , relator da 
" -ria, favoravel a sua aprovaçao. 

a-

pa-
, 

mate 

Vem, agora, o projeto a esta Comissão a­

crescido de cinco emendas do eminente Deputado ALVARO VA-

LE, que em discurso pronunciado 

Deputados (DCN de 28/9/77, pág. 

no plenário da 

8 944) , apontou 

sanáveis através das seguintes emendas: 

A 

Camara dos 

defeitos 

EMENDA Nº I - " No artigo lº, suprl.ma-se 

a expressa0 periodicamente". 

Justificando essa emenda, alega o ilus -

tre Deputado existir no paIs cerca de 25 000 empresas lig~ 

das ao turismo, e que seria impraticável o registro perió­

dico de tão grande número de entidades, face à dubiedade i 

nerente ao advérbio"periodicamente" . A seu ver, poder-se­

-ia exigir a renovação do registro trimestral, semestral, 

ou anualmente, burocratizando e onerando desnecessariamen­

te uma atividade que ~e'l deve caracterizar pela sua flexibi 

lidade. 

EMENDA Nº 2 - "Hotéis, albergues, pousa­

das, hospedarias, motéis e outros meios de hospedagem de 

turi smo J1
• Ac rescentando a expressão de turi smo, ale ga o 

seu autor que, caso contrário, estarão inclu{das, no proje 

to, todas as outras casas ou apartamentos que alugam quar­

tos ou vagas, fato comum nas grandes cidades, sem que ne -

cessariamente façam atividade de turismo . 

EMENDA Nº 3 - Com esta emenda, pretende 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

-o seu autor dar a seguinte redaçao ao artigo 3º: - Art . 3º 

"O Poder Executivo regulará as atividades das empresas a 

que se refere o art. 2º, respeitada a legislação vigente". 

Como justificativa , reproduz discurso que pronunciou , na Ca 

sa, em 27 de setembro último, já mencionado . 

-EMENDA Nº 4 - Com esta emenda , propoe o 

seu autor suprimir no artigo 18, caput do Decreto Lei nº 

1 439/75 , modificado pelo artigo 4º do projeto em tela, as 

expressões "serviços e preços". Alega não dispor , o Estado, 

de estrutura para a classificação sugerida, e que , por isso - -mesmo, a fixaçao de preços nao foi determinada pelo Decreto 

Lei n º 1 439, aprovado há cerca de um ano . Alega , mais , que 

a aprovação do dipositivo dará à EMBRATUR poderes para in­

tervir na atividade privada , o que considera incompat í vel ' 

com os modelos econômicos adotados no País. 

Finalmente , a emenda nº 5, pretende supri 

mir a alínea rr do parágrafo 3º do art . 18 , no corpo do ar­

tigo 4º do projeto em pauta. Justifica o seu autor que tal 

alínea dará ao Poder Executivo o direito de pura e simples-
• _ A 

mente determlnar , sem apelaçao , a falencia 

vadas , e que , se aprovado tal dispositivo , 

teloso e responsável dificilmente aceitará 

nientes da área de incentivos fiscais , uma 

de empresas pri -
, . 

o empre?arlO ca~ , 
auxl1i~s prov~ 

vez que toda a 

sua segurança desaparecerá diante do eventual arb í trio de 

futuros administradores . Além disso , pergunta o autor: como 

transformar um investimento , já realizado , em dinheiro ere~ 

tituir ao Governo a uma simples ordem do órgão administra -

dor? E devolver a quem , se os recursos foram transformados 

em ações? Haveria , e como seria calculada a correção monetá 

ria? E se o investidor não puder receber ainda o produto do 

seu investimento , indaga o autor . A seu ver , criam- se prec~ 

dentes graves , e inova- se na área de incentivos fiscais , aI 

terando-se , perigosamente, um sistema já ordenado . 

r o relatório . 

OE16.07 
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v O T O 

Não resta dúvida que o projeto, em sua r~ 

dação original, está a merecer alguns -reparos, senao veja-

mos: 

Art. lº - o advérbio "periodicamente", co 
, - , 

mo esta colocado, se aprovada a redaçao deste artigo, trara 

sérios incovenientes e transtornos ao pleno desenvolvimento 

das atividades de turismo. Não há como esconder a impropri 

edade da expressão. A própria administração da EMBRATUR es-

taria tumultuada 

aI, de registros 

-com a renovaçao trimestral, semestral, anu 

periódicos de mais de 25 000 empresas rel~ 
A 

cionadas com o 

do dispositivo 

vel ao sabor da 

turismo. No fim, ter-se-ia a inobservancia ' 
, , 

legal , ou, o que seria pior, o caos, renova-

autoridade competente. 

A mercê da EMBRATUR, graças ao art. 5º,fi 

cariam as pequenas empresas disseminadas pelo grande interi 

or do paIs, dispondo, grande parte delas, de pequena estru­

tura e poucos recursos para o atendimento de renovadas exi-

gências burocráticas . Seria quase 
, 

que favorecer o monopo -

lio das grandes empresas contra as pequenas, engajadas com 

o mesmo desejo de servir e de lucrar que aquelas. 

Pelo exposto, somos favoráveis a esta e­

menda nº 1 do nobre Deputado ~LVARO VALE. 

Com relação à Emenda nº 2, que propõe a-- , -crescentar a expressa0 "de turismo" ao final da all.nea, nao 

vemos incoveniente. Pelo contrário, parece-nos que houve 

lápso na redação original . 

, -Relativamente a Emenda nº 3, que propoe ' 

nova redação para o art. 3º, em que pese os ponderáveis ar-
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argumentos dú seu autor , julgamos conveniente deixar estab~ 

lecida , desde já , a . autôriza ção ao Poder Executivo para re ­

gulamentar as atividades das empresas, a que se refere o ar 

tigo 2º . Sugerimos , entretanto, nova redação para o item 

IrI , que ficará assim redigido: -"os serviços permiss! veis , 

obrigatórios ou exclusivos que as diferentes empresas pode-
-, , -

rao prestar ao publico em geral , e aos orgaos e entidades ' 

da administração federal direta e indireta , às fundações sob 

supervisão ministerial e às subsidiárias ou associadas das 
-entidades da administraçao indireta ll

• 

, -Quanto a Emenda nº 4 , nao nos parece con-

veniente suprimir-se as expressões "serviços e preços" , po!. 
_ A 

que sao justamente esses dois os parametros que correm par~ 

lelos na atividade tur! stica . Na verdade, o 
, 

preço esta em 

função do serviço prestado , e devem , ambos , constituirem o 
-elemento vital para a classificaçao das empresas segundo os 

- -padroes do CNTur . Pela rejeiçao da emenda . 

- , Com relaçao a Emenda nº 5 , propondo a su -

pressão da al ! nea 11 do § 3º do artigo 18 no corpo do arti ­

go 4º, somos favoráveis à mesma , e neste caso , propomos , ta~ 

bém , a supressão da al ! nea I , incorporando o seu conteúdo ' 

ao parágrafo 3º , assim : - ,,§ 3º - O Poder Executivo regula-
, -ra a forma e o processo para a aplicaçao do disposto no in-

, , 
ciso 11 do para grafo precedente , e os casos em que podera ' 

ser suspenso o desembolso de parcelas correspondentes aos 

est! mulos previstos nos incisos I , Ir , e IV do art . 3º" . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3891/77 

Finalmente, do ponto de vista financeiro , 
, A 

e por todos reconhécida a importancia do turismo como valia 

sa fonte de receita e de divisas . Em alguns pa! ses como a ' 

GER 6.07 
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Espanha , Itália e México , o turismo é hoje uma dos 

pais componentes do balanço de pagamentos daqueles 

-6-

princi -, 
pa~ses . 

Infelizmente , no Brasil ainda engatinhamos nesse setor , a~~ 

sar do muito que se tem feito nos últimos anos . Quaisquer ~ 

nus decorrentes da legislação ora proposta estarão amplamen 

te compensados pela melhoria dos serviços relacionados com 

o turismo e o consequente aumento de suas atividades , rendas 

e divisas • 

, 
Favorave i ~ , portanto , " -a aprovaçao do pro--jeto, com parte das emendas propostas e sugestoes que fize -

mos linhas 

submetemos 

acima , apresentamos o substitutivo em anexo , que 
" - -a judiciosa apreciaçao desta Comissao . 

omissão , 1~11 ;'1~ 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PRO 

JETO DE LEI N9 3.891, DE 1977 

Dispõe sobre as atividades e serviços 

turisticos; estabelece condições para 

seu funcionamento e fiscalização; aI 

tera a redação do artigo 18, do Decre 

to-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 

1975; e dá outras providências. 

Autor: Deputado PINHEIRO MACHADO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Somente poderão explorar 

serviços turisticos no Pais as empresas registradas na Em 

presa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. 

Art. 29 - Consideram-se serviços tu­

risticos, para os fins desta Lei, os que, sob condições 

especiais definidas pelo Poder Executivo, sejam presta­

dos por: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hos 

pedarias, motéis e outros meios de hospedagem de turismo; 

11 - restaurantes de turismo; 

111 - acampamentos turisticos ( li cam 

ping") ; 

IV - agências de turismo; 

V - transportadoras turisticas; 

VI - empresas que prestem serviços aos 

turistas e viajantes, ou a outras atividades turisticas; 

VII - outras entidades que tenham regu 

larmente atividades reconhecidas pelo Poder Executivo co 

mo de interesse para o turismo. 

GEI 6.07 . 
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VII - outras entidades que tenham re 

gularmente atividades reconhecidas pelo Poder Executi­

vo como de interesse para o turismo. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a regulamentar as atividades das empresas a 

que se refere o artigo 29 e a definir: 

I - os direitos, prerrogativas, o­

brigações e responsabilidades das empresas que exerçam 

atividades turísticas, em suas relações recíprocas, e 

com usuários dos serviços oferecidos; 

11 - as condições e requisitos ope­

racionais, técnicos e financeiros exigíveis para regis 

tro e funcionamento das empresas; 

111 - os serviços permissíveis, obri 

gatórios ou exclusivos que as diferentes empresas pode 

rão prestar ao pUblico em geral, aos órgãos e entida­

des da administração direta e indireta, as fundações 

sob supervisão ministerial e as subsidiárias ou assoei 

adas das entidades da administração indireta. 

IV - as designações, símbolos e ex 

pressões de uso privativo, facultativo ou obrigatóri 

os; 

ra a aplicação das 

V - o processo e 

penalidades a que 

a competência pa 

ficarão 

as empresas ou pessoas, por infrigência das 

sujeitas 

disposi-

ções da presente Lei, e dos atos regulamentares e nor­

mativos expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos servi 

ços e da remuneração aos agenciadores e intermediári 

os~ 

VII - as informações, estàtísticas, 

relatórios e demonstrações financeiras e patrimoniais 

que deverão ser apresenadas à EMBRATUR e os critérios 

para sua padronização e publicidade. 
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Art. 49 O artigo 

n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975, 

com a seguinte redação: 

18, do Decreto-Lei 

passa a vigorar 

"Art. 18 - Os empreendimentos turís 

ticos serão classificados pela EMBRATUR em categorias 

de conforto, serviços e preços, segundo padrões defini­

dos pelo CNTur, por proposta da EMBRATUR. 

§ 19 - A EMBRATUR exercerá permanen 

te controle sobre os empreendimentos turísticos mencio­

nados neste artigo, a fim de verificar a observância 

dos padrões aplicáveis às categorias em que 

classificados. 

estiverem 

§ 29 - A não observância, pelo em 

preendimento turístico, dos padrões de classificação a­

aplicáveis importará em: 

I - perda ou rebaixamento da classi 

ficação do estabelecimento; 

11 - perda, no todo ou em parte, dos 

benefícios que tiverem sido concedidos à empresa titu­

lar do empreendimento, em virtude da aprovação do res­

pectivo projeto, ou do seu registro na EMBRATUR. 

§ 39 - O Poder Executivo regulará a 

forma e o processo para aplicação do disposto no inciso 
- -11, do paragrafo precedente, e os casos em que podera 

ser suspenso o desenbolso de parcelas correspondentes 

aos estimulos previstos nos incisos I, 11 e IV do art. 

39. 

§ 49 - Os estabelecimentos hotelei 

ros ficam obrigados a dar conhecimento, aos hóspedes, 

dos serviços que se encontrem incluídos no preço das di 

árias" . 

Art. 59 - O não cumprimento de obri 

gações contratadas pelas empresas de que trata esta Le~ 
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e a infringência de dispositivos legais e dos atos regu 

ladores ou normativos baixados para sua execução, sujei 

tarão os infratores às penalidades seguintes: 

I - advertência por escrito; 

11 - multa de valor equivalente a 

até quinhentas (500) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 

Nacional (ORTN); 

111 - suspensão ou cancelamento do re 

gistro; 

IV - interdição de local, veículo,es 

tabelecimento ou atividade; 

§ 19 - As pessoas físicas que, de 

qualquer forma, hajam concorrido para a prática do ato 

punível ficam sujeitas à penalidade do inciso 11. 

§ 29 - Caberá recurso ao CNTur: 

I - "ex officio", no caso de multa 

de valor superior a cem (cem) Obrigações Reajustáveis 

do Tesouro Nacional (ORTN); 

11 - voluntário, com efeito suspen 

sivo, na forma e nos prazos que forem determinados em 

Resolução Normativa do CNTur, nos demais casos. 

Art. 69 - Aplicadas as penalidades 

a que se referem os incisos 111 e IV, do artigo 59, a 

EMBRATUR comunicará o fato à autoridade competente, re 

quisitando desta as providências necessárias, inclusi­

ve meios judiciais ou policiais, se for o caso, para 

efetivar a medida. 

Art. 79 - Para os fins desta Lei, 

a EMBRATUR exercerá os poderes de fiscalização conferi 

dos à União, diretamente ou por intermédio de 

ou entidades pÚblicas. 

- -orgaos 
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Art. 89 - As empresas que exerçam ati 

vidades turisticas poderão ficar sujeitas a regime espe­

cial de controle e fiscalização, nos termos do que, ares 

peito, dispuser o CNTur em Resolução Normativa. 

Art. 99 - As multas a que se refere 

esta Lei serão impostas pela EMBRATUR e recolhidas ao Te 

souro Nacional, como receita eventual da União. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamen 

tará a presente Lei, no prazo de noventa (90) dias. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 

na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Brasilia, em 4 de ~~ de 1977 
" 

! 

PINHEIRO MA CHJ1,DO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 3.891/77 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 9 de novembro de 1977, op inou, unanimemente, p ela 

a p rovação do p arecer do relator, Deputado Pinheiro Machado, favorá ­

vel, com substitutivo, ao Projeto de Lei n9 3.891/77 , do Poder Execu 

tivo (Mensagem n9 259/77). 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes 

do Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice - Presidentes, 

Emanoel ~\Taisman, Francisco Bilac Pinto, Carlos Alberto Oliveira, Jo ­

sé Ribamar Machado, Athiê Coury, Joir Brasileiro, Pinheiro Machado, 

Ruy Côdo, Milton Steinbruch, Dias Menezes, Homero Santos, Temísto­

cles Teixeira, João Menezes, Antônio José, Odacir Klein, Antônio Mo­

rimoto, Roberto Carvalho, José Alves, Epitácio Cafeteira, Florim Cou 

tinho e Adriano Valente. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 1977 

--.... ---
D t:(c10 ME ~O AJ1A~ 

prêS:Lden~- _ 
. I . , 

Dep utado PINHEIRO MACHADO 

Relator / 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

4 
PROJETO DE LEI N9 3.891/77 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CO~~SSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Dispõe sobre as atividades e ser 
viços turísticos ; estabelece condi = 
ções para seu funcionamento e fisca­
lização ; altera a redação do artigo 
1 8~ do Decreto-lei n9 1.~39, de 30 
de ' aezembro de 1975 ; e da outras pro 
vidências. 

Art. 19 - Somente poderão explorar serviços turís 

ticos no País as empresas registradas na Empresa Brasileira de Turis­

mo - EMBRATUR. 

Art . 29 - Consideram-se serviços turísticos, para 

os fins desta ei, os que, sob condições especiais definidas pelo Po ­

der Executivo, sejam prestados por: 

I - hotéis, albergues , pousadas, hospedarias, mo ­

téis e outros meios de hospedagem de turismo ; 

II - restaurantes de turismo ; 

III - acampamentos turísticos (11 c ampingll ) ; . ~ 
IV - agências de turismo ; 

V - transportadoras turísticas ; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e 

viajantes, ou a outras atividades turísticas ; 

VII - outras entidades que tenham regularmente a­

tividades reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o 

turismo. 

Art . 39 Fica o Poder Executivo autorizado a re-

gulamentar as atividades das empresas a que se refere o artigo 29 e a 

definir: 

GER 6.07 
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I - os direitos, p rerrogativas, obrigações e res ­

ponsabilidades das emp resas que exerçam atividades turísticas, em ~ 

relações recíp rocas, e com usuários dos serviços oferecidos ; 

11 - as condições e req uisitos operacionais, téc­

nicos e financeiros exigíveis p ara registro e funcionamento das e m ­

p resas ; 

111 - os serviços permissíveis, obrigatórios ou 

exclusi vos q ue as diferente.s e mp resas poderão p res tar ao p úblico e m 

geral, aos órgãos e entidades da administração direta e indireta, às 

fundações sob supervisão ministerial e ~s sub sidiárias ou associadas 

das entidades da administração indireta; 

IV - as designações, símbolos e expressões de uso 

privativo, facultativo ou obrigatórios ; 

V - o processo e a comp etência p ara a aplicação 

das p enalidades a q ue ficarão sujeitas as e mp resas ou p essoas, por in 

frin gência das disposições da p resente Lei, e dos atos regulamentares 
-e normativos expedidos p ara sua execuçao ; 

VI - os limites de p reços dos serviços e da remu ­

neração aos a genciadores e intermediários ; 

VII as informações, estatísticas , relatórios e 

demonstrações financeiras e p atrimoniais, q uando pedidos, q ue deverão 

ser ap resentados à EMB RATUR e os critérios p ara sua p adronização e p u 

b licidade. 

Art. 49 - O artigo 18 do Decreto- lei n9 1.439, de 

30 de dezemb ro de 1975, p assa a vigorar com a se guinte redação: 

"Art. 18 - Os e mpreendimentos turísticos -serao 

classificados p ela EMB RATUR e m categorias de conforto, serviços e p re 

ços, segundo p adrões definidos p elo CNTur, por p roposta da EMB RATUR. 

§ 19 - A EMB RATUR exercerá p ermanente controle so 

bre os emp reendimentos turísticos mencionados neste artigo, a fim de 

verificar a observância dos p adrões ap licáveis às categorias em q ue ffi 

tiverem classificados. 

§ 29 - A não o b servância, pelo e mp reendimento tu­

rístico, dos p adrões de classificação a p licáveis i mportará em: 

I - p erda ou rebaixamento da classificação do es -

tabelecimento ; 

~ 11 - perda, no todo ou em p arte, dos benefícios 

. ~dO concedidos à empr~a titular do e mpreendimento, e m q ue 
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virtude da a p rovação do respectivo p rojeto, ou do seu registro na 

EMB RATUR. 

§ 39 - O Poder Executivo regulará a forma e o 

p rocesso p ara ap licação do dispesto no inciso II, do p arág rafo p rece 

dente, e os casos e m q ue poderá ser susp enso o desembolso de p arce­

las correspondentes aos estímulos p revistos nos incisos I, II e IV 

do art. 39. 

§ 49 - Os estabelecimentos hoteleiros ficam obri 

gados a dar conhecimento, aos hósp edes, dos serviços q ue se encon-

trem incluídos no p reço das diárias". 

Art. 59 - O não cump rimento de obrigações contra 

tadas p elas emp resas de q ue trata esta Lei, e a infringência de dis ­

positivos legais e dos atos reguladores ou normativos baixados p ara 

sua execução, sujeitarão os infratores às p enalidades seguintes: 

I - advertência por escrito ; 

II - multa de valor equivalente a até q uinhentas 

(500) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) ; 

III - susp ensão ou cancelamento do registro i 

IV - interdição do local, veículo, estabelecimen 

to ou ativid ade; 

§ 19 - As p essoas físicas q ue , de q ualq uer form~ 

hajam concorrido p ara a p rática do ato punível, ficam sujeitas à pe ­

nalidade do inciso II. 

§ 29 - Caberá recurso ao CNTur: 

I - "ex- officio", no caso de multa de valor supe 

rior a cem (100) Ob rigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) ; 

II - voluntário, com efeito suspensivo, na forma 

e nos p razos q ue forem determinados e m Resolução Normativa do CNTur, 

nos de mais casos. 

Art. 69 - Ap licadas as penalidades a q ue se refe­

rem os incisos III e IV , do artigo 59, a EMB RATUR comunicará o fato à 

autoridade competente, req uisitando desta as p rovidências necessárias 

inclusive meios judiciais ou policiais , se for o caso , para efetivar 

a me d i d a. 

Art. 79 - Para os fins desta Le i , a EMB RATUR e xer ; 

cerá o s p o deres de fiscalizaç ão conferidos à União, d iret amente ou 

por intermé dio de órgãos ou entidades p Ublicas. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

Art . 89 - As empresas q ue exerçam ati vidades tu­

rísti cas ficarão sujeitas a regime especial de controle e fiscaliza­

ção, nos termos do que, a respeito, dispuser o CNTur em Resolução 

Nor mativa . 

Art . 99 - As mult as a que se refere esta Lei se-
-r ao impostas pe la EMB RATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como re 

ceita eventual da União. 

Art . 10 - O Poder Executivo regulamentará a p re­

sente Lei, no prazo de noventa (90 ) dias . 

Art . 11 - Esta Lei entrará em vigor na data da 

sua p ublicação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 197 7 

Dep l.,}tado 

~ 

/ 

---­AMARAL 
\ 

/ 

"-- r 
PINHEIRO MACHADO 

Relator 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI NQ 3 . 891- A de ~ LI -

(DO PODER EXECUTIVO) o J:J q, ~ 
MENSAGEM Nº 259/77 ~ ~ C. D .• 

Dispõe sobre as atividades e serviços turísticos ; 
estabelece condições para seu funcionamento e fis 
calização ; altera a redação do arti go 18 , do De: 
ereto- lei nº 1 . 439 , de 30 ªe dezembro de 1975 ; e 
dá outras providências ; tg~do pareceres : da Co­
missão de Constituição e J ltstiça , pela consti tu­
cionalidade , juridicidade e técnica legislativa, 
contra os votos dos Srs . Alceu Collares , Fernando 
Coelho , Jarbas Vasconcelos , João Gilberto , Joaquim 
Bevilacqua , José Boriâácio Neto e Tarcísio Del ga ­
do ; da Comissão de Economia , Indústria e Comércio, 
pela aprovação ; e, da Comissão de Finanças , pela 
aprovação , com Substitutivo . 

(PROJETO DE LEI NQ 3 . 891 , de 1977, a que se refe­
rem os pareceres) . 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

, 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.891, de 1977 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 259/77 

Dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; esta­
belece condições para seu funcionamento e fiscalização; 
altera a redação do art. 18, do Decreto-lei n.O 1.439, de 30 
de dezembro de 1975, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, 
Indústria e Comércio e de Finanças.) 

O Cdhgresso Nacional decreta: 
An. 1.0 Somente poderão explorar serviços turisticos no País, 

as empresas registradas periodicamente na Empresa Brasileira de 
Turismo - EMBRATUR. 

Art. 2.° Consideram-se serviços turísticos, para os fins desta 
Lei, os que, sob condições especiais definidas pelo Poder Executi-
vo, sejam prestados por: ' 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéis e outros 
meios de hospedagem~ 

II - restaurantes de turismo; 
III - acampamentos turísticos ("campings"); 
IV - agênCias de turismo; 
V - transportadoras turísticas; 
VI - empresas que prestem serviços aos turistas e viajantes, 

ou a outras atividades turísticas; , 
VII - outras entidades que tenbam regularmente atividades 

reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o tu­
rismo. 

I 
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° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
das empresas a que se refere o artigo 2.° e a definir: 

os direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilidades 
~l1',lN 'lfd la§"~~Irip,re:sas que exerçam atividades turísticas, em suas relações. 
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as, e com os usuários dos serviços oferecidos; 
II - as condições e requisitos operacionais, técnicos e finan­

ceiros exi~íveis para registro e funcionamento das empresas ; 
III - os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusivos que 

as diferentes empresas poderão prestár ao ' pÓblico; . 
IV - as designações, símbolos e ext>ressões de uso privativo, 

facultativo ou obrigatórios; 
V - o processo e a corripetência para a aplicação das pena­

lidades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infri­
gência das disposições da presente Lei, e dos atos regulamentares 
e normativos expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos serviços e da remuneração aos 
agenciadores e intermediários; 

VII - as informações, estatísticas, relatórios e demonstrações 
financeiras e patrimoniais que deverão ser apresentadas à . . .. . . 
EMBRATUR e os critérios para sua padronização e publicidade. 

Art. 40. O artigo 18, do Decreto-lei n.O 1.439, de 30 de de-
zembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os empreendimentos turisticos serão classifica­
dos pela EMBRATUR em categorias de conforto, serviços 
e preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por pro­
posta da EMBRATUR. 
§ 1.0 A EMBRATUR exercerá permanente controle sobre 
os empreendimentos turisticos mencionados neste artigo, 
a fim de verificar a observância dos padrões aplicáveis às 
categorias em que estiverem classificados. • 
§ 2.° A ' não observância, pelo empreendimento turístico, 
dos padrões de classificação aplicáveis importará em: 
I - perda ou rebaixamento da classificação do estabeleci­
mento; 
II - perda, no todo ou em parte, dos benefícios que tive­
rem sido concedidos à empresa titular do empreendimento, 
em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou do seu 
registro na EMBRATUR. 
§ 3.° O Poder Executivo regulará a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso II, do parágrafo pre-
cedente, e os casos em que poderá ser: 
I -, suspenso o desembolso de parcelas oorrespondentes aos 
estímulos previstos nos incisos I, II e IV, do art. 3.0, ou 
Il - exigido o reembolso de fundos já entregues ou postos 
à dispo~ição da empresa titular do empreendimento, com 
base nos dispositivos mencionados no inciso anterior. 
§ 4.° Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados a 
dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que se en­
contrem incluídos no preço das diárias." 
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Art. 5.° O não cumprimento de obrigações contra~C:l.llW 
empresas de que trata esta Lei, e a infringência de 
legais' e dos atos regulamentares ou normativos 
sua execução, sujeitarão os infratores às penalidades seguin 

I - advertência por escrito; 
IT - multa de valor equivalente a até quinheptas (500) Obri-

gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) ; 
IH - suspensão ou cancelamento do registro; 
IV - interdição de local, veículo, estabelecimento ou atividade. 
§ 1.0 As pessoas físicas que, de qualquer forma, haj ain con-

corrido para a prática do ato punível ficam sujeitas à penalidade 
do inciso IT. 

§ 2.° Caberá recurso ao CNTur; 
I - ex officio, no caso de multa de valor superior a cem (100) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 
IT - voluntário, com efeito suspensivo, na forma e nos prazos 

que forem determinados em Resolução Normativa do CNTur, nos 
demais casos. 

Art. 6.° Aplicadas as penalidades a que se referem os incisos 
ITr e IV, do art. 5.°, a EMBRATUR comunicará o fato à autori­
dade competente, requisitando desta as providências necessárias, 
inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar 
a medida. 

Art. 7.° Para os fins desta Lei, a EMBRATUR exercerá os 
poderes de fiscalização conferidos à União., diretamente ou por 
intermédio de órgãos ou entidades públicas. 

Art. 8.° As empresas que exerçam atividades turísticas po­
derão ficar sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, 
nos termos do que, a respeito, dispuser o CNTur em Resolução 
Normativa. 

Art. 9.° As multas a que se refere est a Lei serão impostas 
pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como receita 
eventual da União. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
prazo de noventa (90 ) dias. 

Art. 11 . Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. ' 

Brasília, em de de 1977. -

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRE,TO-LEI N.O 55 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

"Art. 2.° As atribuições do Governo Federál na coordenação e 
no estímulo às atividades turísticas no Território Nacional, serão 
exercidas na forma deste Decreto-lei e das normas que surgirem 

, em sua decorrência. . 
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" .0 _ O Governo Federal orientará a política nacional de 

turi • ,coordenando as iniciativas que se propuserem a dinami-
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DECRETO N.o 73.845 - DE 14 DE MARÇO DE 1974 
Dispõe sobre o Serviço das Agências de Viagens e 

Transportadoras Turísticas, e dá outras provi~ncias. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item lI!, da Constituição e tendo em vista o 
disposto no artigo 2.° do Decreto-lei n,o 55, de 18 de novembro 
de 11166, decreta: ' 

TíTULO I 
Da Finalidade 

Art. 1.0 Compreende-se por Agências de Viagens as Socieda­
des Comerciais que exerçam, com dedicação exclusiva, as atividades 
definidas neste Decreto. 

Art. 2.° Constituem atividades privativas das Agências de 
Viagens: 

a) venda de excursões; 
b) organização, promoção e execução de viagens ou excursões 

individuais ou coletivas; 
c) venda de quaisquer passagens, por conta própria ou de em-

presas de transportes; , 
d) prestação remunerada de serviços turísticos, inclusive de 

,guias, intérpretes e informações a viajantes; 
e) prestação remunerada de serviços especializados, que se 

relacionem com passeios, viagens, excursões ou acomodações em 
hotéis e outras atividades turísticas. 

Art. 3.° As Agências de Viagens classificam-se em duas cate­
gorias: 

a) Agências de Turismo: as que prestam, diretamente no País, 
serviços aos usuários ; 

b) Agências Operadoras Turísticas: as que executam serviços 
de natureza turística, no País ou no exterior, exclusivamente para 
Agências de Turismo. 

TíTULO I! 
Do Registro 

Art. 4.° As Agências de Viagens só poderão funcionar no 
País após o registro na Empresa Brasileira de Turismo -
EMBRATUR. ' 

§ 1.0 Estão também obrigadas ao registro, como Transporta­
doras Turísticas, as empresas que se dediquem, ainda que even­
tualmente, à exploração dos serviços de transporte turístico. 

§ 2.° Só serão registradas as Agências de Viagens que: 
a) apresentem condições de capacidade técnica e financeira 

para o atendimentQ dos obj etivos a que se propõem; 

·-1 
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b) suas instalações satisfaçam as condições de confor 'gie-
ne e apresentação adequadas ao atendimento público; ~ 

c) as atividades previstas em seus objetivos sociais possa í) e~ 
exercidas de forma a atenderem às finalidades da categoria e~ __ ""':'~ 
nômica e à política de desenvolvimento do turismo. 

§ 3.0 A abertura de filiais é igualmente condicionada ao re­
gistro na Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. 

§ 4.° O registro de que trata este artigo deverá ser revalidado 
anualmente. 

§ 5.° É vedado o registro de Agências de Viagens criadas ou 
vinculadas a órgãos oficiais de turismo. 

Art. 5.° São requisitos indispensáveis à concessão de registro 
e sua revalidação: 

a) a existência de capital mínimo ; 

b) a apresentação de garantia pelas empresas de que trata este 
Decreto; 

c) outros requisitos específicos definidos pelo CNTur. 
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Turismo - CNTur 

- fixará as condições exigíveis para os efeitos deste artigo. 

TíTULO III 

Das Obrigações 

Art. 6.° As Agências de Viagens e Transportadoras Turísticas 
são obrigadas a entrar em funcionamento no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da concessão do registro, bem 
como comunicar eventuais mudanças de endereço e paralisações 
temporárias ou definitivas de suas atividades à Empresa Brasileira 
de Turismo - EMBRATUR: 

Parágrafo único. A paralisação temporária de atividades não 
poderá exceder de 12 (doze) meses. 

Art. 7.° As AgênCias de Viagens não poderão receber dos 
usuá rios mais de · 20 % (vinte por cento) do valor das passagens ou 
serviços propostos, antes de 30 (trinta) dias da data da emissão 
do bilhete de passagem ou do início da prestação do serviço. 

Parágrafo Único. Poderá ser fixado limite superior ao referido 
neste artigo, observadas condições e requisitos a serem estabeleci­
dos pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. 

Art. 8.° As autoridades monetárias somente aceitarão a re­
messa de moeda estrangeira para o exterior, a título de pagamento 
de serviços de natureza turística, quando se tratar de excursões 
cuja realização seja de responsabilidade das AgênCias Operadoras 
Turísticas. 

Art. 9.° É vedado às Agências de Viagens: 
• a) a dedicação exclusiva à atividade de venda 

exceto nos casos definidos pelo CNTur; 
de passagens, 

b) operar unicamente na organização ou venda de excursões 
para o exterior. 

• 
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rafo Único. O Conselho Nacional de Turismo - CNTur, 

Art. 11 São obrigações das Agências de Viagens Transporta­
doras Turísticas: 

a) cumprirem os acordos com os usuáríos, na forma e quali­
dade dos serviços ajustados; 

b) referírem-se expressamente à categoria e ao número de seu 
registro na Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, cuja 
sigla deve ser mencionada, em todo e qualquer meio de publicidade 
utilizado. 

c) apresentar em seus balanços anuais à Empresa Brasileira 
de Turismo - EMBRATUR, com observância das regras contábeis 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Turismo - CNTur. 

Art. 12 Os veículos utilizados no transporte turístico terão 
espeCificações a serem estabelecidas pela Empresa Brasileira de 
Turismo - EMBRA TUR. 

TITULO IV 

Das Prerrogativas 

Art. 13 As denominações de AgênCia de Viagem, AgênCia de 
Turismo, AgênCia Operadora Turística e Transportadora Turística, 
são de uso exclusivo das empresas regis~radas na Empresa Bra­
sileira de Turismo - EMBRATUR, ficando proibido o uso de de­
nominação similar que possa induzir o pÚblico a erro. 

Art. 14 As empresas de transporte ou de hotéis, não poderão, 
sob qualquer pretexto, pagar comissões a título de serviços de 
turismo senão às Agências de Viagens. 

Art. 15 O transporte comercial utilizado para fins de excur­
sões, passeios ou viagens de grupos sociais (associativos, artísticos, 
científicos, culturais, etc.), desde que caracterizada da sua finali­
dade turística, é privativo das Agências de Turismo e Transporta­
doras Turísticas. 

Art. 16 As Sociedades Civis que incluam em seus objetivos a 
promoção, organização e execução de excursões ou roteiros turísti­
cos de viagens para seu quadro social, só poderão fazê-lo através 
de Agências de Viagens. 

Art. 17 Ficam obrigadas as sociedades de fins esportivos, ar­
tísticos, científicos e culturais a mencionar em qualquer forma de 
propaganda que utilizarem, a denominação e o número de registro 
na EMBRATUR da Agência de Viagem ou Transporta'dora Turís­
tica, ' responsáveis pela promoção de excursões ou de transporte 
turístico para seus associados. 
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TÍTULO V 
Da fiscalização 
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Art. 18 Para os fins deste Decreto, a EMBRATUR exe • 
os poderes de fiscalização conferidos à União diretamente ou por 
intermédio de órgãos a quem delegar esta atribuição. 

Art. 19 As autoridades federais, estaduais, municipais, inclu­
sive policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes fis- ' 
cais da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR a assistência 
de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições. 

TÍTULO VI 
Das Infrações e nas Penalidades 

Art. 20 Os infratores das disposições deste Decreto e da legis­
lação correlata em vigor, inclusive dos Atos Normativos baixados 
pelo CNTur e EMBRATUR, incorrerão nas seguintes penalidades: 

a) Advertência ; 
b) Multa; 
c) Suspensão do registro; 
d) Cancelamento do registro; 
e) Fechamento da empresa. 
§ 1.0 As penalidades estipuladas neste artigo poderão ser apli­

cadas separadas ou cumulativamente. . 
§ 2.° A penalidade de multa poderá atingir até 100 (cem) 

vezes o maior salário mínimo vigente no País. 
§ 3.° A aplicação das penalidades obedecerá às normas pro­

postas pela EMBRATUR e aprovadas pelo CNTur. 
Art. 21. A infringência à legislação de Turismo, de acordo 

com a gravidade do caso, poderá sujeitar os infratores, a critério 
da Diretoria da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, 
a regime especial' de fiscalização e controle de suas atividades. 

Art. 22. Uma vez aplicada a pena de' cancelamento de regis­
tro e apuradas as respectivas responsabilidades, os titulares ou 
prepostos da empresa estarão impedidos, durante 5 (cinco) anos, 
de exercer, no território nacional, qualquer atividade ligada ao 
turismo. 

§ 1.0 Aplicado o cancelamento, a Empresa Brasileira de Turis­
mo - EMBRATUR comunicará o fato às autoridades competentes, 
para as providências cabíveis. 

§ 2.° As disposições deste artigo não se aplicam ao pedido 
voluntário de cancelamento de registro. 

TíTULO VII 
Dos Recursos 

Art. 23. Da decisão que impuser penalidades caberá recurso 
ao Conselho Nacional de Turismo - CNTur, dentro de 15 (quinze) 
dias, contados da ciência do interessado. 

§ 1.0 No caso de multa, o recurso para o Conselho Nacional 
dE- Turismo - CNTur só será admitido mediante o prévio depósito 
do valor respectivo. 
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TíTULO VIII 

Disposições Gerais 

. , 

Art. 24 . As disposições constantes deste Decreto aplicar-se-ão 
a todas as Agências de Viagens e Transportadoras Turísticas já 
registradas, dentro do prazo e das normas que forem estabelecidas 
pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e aprovadas 
pelo CNTur, 

Art. 25 . O presente Decreto será regulamentado pelo CNTur, 

Art, 26. Este Decreto revoga os de n.OS 58.483 e 59 . 193, res­
pectivamente de 23 de maio de 1966 e 8 de setembro de 1966 e 
demais disposições em contrário, entrando em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 14 de março de 1974; 153.° da Independência e 86.0 

da República. 

EMíLIO G. MÉDICI 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 

(Publicado no Diário Oficial n .o 50, de 14 de março de 1974, às 
folhas 2887 e 2888). 

DECRETO-LEI N.o 1.439, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e outros 
estímulos à atividade turística nacional, altera disposições 
dos Decretos-leis n.OS 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e 
1.338, de 28 de julho de 1974, e dá outras providências. 

"Art. 18. Os empreendimentos turísticos serão classificados 
pela EMBRATUR em categorias de conforto e serviço, definidas 
pelo Conselho Nacional de Turismo - CNTur, por proposta da 
EMBRATUR. 

" § 1.0 A EMBRATUR exercerá permanente controle sobre os 
empreendimentos turísticos mencionados neste artigo, a fim de 
verificar a manutenção dos padrões de classificação. 

H§ 2.0 A não manutenção de tais padrões implicará em perda 
da categoria 'na qual o estabelecimento estiver classificado, e , 
conseqüentemente, na perda dos benefícios proprios a categoria 
correspondente" . 

Decreto n.o 73.845, de 14 de março de 1974. 
(Anexo) 

MENSAGEM N.o 259, DE 1977, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
• 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

./ 
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Indústria e do Comércio, o anexo projeto de lei que 
as atividades e serviços turísticos; estabelece 
funcionamento e fiscalização; altera a redação do 
Decreto-lei n.O 1.43,9, de 30 de dezembro de 1975; e 
providências" : 

Brasília, 20 de julho de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS GM/N.o 33, DE 16 DE MAIO DE 1977, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO CO­
MÉRCIO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A variedade das atividades turísticas, hoje à disposição do 
público brasileiro e, sobretudo, as perspectivas de seu desenvolvi­
mento nos anos próximos determinam a necessidade de se regula­
rem as condições em que tais atividades poderão ser exercidas no 
País. Por outro lado, o interesse dos usuários dos serviços ofereci­
dos à venda requer que regras legais sejam estabelecidas para, 
efetivamente, assegurar sua proteção. Acredita este Ministério que 
os instrumentos adequados a esse fim deverão incluir a especiali­
zação das empresas, a explicitação de' suas responsabilidades e a 
fiscalização do cumprimento delas. 

2. De acordo com o disposto no art. 13, letra uf", do Decreto­
lei n.O 55, de 18 de novembro de 1966, uma das atribuições da 
Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR é "fazer o registro 
e a fiscalização das empresas dedicadas à indústria de turismo, 
satisfeitas as condições fixadas em normas próprias". Entretanto, 
a legislação posterior deixou de complementar o preceito e de fixar 
condições precisas para que esse registro e essa fiscalização fossem 
realizados de maneira ordenada e prática. 

3. A regulamentação das atividades das empresas que explo­
ram serviços turísticos deverá: 

I - sujeitar essas empresas a registro condicionante do exer­
cício da atividade comercial; 

H - criar obrigações; estabelecer responsabilidades; instituir 
penalidades; 

IH - regular as relações das empresas turísticas entre si; e 
delas para com o público usuário dos serviços; 

IV - tornar o exercício daquelas atividades privativo de certas 
categorias ou tipos de empresas; 

V - permitir seja exigida fiança em garantia da prestação d,os 
serviços contratados, oferecidos ou vendidos; 

VI - determinar os serviços, designações, simbolos e expres­
sões que devam ser considerados de uso permissível, obrigatório ou 
exclusivo das empresas que exerçam atividades turísticas; 

VII - dar poderes ao Conselho Nacional de Turismo - CNTur, 
para baixar normas de registro, operação e fiscalização das ati­
vidades mencionadas. 

4. Os itens apontados acima, e que constarão dos regula­
mentos a baixar, configuram restrições ao livre exercício do tra-
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~, t ofícios e de profissões. Tais limitações só são válidas 
t{Sí~~;;dO stituídas por Lei (Constituição, art. 153, §§ 2.° e 23). 
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É verdade que, com relação às agências de viagens, existe 

~~_!nonga tradição de regulamentação por decreto. Entretanto, 
numerosas outras atividades (hotelaria, restaurantes turísticos e 
acampamentos; por exemplo) não foram, até aqui, objeto de re­
gulamentação alguma. As relações comerçiais entre os empreen­
dimentos citados e seus usuários procedem-se à base de tradição 
e de analogia com as práticas de outros estabelecimentos. 

6. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei, cujos 
termos foram objeto também de apreciação pelo Conselho Nacional 
de Turismo. 

7. O art. 1.0 do Anteprojeto torna a prestação de serviços 
turísticos privativas das empresas registradas na EMBRATUR. Ob­
jetiva-se, com essa disposição, evitar que empresas não registradas, 
e, portanto, não fiscalizadas, interfiram no mercado, em concor­
rência, freqüentemente danosa, àquelas sujeitas à fiscalização fe­
deral exercida pela EMBRATUR. 

8. O art. 2.° especifica as empresas sujeitas ao regime de 
registro prévio: os meios de hospedagem, os restaurantes turísticos, 
os acampamentos ("campings"), as agências de turismo, as trans­
portadoras turísticas e as empresas de prestação de serviços aos 
viajantes ou a outras atividades turísticas, além de outras que 
assim venham a se declaradas pelo Poder Executivo. 
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9. Estabelece a seguir a competência do Poder Executivo para 
regulamentar as atividades das empresas referidas no art. 1.0, e 
para especificar os direitos, prerrogativas, obrigações e responsa­
bilidades das empresas; as condições e recursos profissionais, téc­
nicos e financeiros que devam apresentar; os serviços permissíveis, 
obrigatórios ou exclusivos, que poderão prestar ao público . 
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10. Os regulamentos poderão dispor, ainda, sobre o preço dos 
serviços e a remuneraçã.o dos agenciadores e intermediários. Por 
fim, para a boa defesa dos interesses dos usuários, prevê o Ante­
projeto a obrigatoriedade da padronização de informações, esta­
tísticas, relatórios e demonstrações financeiras e patrimoniais. 

11. O art. 4.° modifica a redação do art. 18, do Decreto-lei 
n.o 1.439, de 30 de dezembro de 1975. A alteração pretendida tem 
o fim de permitir que a classificação dos estabelecimentos turísti­
cos, autorizada pelo citado diploma legal, seja feita também com 
base nos níveis de preço dos serviços oferecidos, além dos padrões 
de serviço e conforto. Trata-se de medida destinada à proteção 
do interesse dos consumidores. Os parágrafos acrescentados ao art. 
18 cuidam da possibilidade de suspender os desembolsos ou de 
exigir-se a devolução dos fundos que a empresa tenha recebido, 
nos casos graves de não-manutenção dos padrões ou de abandono 
de finalidade turística, que, originariamente, justificara sua con­
cessão. 

12. O artigo 5.° estabelece as penalidades aplicáveis, e os 
recursos cabíveis, na eventualidade de infração da legislação es­
pecífica. 

• 
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13. O artigo 7.° dispõe sobre a competência da 

\ 

14. Estabelece, por fim, o Anteprojeto, que a.s multas por­
ventura aplicadas pela EMBRATUR sejam recolhidas ao Tesouro 
Nacional, como renda eventual da União. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Lycio de Faria, Ministro-Interino . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bresília - DF 

J 
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PROJETO DE LEI N9 3.891-A, de 1977 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 3.89r~,de 19 

Dispõe sobre as atividades e servi­

ços turísticos; estabelece condições 

para seu funcionamento e fiscaliza­

ção; altera a redação do artigo 18 

do Decreto-lei n9 1.439, de 30 dede 

zernbro de 1975; e dá outras provi­

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Somente poderão explorar serviços turís 

ticos no País as empresas registradas na Empresa Brasileira de 

Turismo - EMBRATUR: 

Art. 29 - Consideram-se serviços turísticos, para 

os fins desta lei, os que, sob condições especiais definidas pe­

lo Poder Executivo, sejam prestados por: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, mo­

téis e outros meios de hospedagem de turismo; 

11 - restaurantes de turismo; 

111 - acampamentos turísticos (campings); 

IV - agências de turismo; 

V - transportadoras turísticas; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e 

viajantes, ou a outras atividades turísticas; 

VII - outras entidades que tenham regularmente ati­

vidades reconhecidas pelo Poder Executivo corno de interesse para 

o turismo. 

GER 6.07 
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autorlzado a re-39 - Fica o Poder Executivo 

gulamentar as atividades das empresas a que se refere o art. 29 

e a definir: 

I - os direitos, prerrogativas, obrigações e res­

ponsabilidades das empresas que exerçam atividades turísticas,em 

suas relações recíprocas, e com usuários dos serviços oferecidos; 

11 - as condições e requisitos operacionais, técni 

cos e financeiros exigíveis para registro e funcionamento das em 

presas; 

111 - os serviços permissíveis, obrigatórios ou ex­

clusivos que as diferentes empresas poderão prestar ao público 

em geral, aos órgãos e entidades da administração direta e indi­

reta, às fundações sob supervisão ministeria l e às subsidiárias 

ou associdadas das entidades da administração indireta; 

IV - as designações, símbolos e expressões de uso 

privativo, facultativo ou obrigatórios; 

V - o processo e a competência para a aplicaçã o 

das penalidades a que ficarão sujeitas as emp resas ou pessoas~r 

infringência das disposições da presente lei, e dos atos regula­

mentares e normativos expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos serviços e da remune 

ração aos agenciadores e intermediários; 

VII - as informações, estatísticas, relatórios e de 

monstrações financeiras e patrimoniais, quando pedidos, que deve 

rão ser apresentados à EMBRATUR e os critérios para sua padroni­

zação e publicidade. 

Art. 49 - O art. 18 do Decreto-lei n9 1.439, de 

30 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 - Os empreendimentos turísticos serão clas 

sificados pela EMBRATUR em categorias de conforto, servi 

ços e preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por 

proposta da EMBRATUR. 

§ 19 - A EMBRATUR exercerá permanente controle 

sobre os empreendimentos turísticos mencionados neste ar 

GER 6.07 
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tigo, a fim de verificar a observância dos padrões apli-

cáveis às categorias em que estiverem classificados. 

§ 29 - A não observância, pelo empreendimento tu 

rístico, dos padrões de classificação aplicáveis importa 
-ra em: 

I - perda ou rebaixamento da classificação do es 

tabelecimento; 

11 - perda, no todo ou em parte, dos benefícios 

que houverem sido concedidos à empresa titular do 

endimento, em virtude da aprovação do respectivo 

to, ou do seu registro na EMBRATUR. 

empre­

proje-

§ 39 - O Poder Executivo regulará a forma e o pro-

cesso para aplicação do disposto no inciso 11 do parágra 

fo precedente, e os casos em que poderá ser suspenso o 

desembolso de parcelas correspondentes aos estímulos pre 

vistos nos incisos I, 11 e IV do art. 39. 

§ 49 - Os estabelecimentos hoteleiros ficam obri 

gados a dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que 

se encontrem incluídos no preço das diárias." 

Art. 59 - O não cumprimento de obrigações contra­

tadas pelas empresas de que trata esta lei, e a infringência de 

dispositivos legais e dos atos reguladores ou normativos baixédos 

para sua execução, sujeitarão os infratores às penalidades se~ 

tes: 

I - advertência por escrito; 

11 - multa de valor equivalente a até quinhentas 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

111 - suspensão ou cancelamento do registro; 

IV - interdição do local, veículo, estabelecimento 

ou atividade. 

§ 19 - As pessoas físicas que, de qualquer forma, 

hajam concorrido para a prática do ato punível, ficam sujeitas à 

penalidade do inciso 11. 

§ 29 - Caberá recurso ao CNTur: 

I - ex-officio, no caso de multa de valor s~rior 

a cem Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

GER 6.07 
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II - voluntário, eito suspensiv~,~~~ 

nos prazos que forem determinados em resolução normativa 

e nos demais casos. 

do CNTur; 

Art. 69 - Aplicadas as penalidades a que se refe­

rem os incisos III e IV do art. 59, a EMBRATUR comunicará o fato 

à autoridade competente, requisitando desta as providências ne­

cessárias, inclusive meios judiciais ou policiais, se for o ca­

so, para efetivar a medida. 

Art. 79 - Para os fins desta lei, a EMBRATUR exer 

cerá os poderes de fiscalização conferidos à União, diretamente 

ou por intermédio de órgãos ou entidades públicas. 

Art. 89 - As empresas que exerçam atividades tu­

rísticas ficarão sujeitas a regime especial de controle e fisca­

lização, nos termos do que, a respeito, dispuser o CNTur em reso 

lução normativa. 

-Art. 99 - As multas a que se refere esta lei serao 

impostas pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, corno re 

ceita eventual da União. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a pre­

sente lei no prazo de noventa dias . 

publicação. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

Art. 12 - Revoga 

COMISSÃO DE REDA 

disposiçõ 

16 de 

em contrário. 

\ 

GER 6.07 
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Brasília, / -?- de novembro de 1977 

N9 .j~ 6 
Encaminha Projeto de Lei 
n 9 3.89l-B, de 1977 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei n 9 3 . 891-B, de 1977, que "dispõe sobre as ati-=­
vidades e serviços turísticos; estabelece condições para 
seu funcionamento e fiscalização; altera a redação do art~ 
go 18 do Decreto-lei n 9 1.439, de 30 de dezembro de 1975; 
e dá outras providências", apreciado pela Câmara do~ Depu 
tados, nos termos do Art. 51 da Constituição da Republica. 

Aproveito a 
var a Vossa Excelência os protestos 
mais distinta consideração. 

oportunidade para reno 
da minha alta estimae 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

\ 
\ - , 
'. " /- --,-

. ", _. / / /' 

-.., IU'ALMA BESSA 
Primeiro Secretário 

/ 
/ 

/ 

/ 
/ 

/ 

/ 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3.891-A, de 1977 

(Do Poder Executivo ) 
MENSAGEM N.o 259/ 77 

Dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; esta­
belece condições para seu funcionamento e fiscalização; 
altera a redação do artigo 18, do Decreto-lei n.o 1.439, de 
30 de dezembro de 1975; e dá outras providências ; tendo 
pareceres: da Comissão de CQnstituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, con­
tra os votos dos Srs. Alceu CoUares, Fernando Coelho, Jar­
bas Vasconcelos, João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, José 
Bonifácio Neto e Tarcísio Delgado; da Comissão de Eco­
nomia, Indústria e Comércio, pela aprovação; e, da Co­
missão de Finanças, pela aprovação, com Substitutivo. 

(Projeto de Lei n .o 3 .891, de 1977, a que se referem os 
pareceres.) • 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Somente poderão explorar serviços turísticos no País, 

as empresas registradas periodicamente na Empresa Brasileira de 
Turismo - EMBRATUR. 

Art. 2.° Consideram-se serviços turísticos, para os fins dest a 
Lei, os que, sob condições especiais definidas pelo Poder Executi­
vo, sejam prestados por: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéis e outros 
meios de hospedagem; 

II - restaurantes de t urismo ; 
III - acampamentos turísticos ("campings"); 
IV - agências de turismo ; 

V - t ransportadoras turísticas; 

.... 
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aos turistas e viajantes, 

regularmente atividades 
de interesse para o tu-

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
atividades das empresas a que se refere o artigo 2.° e a definir: 

I - os direitos, prp-rogativas, obrigações e responsabilidades 
das empresas que exerçam atividades turísticas, em suas relações 
recíprocas, e com os usuários dos serviços oferecidos; 

fi - as condiçges e requisitos operacionais, técnicos e finan­
ceiros exigíveis flara registro e funcionamento das empresas ; 

lU - os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusivos que 
as diferentes empresas poderão prestar ao público ; 

IV - as designações, símbolos e expressões de uso privativo, 
facultativo ou obrigatórios ; 

V - o processo e a competência para a aplicação das pena­
lidades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infri­
gência das disposições da presente Lei, e dos atos regulamentares 
e normativos expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos serviços e da remuneração aos 
agenciadores e intermediários; 

VII - as informações, estatísticas, relatórios e demonstrações 
financeiras e patrimoniais que deverão ser apresentadas à ..... . 
EMBRATUR e os critérios para sua padronização e publicidade. 

Art. 40. O artigo 18, do Decreto-lei n.O 1.439, de 30 de de-
zembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os empreendimentos turísticos serão classifica­
dos pela EMBRATUR em categorias de . conforto, serviços 
e preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por pro­
posta da EMBRATUR. 
§ 1.0 A EMBRATUR exercerá permanente contl'Ole sobre 
os empreendimentos turísticos mencionados neste artigo , 
a fim de verificar a observância dos padrões aplicáveis às 
categorias em que estiverem classificados. 
§ 2.0 A não observância, pelo empreendimento turistico, 
dos padrões de classificação aplicáveis importará em: 

I - perda ou rebaixamento da classificação do estabeleci­
mento; 

U - perda, no todo ou em parte, dos benefícios que tive­
rem sido concedidos à empresa titular do empreendimento, 
em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou do seu 
registro na EMBRATUR. 

§ 3.° O Poder Executivo regulará a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso U, do parágrafO pre­
cedente, e os casos em que poderá ser: 

I - suspenso o desembolso de parcelas correspondentes aos 
estímulos previstos nos incisos I, II e IV, do art. 3.°, ou 
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JI - exigido o reembolso de fundos já entregues 
à disposição da empresa titular do 
base nos dispositivos mencionados no U" .. LOU auo",' "" 

§ 4.° Os estabelecimentos hoteleiros ficam 
dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que se en 
contrem incluídos no preço das diárias." 

Art. 5.° O não cumprimento de obrigações contratadas pelas 
empresas de que trata esta Lei, e a infringência de dispositivos 
legais e dos atos regulamentares ou norma~ivos baixados para 
sua execução, sujeitarão os infratores às penalidades seguintes: 

I - advertência por escrito; 

H - multa de valor equivalente a até quinhentas (500) Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

HI - suspensão ou cancelamento do registro; 

IV - interdição de local, veículo, estabelecimento ou atividade. 

§ 1.0 As pessoas físicas que, de qualquer forma, hajam con-
corrido para a prática do ato punível ficam sujeitas à penalidade 
do inciso 11. 

§ 2.° Caberá recurso ao CNTur; 

I - ex officio, no caso de multa de valor superior a cem (100) 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

H - voluntário, com efeito suspensivo, na forma e nos prazos 
que forem determinados em Resolução Normativa do CNTur, nos 
demais casos. 

Art. 6.° Aplicadas as penalidades a que se referem os incisos 
IH e IV, do art. 5.°, a EMBRATUR comunicará o fato à autori­
dade competente, requisitando desta as providências necessárias, 
inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar 
a medida. 

Art. 7.° Para os fins desta Lei, a EMBRATUR exercerá os 
poderes de fiscalização conferidos à União, diretamente ou por 
intermédio de órgãos ou entidades públicas. 

Art. 8.° As empresas que exerçam atividades turísticas po­
derão ficar sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, 
nos termos do que, a respeito, dispuser o CNTur em Resolução 
Normativa. 

Art. 9.° As multas a que se refere esta Lei serão impostas 
pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como receita 
eventual da União. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
prazo de noventa (90) dias. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1977. -
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LEGlSLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N,o 55 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

"Art. 2.° As atribuições do Governo Federal na coordenação e 
no estímulo às atividades turísticas no Terrítório Nacional, serão 
exercidas na forma deste Decreto-lei e das normas que surgirem 
em sua decorrência. 

" § 1.0 - O Governo Federal orientará a política nacional de 
turismo, coordenando as iniciativas que se propuserem a dinami­
zá-lo, para adaptá-las às reais necessidades de desenvolvimento 
econômico e cultural ; 

DECRETO N.O 73.845 - DE 14 DE MARÇO DE 1974 
Dispõe sobre o Serviço das Agências de Viagens e 

Transportadoras Turísticas, e dá outras providincias. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o 
disposto no artigo 2.° do Decreto-lei n ,o 55, de 18 de novembro 
de 1966, decreta: 

TíTULO I 
Da Finalidade 

Art. 1.0 Compreende-se por Agências de Viagens as Socieda­
des Comerciais que exerçam, com dedicação exclusiva, as atividades 
definidas neste Decreto. 

Art. 2.° Constituem atividades privativas das Agências de 
Viagens : 

a) venda de excursões ; 
b) organização, promoção e execução de viagens ou excursões • 

individuais ou coletivas; 
c) venda de quaisquer passagens, por conta própria ou de em­

presas de transportes ; 
d) prestação remunerada de serviços turísticos, inclusive de 

guias, intérpretes e informaçÇies a viajantes ; 
e) prestação remunerada de serviços especializados, que se 

relacionem com passeios, viagens, excursões ou acomodações em 
hotéis e outras atividades turísticas. ' 

Art. 3.° AB Agências de Viagens classificam-se em duas cate­
gorias: 

a) Agências de Turismo: as que prestam, diretamente no País, 
serviços aos usuáríos ; 

b) Agências Operadoras Turísticas: as que executam serviços 
de natureza turística, no País ou no exteríor, exclusivamente para 
Agências de Turismo. 

TíTULO H 
Do Registro 

Art. 4,° As Agências de Viagens só poderão funcionar no 
País após o registro na Empresa Brasileira de Turismo 
EMBRATUR. 
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§ 2.° Só serão registradas as Agências de Viagens que: 
a) apresentem condições de capacidade técnica e financeira 

para o atendimento dos objetivos a que se propõem; 
b) suas instalações satisfaçam as condições de conforto, higie­

ne e apresentação adequadas ao atendimento público; 
c) as atividades previstas em seus objetivos sociais possam ser 

exercidas de forma a atenderem às finalidades da categoria eco­
nômica e à política de desenvolvimento do turismo. 

§ 3.° A abertura de filiais é igualmente condicionada ao re­
gistro na Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. 

§ 4.° O registro de que trata este artigo deverá ser revalidado 
anualm~mte. 

§ 5.° É vedado o registro de Agências de Viagens criadas ou 
vinculadas a órgãos oficiais de turismo. 

Art. 5.0 São requisitos indispensáveis à concessão de registro 
e sua revalidação: 

a) a existência de capital mínimo; 
b) a apresentação de garantia pelas empresas de que trata este 

Decreto; 
c) outros requisitos específicos definidos pelo CNTur. 
ParágrafO único. O Conselho Nacional de Turismo - CNTur 

- fixará as condições eXigíveis para os efeitos deste artigo. 
TíTULO lI! 

Das Obrigações 

Art. 6.° As Agências de Viagens e Transportadoras Turísticas 
são obrigadas a entrar em funcionamento no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da concessão do registro, bem 
como comunicar eventuais mudanças de endereço e paralisações 
temporárias ou definitivas de suas atividades à Empresa Brasileira 
de Turismo - EMBRATUR. 

Parágrafo Único. A paralisação temporária de atividades não 
poderá exceder de 12 (doze) meses. 

Art. 7.° As Agências de Viagens não poderão receber dos 
usuários mais de 20% (vinte por cento) do valor das passagens ou 
serviços propostos, antes de 30 (trinta) dias da data da emissão 
do bilhete de passagem ou do início da prestação do serviço. 

Parágrafo Único. Poderá ser fixado limite superior ao referido 
neste artigo, observadas condições e requisitos a serem estabeleci­
dos pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. 

Art. 8.° As autoridades monetárias somente aceitarão a re­
messa de moeda estrangeira para o exterior, a título de pagamento 
de serviços de natureza turistica, quando se tratar de excursões 
cuja realização seja de responsabilidade das Agências Operadoras 
Turísticas. 
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'É vedado às Agências de Viagens: 
a dedicação exclusiva à atividade de venda de passagens, 
nos casos definidos pelo CNTur ; 

b) operar unicamente na organização ou venda de excursões 
para o exterior. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Turismo - CNTur, 
fixará as condições e os limites de proporcionalidade exigíveis para 
os efeitos deste artigo. . 

Art. 10 As empresas de que trata este Decreto, são direta­
mente responsáveis pelos atos de seus prepostos, inclusive os pra­
ticados por terceiros por elas selecionados e contratados para a 
prestação de serviços aos usuários. 

Art. 11 São obrigações das Agências de Viagens Transporta­
doras Turisticas: 

a) cumprirem os acordos com os usuários, na forma e quali­
dade dos serviços aj ustados; 

b) referirem-se expressamente à categoria e ao número de seu 
registro na Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR cuja 
sigla deve ser mencionada, em todo e qualquer meio de pubuéidade 
utilizado. 

c) apresentar em seus balanços anuais à Empresa Brasileira 
de Turismo - EMBRATUR, com observância das regras contábeis 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Turismo - CNTur. 

Art. 12 Os veículos utilizados no transporte turistico terão 
especificações a serem estabelecidas pela Empresa Brasileira de 
Turismo - EMBRA TUR. 

TíTULO IV 

Das Prerrogativas 
Art. 13 As denominações de Agência de Viagem, Agência de 

Turismo, Agência Operadora Turística e Transportadora Turistica, 
são de uso exclusivo das empresas registradas na Empresa Bra­
sileira de Turismo - EMBRATUR, ficando proibido o uso de de­
nominação similar que possa induzir o público a erro. 

Art. 14 As empresas ·de transporte ou de hotéis, não poderão, 
sob qualquer pretexto, pagar comissões a título de serviços de 
turismo senão às Agências de Viagens. 

Art. 15 O transporte comercial utilizado para fins de excur­
sões, passeios ou viagens de grupos sociais (associativos, artísticos, 
científicos, culturais, etc.), desde que caracterizada da sua finali­
dade turística, é privativo das Agências de Turismo e Transporta­
doras Turísticas. 

Art. 16 As Sociedades Civis que incluam em seus objetivos a 
promoção, organização e execução de excursões ou roteiros turísti­
cos de viagens para seu quadro social, só poderão fazê-lo através 
de Agências de Viagens. 

Art. 17 Ficam obrigadas as sociedades de fins esportivos, ar­
tísticos, científicos e culturais a mencionar em qualquer forma de 
propaganda que utilizarem, a denominação e o número de registro 

• I 

• 
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na EMBRATUR da Agência de Viagem ou Tr;aru,pclrt~tdol~ 
tica, responsáveis pela promoção de excursões ou de 
turístico para seus associados. 

TíTULO V 
Da fiscalização 

Art. 18 Para os fins deste Decreto, a EMBRATUR exercerá 
os poderes de fiscalização conferidos à União diretamente ou por 
intermédio de órgãos a quem delegar esta atribuição. 

Art. 19 As autoridades federais, estaduaís, municipais, inclu­
sive policiais, quando solicitada,s, deverão prestar aos agentes fis­
cais da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR a assistência 
de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições. 

TíTULO VI 
Das Infrações e das Penalidades 

Art. 20 Os infratores das disposições deste Decreto e da legis­
lação correlata em vigor, inclusive dos Atos Normativos baixados 
pelo CNTur e EMBRATUR, incorrerão nas seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa; • 
c) Suspensão do registro; 
d) Cancelamento do registro; 
e) Fechamento da empresa. 
§ 1.0 As penalidades estipuladas neste artigo poderão ser apli­

cadas separadas ou cumulativamente. 
§ 2.° A penalidade de multa poderá atingir até 100 (cem) 

vezes o maior salário mínimo vigente no País. 
§ 3.° A aplicação das penalidades obedecerá às normas pro­

postas pela EMBRATUR e aprovadas pelo CNTur. 
Art. 21. A infringência à legislação de Turismo, de acordo 

com a gravidade do caso, poderá sujeitar os infratores, a critério 
da Diretoria da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, 
a regime especial de fiscalização e controle de suas atividades. 

Art. 22. Uma vez aplicada a pena de cancelamento de regis­
tro e apuradas as respectivas responsabilidades, os titulares ou 
prepostos da empresa estarão impedidos, durante 5 (cinco) anos, 
de exercer, no território nacional, qualquer atividade ligada ao 
turismo. 

§ 1.0 AplicadO o cancelamento, a Empresa Brasileira de Turis­
mo - EMBRATUR comunicará o fato às autoridades competentes, 
para as providências cabíveis. 

§ 2.° As disposições deste artigo não' se aplicam ao pedido 
voluntário de cancelamento de registro. 

TíTULO VII 
Dos Recursos 

Art. 23. Da decisão ' que impuser penalidades caberá recurso 
ao Conselho Nacional de Turismo - CNTur, dentro de 15 (quinze) 
dias, contados da ciência do interessado . 
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No caso de mult~, o recurso para o Conselho Nacional 
smo - CNTur só será admitido mediante o prévio depósito 

or respectivo. 

Disposições Gerais 
Art. 24 . As disposições constantes deste Decreto aplicar-se-ão 

a todas as Agências de Viagens e Transportadoras Turísticas já 
registradas, dentro do prazo e das normas que forem estabelecidas 
pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e aprovadas 
pelo CNTur. 

Art. 25. O presente Decreto será regulamentado pelo CNTur. 

Art. 26 . Este Decreto revoga os de n.OS 58.483 e 59.193, res­
pectivamente de 23 de maio de 1966 e 8 de setembro de 1966 e 
demais disposições em contrário, entrando em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 14. de março de 1974 ; 153.° da Independência e 86.0 

da República. 
EMíLIO G. MÉDICI 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
(Publicado no Diário Oficial n.o 50, de 14 de março de 1974, às 

folhas 2887 e 2888) . 

DECRETO-LEI N.o 1.439, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975 

-

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e outros • 
estímulos à atividade turística nacional, altera' disposições 
dos Decretos-leis n.OS 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e 
1.338, de 28 de julho de 1974, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 18 . Os empreendimentos turísticos serão classificados 

pela EMBRATUR em categorias de conforto e serviço, definidas 
pelo Conselho Nacional de Turismo - CNTur, por proposta da 
EMBRATUR. 

H§ 1.0 A EMBRATUR exercerá permanente controle sobre os 
empreendimentos turísticos mencionados ne~te artigo, a fim de 
verificar a manutenção dos padrões de classificação. 

H§ 2.0 A não manutenção de tais padrões implicará em perda 
da categoria na qual o estabelecimento estiver classificado, e, 
conseqüentemente, na perda dos benefícios proprios a categoria 
correspondente", 

Decreto n .O 73 .845, de 14 de março de 1974. 
(Anexo ) 

MENSAGEM N,O 259, DE 1977, 
DO PODER EXECUTIVO 

,Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências; acompa-
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phado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Indústria e do Comércio, ' o anexo projeto de lei que 
as atividades e serviços turísticos; estabelece condições 
funcionamento e fiscalização; altera a redação do artigo 
Decreto-lei n.o 1. 439, de 30 de dezembro de 1975; e dá 
providências" . 

Brasília, 20 de julho de 1977. - Ernesto Geisel. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/N.o 33, DE 16 DE MAIO DE 1977, 

DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO CO­
l\1ÉRCIO 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A variedade das atividades turísticas, hoje à disposição do 
público brasileiro e, sobretudo, as perspectivas de seu desenvolvi­
mento nos anos próximos determinam a necessidade de se regula­
rem as condições em que tais at ividades poderão ser exercidas no 
País. Por outro lado, o interesse dos usuários dos serviços ofereci­
'dos à venda requer que regras legais sejam estabelecidas para, 
efetivamente , assegurar sua proteção. Acredita este Ministério que 
os instrumentos adequados a esse fim deverão incluir a especiali­
zação das empresas, a explicitação de suas responsabilidades e a 
fiscalização do cumprimento delas. 

2 . De acórdo com o disposto no art. 13, letra "f", do Decreto­
lei n.O 55, de 18 de n ovembro de 1966, uma das atribuições da 
Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR é "fazer o registro 
e a fiscalização das empresas dedicadas à indústria de turismo, 
satisfeitas as condições fixadas em normas próprias". Entretanto, 
a legislação posterior deixou de complementar o preceito e de fixar 
con dições precisas para que esse registro e essa fiscalização fossem 
realizados de m an eira ordenada ' e prática. 

3. A r egulamentação das atividades das empresas que explo­
ram serviços turísticos deverá: 

I - sujeitar essas empresas a registro condicionante do exer­
cício da atividade comercial; 

II - criar obrigações ; estabelecer responsabilidades; instituir 
pen alidades; 

III - regular as relações das empresas turísticas entre si; e 
delas para com o público usuário dos serviços; 

IV - tornar o exercício daquelas atividades privativo de certas 
categorias ou tipos de empresas; 

V - permitir seja exigida fiança em garantia da prestação dos 
serviços contratados, oferecidos ou vendidos; 

_ VI - determinar os serviços, designações; símbolos e expres­
soes que devam ser considerados de uso permissível, obrigatóriO ou 
exclusivo das empresas que exerçam atividades turísticas; 

VII - dar poderes ao Conselho Nacional de Turismo - CNTur, 
para baixar normas de registro, operação e fiscalização das ati­
vidades mencionadas. 

4. Os itens apontados acima, e que constarão dos regula­
mentos a baixa. , configuram restrições ao livre exercício do tra-
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1fI~ alh e ofícios e de profissões. Tais limitações só são válidas 
~4f~ qua instituídas por Lei (Constituição, art. 153, §§ 2.° e 23 ). 
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íVl1Wl1~ 5. É verdade que, com relação às agências de viagens, existe 
uma longa tradição de regulamentação por decreto. Entretanto, 
numerosas outras atividades (hotelaria, restaurantes turísticos e 
acampamentos, por exemplo) não foram, até aqui, objeto de re­
gulamentação alguma. As relações comerciais entre os empreen­
dimentos citados e seus usuários procedem-se à base de tradição 
e de analogia com as práticas de outros estabelecimentos. , . 

6. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei, cujos 
termos foram objeto também de apreciação pelo Conselho Nacional 
de Turismo. 

7. O art. 1.0 do Anteprojeto torna a prestação de serviços 
turísticosJ}rivativas das empresas registradas na EMBRATUR. Ob­
jetiva-se, com essa disposição, evitar que empresas não registradas, 
e, portanto, não fiscalizadas, interfiram no mercado, em concor­
rência, freqüentemente danosa, àquelas sujeitas à fiscalização fe­
deral exercida pela EMBRATUR. 

8. O art. 2.° especifica as empresas sujeitas ao regime de 
registro prévio: os meios de hospedagem, os restaurantes turísticos, 
0 3 acampamentos ("campings"), as agências de turismo, as trans­
portadoras turísticas e ·as empresas de prestação de serviços aos 
viajantes ou a outras atividades turísticas, além de outras que 
assim venham a ser declaradas pelo Poder Executivo. 

9. Estabelece a seguir a competência cio Poder Executivo para 
regulamentar as atividades das empresas referidas no art. 1.0, e 
para especificar os direitos, prerrogativas, obrigações e responsa­
bilidades das empresas; as condições e recursos profissionais, téc­
nicos e financeiros que devam apresentar ; os serviços permissíveis, 
obrigatórios ou exclusivos, que poderão prestar ao público. 

10 . Os regulamentos poderão dispor, ainda, sobre o preço dos 
serviços e a remuneração dos agenciadores e intermediários. Por 
fim, para a boa defesa dos interesses dos usuários, prevê o Ante­
projeto a obrigatoriedade da padronização de informações, esta­
tísticas, relatórios e demonstrações financeiras e patrimoniais. 

11 . O art. 4.° modifica a redação do art. 18, do Decreto-lei 
n.o 1.439, de 30 de dezembro de 1975. A alteração pretendida tem 
o fim de permitir que a classificação dos estabelecimentos turísti­
cos, autorizada pelo citado diploma legal, seja feita também com 
base nos níveis de preço dos serviços oferecidos, além dos padrões 
de serviço e conforto. Trata-se de medida destinada à proteção 
do interesse dos consumidores. Os parágrafos acrescentados ao art. 
18 cuidam da possibilidade de suspender os desembolsos ou de 
exigir-se a devolução dos fundos que a empresa tenha recebido, 
nos casos graves de não-manutenção dos padrões ou de abanq.ono 
de finalidade turística, que, originariamente, justificara sua con­
cessão. 

12. O artigo 5.° estabelece as penalidades aplicáveis, e os 
recursos cabíveis, na eventualidade de infração da legislação es­
pecífica. 
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13. O artigo 7.° dispõe sobre a competência da El\Q 
para a fiscalização dos empreendimentos turísticos. E 
prevê a hipótese de ficarem os mesmos sujeitos a regime 
de controle e fiscalização. Tem este último por objetivo 
a apuração de fatos delituosos ou evitar sua consumação 
petição. 

---~-- - ---. -

14. Estabelece, por fim, o Anteprojeto, que as multas por­
ventura aplicadas pela EMBRATUR sejam recolhidas ao Tesouro 
Nacional, como renda eventual da União. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Lycio de Faria, Ministro-Interino. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Propõe-se o Poder Executivo, por via do presente Projeto de 
Lei, encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem n.O 259, 
a regular as atividades turísticas no País, mediante a edição de 
normas que condicionem o seu exercício p·elas empresas do ramo, 
tendo em vista, de um lado, os interesses dos usuários e, de outro 
lado, o próprío desenvolvimento de tão importante setor econô­
mico. 

Basicamente, provê a proposição sobre : 
1 - a obrigatoriedade do regístro periódico das empresas 

com vista à exploração de serviços turísticos; 
2 - a enumeração dos serviços considerados turísticos para 

os fins de aplicação da lei ; 
3 - a atribuição de pr'errogativas ao Poder Executivo para 

expedir normas reguladoras das atividades das empresas, inclusive 
para definir: 

a) os direitos., prerrogativas, obrigações e responsabilidades 
das empresas que exerçam atividades turísticas, em suas relações 
recíprocas, e com os usuários dos serviços oferecidos ; 

b) as condições e requisitos operacionaís, técnicos e finan­
ceiros exigíveis para registro e funcionamento das empresas; 

c) os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusivos que as 
diferentes empresas poderão prestar ao público; 

d) as designações, símbolos e expressões de uso privativo, fa- ' 
cultativo ou obrigatórios; 

e) o processo e a competência para a aplicação das pena­
lidades a que fIcarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infrin­
gência das disposições da presente Lei, e dos atos regulamentares 
e normativos expedidos para sua execução; 

f) os limites de preços dos serviços e da remuneração aos 
agenciadores e intermediários ; 

g) as informações, estatísticas, relatórios e demonstrações fi­
nanceiras e péitrimoniais que deverão ser apresentadas à .. . .. 
EMBRATUR e os critérios para sua padronização e publicidade. 
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a fiscalização do cumprimento da lei ; 
a cominação de sanções aos infratores. 

"~~~~~~~f:comissão , o exame da matéria fica limitado aos aspectos 
ares pertinentes à constitucionalidade, juridicidade e con-

técnico-legislativa. 

.. 
. !! .. 
U ,.... ,.... 

O) .... 
-11) 
Q;f.D 
CIO 
CO) 

NO 
~z 
E...J 
.3 a.. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

A proposição mostra-se isenta de vícios, desde que submetida 
aos testes da constitucionalidade, juridicidade e adequação técnico­
legislativa . 

Quanto ao primeiro aspecto, assinala-se indiscutivelmente a 
competência legislativa da Uriião, no tocante à matéria de que se 
cogita, à vista do interesse eminentemente nacional em jogo, 
qual o de se organizar atividade empresarial capaz de se estender 
a todo ° território brasileiro e de suma importância para o desen­
volvimento sócio-econômico do País. 

Demais, um provimento l'egi lativo dessa natureza encontra 
permissivo no § 23 do art. 153 da Constituição, que preceitua: 

"Art. 153. . .......................................... , .. 

§ 23 . ~ livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, observadas as condições de capacidade que a lei 
estabelecer." 

N'este passo, vale ressaltar o grande mérito do Projeto, que 
se apropria, justamente, a convalidar toda a regulamentação acer­
ca do tema focado à luz do referido dispositivo constitucional, uma 
vez que lhe dá tratamento em nível de lei ordinária, pelo menos 
quanto à estrutura básica do sistema instituído. 

É como se diz na Exposição de Motivos anexa à Mensagem do 
Presidente da República: 

"Os itens apontados acima, e que constarão dos regula­
mentos a baixar; configuram restrições ao livre exercício 
do trabalho, de ofícios e de profissões. Tais limitações só 
são válidas quando instituídas por Lei <constituição, art. 
153, §§ 2.° e 23), 

Com referência à conveniência e oportunidade da iniciativa, 
cabe a abordagem às doutas Comissões de Economia, Indústria e 
Comércio, e de Finanças. No entanto, não podemos deixar de 
manifestar aqui o nosso reconhecimento pelo notável esforço que 
ela representa em busca de solução efetiva para a problemá.tica 
do turismo nacional. 

O nosso parecer conclusivo fica, porém, restrito às questões 
prejudiciais apontadas de início, sob a égide das quais cumpre­
nos aconselhar o aprazamento do Projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1977. - Blota Júnior. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, -em reunião Plenária, 
opinou, contra os votos dos 8rs. Alceu Collares, Fernando Coelho, 
Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, José Bo-



Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Célio Borja - Presidente, Blota Júnior - Rela"tor, Alceu eol­

lares, Altair Chagas, Claudino Sales, Erasmo Martins Pedro, Fer­
nando Coelho, Gomes da Silva, Henrique Córdova, Jarbas Vascon­
celos, João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto, 
Luiz Braz, Miro Teixeira, . Tarcísio Delgado, Theobaldo Barbosa e 
Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1977. - Célio Borja, 
Presidente - BJota Júnior, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - Relatório 
O Poder Executivo, com a Mensagem n.O 259/77, submete à 

consideração do Congresso Nacional Projeto de Lei que, nesta 
Casa, tomou o n.o 3 .891/77 e que se destina a regular as atividad'es 
e serviços turísticos no Brasil. 

A proposição fixa as normas que condicionam o comportamen­
to das empresas vinculadas àquela atividade, tendo em vista, de 
um lado, os interesses dos usuários e, de outro lado, a presença do 
Governo no setor, regulando a sua contribuição ao seu desenvol­
vimento. 

Através de preceitos vazados em boa técnica jurídica, define 
os serviços turísticos, a sua , classificação, as penalidades a que 
ficam sujeitos em face da inobservância da lei, ou do inadimple­
mento dos contratos, bem como explicita a competência e o âmbito 
de sua fiscalização. 

No seu art. 4.°, ' o Projeto altera o art. 18 do Decreto-lei n.o 
l. 439 d'e 30-12-75, para acrescentar que, entre os elementos de 
classificação das entidades turísticas, além das condições de 'con­
farto e serviços, se inclúa, também, a condição de "preços". 

A inovação, segundo se lê da exposição de motivos do Ministro 
de Estado da Indústria e Comércio que acompanha a Mensagem, 
se destina "à proteção do interesse dos consumidores". 

No mais, o Projeto se conforma, atualizando-as, com prudência 
e acerto, às normas da legislação vigente. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, tendo como Relator o 
ilustre Deputado Blota Júnior, por maioria, foi a propOSição consi­
derada constitucional, jurídica e de boa técnica legislativa. 

Este é o Helatório. 

11 -' Voto do Relator 
Não há reparos a serem formulados ao Projeto. A expansão 

das atividades turísticas no Brasil, nos últimos anos, revelou a 
insuficiência da legislação vigente, ao lado da sua obsolescência, 
daí, o empenho do Governo em completá-la e atualizá-la, através 
de uma regulamentação que a discipline com sev·eridade e abra 
novas perspectivas ao seu desenvolvimento. 
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sII. objetivo do Projeto se resume em moralizar, dinamizar 
.~ ços de turismo e suas atividades correlatas, hem como, 

~.:?N af r e defender os seus usuários. 
l1WHl Para alcançar essa finalidade, drásticos preceitos são adota­

dos, desde o registro e a fiscalização das empr~sas, até a fixação 
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de cuidado e cautelas para a eficiente prestação de s·erviços. 
Atribui-se ao Executivo competência para suprir as falhas da 

lei e a sua 3.daptação às condições emergentes deste campo de 
atividades, através de regulamentação específica, que visa definir 
direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilidades das empre­
sas e as condições e recursos profissionais, técnicos e financeiros 
que devam apresentar, bem como, os serviços permissív'eis, obri­
gatórios ou exrlusivos, que poderão prestar. 

No seu art. 4.°, a proposição aprimora e completa a legislação 
vigente, alterando o art. 18 do Decreto-lei n.O 1.439 doe 30- 12-75 , 
para o fim de incluir, entre os índices de classificação dos esta ­
belecimentos turísticos, o elemento "preço" que, ao lado çios itens , 
conforto 'e serviço, passará a contribuir para a seleção dos mesmos. 

Essa iniciaiva se destina à proteção dos interesses de quantos 
procurem, ou venham a se utilizar da rede nacional da indústria 
turística. 

No nosso entender, a legislação proposta no Proje to, ora em 
exame, vem ao ·encontro de justas reivindicações e da problemática 
do turismo no Brasil, trazendo importantes e oportunos aprimora­
mentos à legislação em vigor. 

Somos, pois, pela Aprovação do Projeto. 
Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1977. - Tancredo 

Neves, Relator. . 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reumao 
ordinária realizada em 21 de setembro de 1977, aprovou, por una­
nimidade, o Parecer do Relator, Deputado Tancredo Neves, favo­
rável ao Projeto de Lei n.o 3.891/77, que "dispõe sobre as atividades 
e serviços turísticos; estabelece condições para seu funcionamento 
e fiscalização; altera a redação do artigo 18 do Decr·eto-lei n.o 
1.439 , de 30 de dezembro de 1975; e dá outras proviUências". 

Compareceram os Senhores Deputados Antônio Carlos de Oli­
veira, Presidente; Sílvio Abreu Júnior, Vice-Presidente da Turma' 
"A"; A. H. Cunha Bueno, Vice-Presidente da Turma "B"; Tancredo 
Neves, Relator; Aldo Fagundes, João Arruda, Carlos Wilson, José 
Haddad, Angelino Rosa, Santilli Sobrinho, Igo Losso, Marão Filho, 
Fernando Gonçalves Genervino Fonseca, Harry Sauer, Rubem Me­
dina, Augusto Trein, Amaral Netto, Marcondes Gadelha, Albertc­
Hoffmann, Viana Neto e Norton Macedo. 

, 
Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1977. - Antônio Car­

los de Oliveira, Presidente - Tancredo Neves, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Ao remeter ao Congres~o Nacional a Mensagem n .o 259/77 , 
que se transformou no Projeto de Lei n.o 3 .891, ora sob apreciação, 

e · 
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afirma o Poder Executivo que as atividades turísticas à 
do público brasileiro, assim como as perspectivas do seu ~~Ilv()l­
vimentD. estão a exigir legislação adequada para que 
guIadas fiquem tais atividades. 

A especialização das empresas, a explicitação de suas respon­
~abilidades e a fiscalização do cumprimento da legislação perti­
nente são outros tantos aspectos que estão a exigir legislação 
específica para que esses instrumentos e mecanismos de turismo 
sirvam à realidade nacional. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto foi conside­
rado jurídico e constitucional, aprovado que foi o Parecer do 
ilustre Deputado Blcita Júnior. 

A Comissão de Economia, por sua vez, apreciando o mérito do 
projeto, votou pela aprovação do parecer do eminente Deputado 
Tancredo Neves, relator da matéria, favorável à sua aprovação. 

Vem, agora, o projeto a esta Comissão acrescido de cinco emen­
das do eminente Deputado Álvaro Valle, que em discurso pronun­
ciado no plenário da Câmara dos Deputados (DCN de 28-9-77, pág. 
8944 ) apontou defeitos sanáveis através das seguintes emendas: 

Emenda n.O 1 - "No artigo 1.0, suprima-se a expressão perio­
dicamente". 

Justificando essa emenda, alega o ilustre Deputado existir no 
• País cerca de 25.000 empresas ligadas ao turismo, e que seria 

impraticável o registro periódico de tão grande número de enti­
dades, face à dubiedad inerente ao advérbio "periodicamente". A 
seu ver , poder-se-ia exigir a renovação do registro trimestral, 
semestral ou anualmente, burocratizando e onerando desneces­
sariamente uma atividade que se deve caracterizar pela sua fle­
xibilidade. 

Emenda n.o 2 - "Hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, 
motéis e outros meios de hospedagem de turismo". Acrescentando 
a expressão de turismo, alega o seu autor que, caso contrário, 
estarão incluídas, no projeto, todas as outras casas ou apartamen­
tos que alugam quartos ou vagas, fato comum nas grandes cidades, 
sem que necessariamente façam atividade de turismo. 

Emenda n.O 3 - Com esta emenda, pretende o seu autor dar 
a seguinte redação ao artigo 3.°: - Art. 3.° "O Poder Executivo 
regulará as atividades das empresas a que se refere o art. 2.°, res­
peitada a legislação vigente". Como justificativa, reproduz discurso 
que pronunciou, na Casa, em 27 de setembro último, já mencionado. 

Emenda n.o 4 - Com esta emenda, propõe o seu autor supri­
mir no artigo 18, caput, do Decreto-lei n.O 1.439/75, modificado 
pelo artigo 4.° do projeto em tela, as expressões "serviços e preços". 
Alega não dispor, o Estado, de estrutura para a classificação su­
gerida, e que , por isso mesmo, a fixação de preços não foi deter­
minada pelo Decreto-lei n.o 1.439, aprqvado há cerca de um ano. 
Alega, mais, que a aprovação. do dispositivo dará àEMBRATUR 
poderes para intervir na atividade privada, o que considera in­
compatível com os modelos econômicos adotados no País. 

Finalmente, a Emenda n.O 5 pretende suprimir a alínea II do 
parágrafo 3.° do art. 18, no corpo do artigo 4.° do projeto em 
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stifica o seu autor que tal alínea dará ao PO'der Executivo 
de pura e simplesmente determinar, sem apelação, a 

a de empresas privadas, e que, se aprovado tal dispositivo, 
""";":;~Iie'I'Rpre.sário cauteloso e responsável dificilmente aceitará auxílios 
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provenientes da área de incentivos fiscais, uma vez que toda a sua 
segurança desaparecerá diante do eventual arbítrio de futuros 
administradores. Além disso , pergunta Q autor: como transformar 
um investimento, já realizado, em dinheiro e restituir ao Governo 
a uma simples ordem do órgão administrador? E devolver a quem, 
se os recursos foram transformados em ações? Haveria, e como 
seria calculada a correção monetária? E se o investidor não puder 
receber ainda o produto do seu investimento, indaga o autor. A 
seu ver, criam-se precedentes graves, e inova-se na área de incen­
tivos fiscais, alterando-se, perigosamente, um sistema já ordenado. 

É o relatóriO'. 
11 - Voto do Relator 

Não resta dúvida que o projeto, em sua redação original, está 
a merecer alguns reparos, senão vejamos: 

Art. 1.0 - O advérbio "periodicamente", como está colocado, 
se aprovada a redação' deste artigo, trará sérios inconvenientes e 
transtornos ao pleno desenvolvimento das atividades de turismo. 
Não há como esconder a impropriedade da eXpressão. A própria 
administracão da EMBRATUR estaria tumultuada com a renova­
ção t rimestral, semestral, anual, de registros periódicos de mais de 
25.000 empresas relacio·nadas com o turismo. No fim, t er-se-ia a 
inobservância do dispositivo legal, ou, o que seria pior. o caos, 
renovável ao sabor da autoridade competente. 

À mercê da EMBRATUR, graças ao art. 5.°, ficariam as pe­
quen as empresas disseminadas pelo grande interior do país, dis­
pondo, grand~ parte delas, de pequena estrutura e poucos recursos 
para o atendimento de renovadas exigências burocráticas . Seria 
quase que favorecer o monopólio das grandes empresas contra as 
pequenas, engajadas com o mesmo desejo de servir e de lucrar que 
aquelas. 

Pelo exposto, somos favoráveis a esta Emenda n.o 1 do nobre 
Deputado Álvaro Valle . 

Com relação à Emenda n.o 2, que propõe acrescentar a expres­
são "de turismo" ao final da alínea, não vemos inconveniente. Pelo 
contrário, parece-nos que houve lapso na redação original. 

Relativamente à Emenda n.o 3, que propõe nova redação para 
o art. 3.°, em que pese os ponderáveis argumentos do seu autor, 
julgamos conveniente deixar estabelecida desde já a autorizar 
ao Poder ExecutivO' para regulamentar as atividades das empresas, 
a que se refere o artigo 2.° Sugerimos, entretanto, nova redação 
para o item lII, que ficará assim redigido: - "os serviços permissí­
veis, obrigatórios ou exclusivos que as diferentes empresas poderão 
presta r ao público em geral, e aos órgãos e entidades da adminis­
tração federal direta e indireta, às fundações sob supervisão mi-

. r isterial e às subsidiárias ou associadas das entidades da adminis­
tração indireta". 

Quanto à Emenda n.o 4, não nos parece conveniente suprimir­
se as expressões "serviços e preços", porque são justamente esses 

, 
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dois os parâmetros que correm paralelos na atividade 

Com relação à Emenda n.o 5, propondo a supressão da alínea 
II do § 3.° do artigo 18 no corpo do artigo 4.0, somos favoráveis 
à mesma, e neste caso propomos, também, a supressão da alínea I , 
incorporando o seu conteúdo ao parágrafo 3.°, assim: - "§ 3.° -
O Poder Executivo regulará a forma e o processo para a aplicação 
do disposto no inciso II do parágrafo precedente, e os casos em 
que poderá ser suspenso o desembolso de parcelas correspondentes 
aos estímulos previstos nos incisos I , II e IV do art. 3.°". 

Substitutivo ao Projeto de Lei aO 3.891/77 
Finalmente, do ponto de vistá financeiro , é por todos reconhe­

cida a importância do turismo como valiosa fonte de receita e de 
divisas. Em alguns países como a Espanha, Itália 'e México, o tu­
rismo é hoje um dos principais componentes do balanço de paga­
mentos daqueles países. Infelizmente, no Brasil ainda engatinha­
mos nesse setor, apesar do muito que se tem feito nos últimos 
anos. Quaisquer ônus decorrentes da legislação ora proposta estarão 
amplamente compensados pela melhoria dos serviços relacionadc,s 
com o turismo e o conseqüente aumento de suas atividades, rendas 
e divisas. 

Favoráveis, portanto, à aprovação do projeto, com parte das 
emendas prcopostas e sugestões que fizemos linhas acima, apre­
sentamos o substitutivo em anexo, que submetemos à judiciosa 
apreciação desta Comissão. 

I 

Sala das Sessões da Comissão, 9-11-77. - Pinheiro Machado, 
Relator. 

Dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; esta­
belece condições para seu funcionamento e fiscalização; 
altera a redação do artigo 18 do Dooreto-Iei n.o 1.439, de 
30 de dezembro de 1975; e dá outras providências. 

Autor: Deputado Pinheiro Machado 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Somente poderão explorar serviços turísticos no País 

as empresas regist radas na Empresa Brasileira de Turismo -
EMBRATUR. 

Art. 2.° Consideram-se serviços turísticos, para C\S fins desta 
Lei, os que, sob condições especiais. definidas pelo Poder Executivo, 
sej am prestados por: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéis e outros 
meios de hospedagem de turismo ; 

II - restaurantes de turismo ; 
III - acampamentos turísticos ("Camping"); 
IV - agênCias de turismo l 
V - t ransportadoras turísticas; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e viajantes, 
ou a outras at ividades turísticas ; 

• 
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entidades que tenham regularmente atividades 
Poder Executivo como de interesse para o tu-

r - os C:ireitos prerrogativas, obrigações e responsabilidades 
Q 1S empresJ.s que exerçam atividades turísticas, em suas relações 
recíprocas, e com usuários dos serviços oferecidos; 

II - as condições e requisitos operacionais, técnicos e finan­
ceiros exigíveis para registro e funcionamento das empresas ; 

ur -- cs serviçcs permissíveis, obrigatórios ou exclusivos que 
as diferentes empresas poderão prestar ao público em geral, aos 
orgãos e entidades da admin~tração direta e indireta, à.s fundações 
sob supervisão ministerial e à.s subsidiárias ou associadas das en­
tidades da administração indireta . 

rv - as designações, símbolos e expressões de uso privativo, 
facultativo ou obrigatório; 

V - o processo e a competência para a aplicação. das penali­
dades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infringên­
cias das disposições da presente Lei, e dos atos regulamentares e 
normativos expedidos para sua execução; 

vr - os limites de preços ' dos serviços e da remuneração aos 
agenciadores e intermediários; 

VII - as informações, estatísticas, relatórios e demonstrações 
fi nanceiras e patrimoniais que deverão ser apresentadas à 
EMBRATUR e os critérios para sua padronização e publicidade. 

Art. 4.0 O artigo 18, do Decreto-lei n.O 1. 439, de 30 de dezem-
bro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os empreendimentos turísticos serão classifica­
dos pela EMBRATUR em categorias de conforto, serviços 
e preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por pro­
posta da EMBRATUR. 

§ 1.0 A EMBRATUR exercerá permanente controle sobre 
os empreendimentos turísticos mencionados neste artigo, 
a fim de verificar a observância dos padrões aplicáveis às 
categorias em que estiverem classificados. 
§ 2.0 A não observância, pelo empreendimento turístico , 
dos padrões de classificação aplicáveis importará em: 
I - perda ou rebaixamento da classificação do estabele­
cimento ; 

II - perda, no todo ou em parte, dos beneficios que tive­
rem sido con.cedidos à' empresa titular do empreendimento, 
em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou do seu 
registro na EMBRATUR. 

§ 3.0 O Poder Executivo I egulará a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso lI, do parágrafO pre­
cedente, e os casos em que poderá ser suspenso o desem­
bolso' de parcelas correspondentes aos estímulos previstos 
nos incisos r, II e rv do art. 3.0 

~ 
I 

I 

• 
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§ 4.0 Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrig «à s a ~ 
dar conhecimento, aos hóspedes, dos servjços que s • -C. D -
contrem incluídos no preço d·as diárias." • 

Art. 5.° O não cumprimento de obrigações contratadas pelas 
empresas de que trata esta Lei, e a infringência de dispositiv.Qs 
legais e dos atos reguladores ou normativos baixados para sua 
execução, sujeitarão os infratores às penalidades seguintes: 

I - advertência por escrito; 
II - multa de valor equivalente e até 500 (quinhentas) Obri­

gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 
IH - suspensão ou cancelamento do registro; 
IV - interdição de local, veículo, estabele'Cimento ou ativi­

daqe; 
§ 1.0 As pessoas físicas que, de qualquer forma, hajam con­

corrido para a prática do ato punível ficam sujeitas à penalidade 
do inciso 11. 

§ 2.° Caberá recurso ao CNTur: 
I - "ex officio", no caso de multa de valor superior a 100 

(cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 
II - voluntário, com efeito suspensivo, na forma e nos prazos 

que forem determinados em Resolução Normativa do CNTur, nos 
demais casos. 

Art. 6.° Aplicadas as penalidades a que se referem os incis0.3 
III e IV, do artigo 5.°, a EMBRATUR comunicará o fato à auto­
ridade competente, requisitando desta as providências necessári-as, 
inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar 
a medida. 

Art. 7.° Para os fins desta Lei, a EMBRATUR exercerá os 
poderes de fiscalização conferidQS à União, diretamente ou por 
intermédio de órgãos ou entidades públicas. 

Art. 8.° As empresas que exerçam atividades turísticas po­
derão ficar sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, 
nos termos do que, respeito, dispuser o CNTur em Resolução Nor­
mativa. 

Art. 9.° As multas a que se refere esta Lei serão impostas 
pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como receita 
eventual da Uniãee. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica­
ção, revogadas as disposiçêes em contrário. 

Brasília, 9 de novembro de 1977. - Pinheiro Machado, Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 9 de novembro de 1977, opinou, unanimemente, pela apro­
ração do parecer do relator, Deputado Pinheiro Machado, favorá­
vel, com substitutivo, ao Projeto de Lei n.O 3.891/77, do Poder 
Executivo (Mensagem n.o 259/77). 

• 
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iveram presentes os Senhores Deputados Gomes do Amaral 
;,.'~ ~ esidente, João Cunha e Moacyr Dalla - Vice-Presidentes, 

~"'lf", . :l a'-! . no.el Waisman, Francisc? Bilac Pint:o, Carl?s. Albe~to C?liveir·a, 
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.............. · .... 'IrOse Rlbamar Machado, Athle Coury, JOlr Brasllelro, Pmhelro Ma­
chado, Ruy Côdo, Milton Steinbruch, Dias Menezes, Homero San­
tos, Temistocles Teixeira, João Menezes, Antônio José, Odacir Klein, 
Antônio Morimoto, Roberto Carvalho, José Alves, Epitácio Cafetei­
ra, Florim Coutinho e Adriano Valente. 

Q) 
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Sala da Comissão, 9 de novembro de 1977. - Gomes do Amaral, 
Presidente - Pinheiro Machado, Relator. 

• 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; esta­
belece condições para seu funcionamento e fiscalização; 
altera a redação do artigo 18, do Decreto-lei n.o 1.439, de 
30 de dezembro de 1975; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Somente poderão explorar serviços turísticos no País 

as empresas registradas na Empresa Brasileira de Turismo -
EMBRATUR. 

Art. 2.° Consideram-se serviços turísticos, para os fins desta 
Lei, os que, sob condições especiais definidas pelo Poder Executivo, 
sej am prestados por: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéis e outros 
meios de hospedagem de turismo; 

I! - restaurantes de turismo; 

• 

lI! - acampamentos turísticos ("camping"); 

IV - agênCias de turismo; 

V - tr·ansportadoras turístit!as; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e viajantes, 
ou a outras atividades turísticas; 

VI! - outras entidades que tenham regularmente atividades 
reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o tu­
rismo. 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizadoea regulamentar as 
atividades das empresas a que se refere o artigo 2.° e a definir: 

I - os direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilidades 
das empresas que exerçam atividades turísticas, em suas relações 
recíprocas, e com usuários dos serviços oferecidos ; 

I! - as condições e requisitos operacionais, técnicos e financei­
ros exigiveis para registro e funcionamento das empresas ; 

I!I - os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusivos que 
as diferentes empresas poderão prestar ·ao público em geral, aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, às funda­
ções sob supervisão ministerial e as subsidiárias ou associadas das 
entidades da administração indireta ; 



e. 

- 21 -

IV - as designações , símbolos e expressões de us 
facultativo ou obrigatórios; 

V - o processo e a competência para a aplicação d 
dades a que fic·arão sujeitas as empresas ou pessoas, por 
gência das disposições da presente Lei, e dos atos regulamentares 
e normativos expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos serviços e da remuneração aos 
agenciadores e intermediários; 

VII - as informações, estatísticas, relatórios e demonstrações 
financeiras e patrimoniais, quando pedidos, que deverão ser apre­
sentados à EMBRATUR e os critêrios para sua padronização e 
publicidade. 

Art. 4.° O artigo 18 do Decreto-lei n.O 1.439, de 30 de dezem-
bro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os empreendimentos turísticos serão classifi­
cados pela EMBRATUR em categorias de conforto, serviços 
e preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por pro­
posta da EMBRATUR. 
§ 1.0 A EMBRATUR exercerá permanente controle sobre 
os empreendimentos turisticos mencionados neste artigo , 
a fim de verificar a observância dos padrões aplicáveis à.s 
categori·as em que estiverem classificados. 
§ 2.° A não observância, pelo empreendimento turístico, 
dos padrões de classificação aplicáveis importará em: 
I - perda ou rebaixamento da classificação do estabele­
cimento; 
II - perda, no todo ou em parte, dos benefícios que tive­
rem sido concedidos à empresa titular do empreendimento, 
em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou do seu 
registro na EMBRATUR. 
§ 3.° O Poder Executivo regulará a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso U, do parágrafo 
precedente, e os casos em que poderá ser suspenso o de­
sembolso de parcelas correspondentes aos estímulos pre­
vistos nos incisos I, II e IV do art. 3.° 
§ 4.° Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados a 
dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que se en- ' 
contrem incluídos no preço das diári·as." 

Art. 5.0 O não cumprimento de Obrigações contratadas .elas 
empresas de que trata esta Lei, e a infringência de dispositivos le­
gais e dos atos reguladores ou normativos baixados para sua exe­
cução, sujeitarão os infratores às penalidades seguintes: 

I - advertência por escrito; 

II - multa de valor equivalente a até quinhentas (500) obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

III - suspensão ou cancelamento do registro; 

IV 
dade. 

interdição do local, veículo, estabelecimento ou ativi-
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à penalidade 

recurso ao CNTur: 

I - "ex-officio", no caso de multa de valor superior a cem 
(00) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN ); 

II - voluntário, com efeito suspensivo, na forma e nos prazos 
que forem determinados em Resolução Normativa do CNTur, nos 
demais casos. 

Art. 6.° Aplicada.s as penalidades a que se referem os incisos 
ITI e IV, do artigo 5.°, a EMBRATUR comunicará o fato à autori­
dade competente, requisitando desta as providências necessárias 
inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar 
a medida. 

Art. 7.° Para os fins desta Lei , ·a EMBRATUR exercerá os po­
deres de fiscalização conferidos à União, diretamente ou por in­
termédio de órgãos ou entidades públicas. 

Art. 8.° As empresas que exerçam atividades turísticas fi­
carão sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, nos 
termos do que, a respeito, dispuser o CNTur em Resolução Nor­
mativa. 

Art. 9.° As multas a que se refere esta LelÍ serão impostas pela 
EMBRATUR e re'colhidas ao Tesouro Nacional, como receita even-
1;ual da União. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de noventa (90) dias. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 9 de novembro de 1977. - Gomes do Amaral, 
P,esidente - Pinheiro Machado, Relator. 

Centro Gráfico ' do Senado Federal - Brasília - DF 
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COYiISSP.o DE FINANÇAS 

Distribuido ao relator, Dep. PINHEIRO HACHADO. 

DCN 

COHISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado \ r.animemente parecer favorável do rela i:c r, Dep. PINHEI RO MACHADO, com Substitutivo. 

DCN 

PRONTO Pl\RA A OiIDE L1 r;o DIA 

E lido e vai a impri,ir, tendo pareceres: 

dade , juridicidad~ e t~cnica legislativa, 

da Comissio de Consti~uiçio e Justiça, pela cons titucionali-

contra os votos d os Dep. Alceu Collares, Fernando Coelho , 
Ja.rbas Vasccncelos, Joio Gilberto, Joaquim 13evila.cqua, Jos~ Bonifácio Neto e Tarcísio Delgado ; o.a Co -

mis.são o.e Econo:r.ia, Indústria e Comércio, pela él;:>rov açaoi e, da Comissio de Finanças, pela aprovação r 
I 

com Substit:utivo. 

(?L. 3.891-A/77) 

DCN 

PLENÁRIO 
, , 

O Sr. Presidente anuncia a discussio única . 

Discussio do projeto pelos Dep . C~lio Marques Fernandes , Pinheiro ~achado e Casar Nascimento. 

Encerrada a discussio . 

Encaiuinhamento da votaçio pelos Dep. Vasco Neto e Joaquim Bevi l acqua . 

Em votaçio o substitutivo d a Comissio de Finançcs : APROVADO. 

Prejudicado o projeto . 

Vai à Redação Final . 
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CO~~I SSÃO D:G :>2DAÇÃO 

Aprovadc," .3 "'Q,");,J::l r;o 
~ '\- __ ...... -' ....... 

• 
rinal, nos termos do parecer ~o relator, 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao S~nado Federal. 

(2L. J. 891-B/77) 

De\; 

/ /. / /,11 AO SEl\lADO FEDER..l\.L, PELO OFícIO N<? .::r--a!:? b J 

fls. 02 

.. ---._-.-'.--.;:- .::.:=-.-.-_=.-:-...::::--=----:-::.--_. -._--_._--.::. -: - --:-.... -=. 

Dcp. ,JosE; RIBht-íAR J:.1ACHADO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

PROJETO 

'\ .-.(~ 
COMISSÃO DE REDAÇÃO '~4 

, ~' ''' 
." <f r. 

DE LEI n9 3.891-C, de 1977 -. 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.891-D, de 

Dispõe sobre as atividades 

ços turísticos; estabelece condições 

para o seu funcionamento e fiscaliza 

ção; altera a redação do artigo 18, 

do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de de 

zembro de 1975; e dá outras providên 

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Somente poderão explorar serviços turís­

ticos,no País, as empresas registradas na Empresa Brasileira de 

Turismo - EMBRATUR. 

Art. 29 - Consideram-se serviços turísticos, para 

os fins desta lei, os que, sob condições especiais, definidas pe­

lo Poder Executivo, sejam prestados por: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, mo­

téis e outros meios de hospedagem de turismo; 

11 - restaurantes de turismo; 

111 - acampamentos turísticos (campings); 

IV - agências de turismo; 

V - transportadoras turísticas; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e 

viajantes, ou a outras atividades turísticas; 

VII - outras entidades que tenham regularmente ativi 

dades reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o 

turismo. 

, § 19 - Entre os meios de hospedagem referidos no 

GEI 6.07 
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inciso I, deste artigo, incluem-se os "hotéis-residência" e esta­

belecimentos similares. 

§ 29 - Para fins de aplicação . da legislação refe­

rente a incentivos, benefícios e condições gerais de funcionamen­

to, os "hotéis-residência" equiparam-se a hotéis de turismo. 

§ 39 - Exclui-se do disposto no parágrafo anterior 

a ajuda financeira da EMBRATUR, ressalvados, a critério desta, os 

casos especiais em que o interesse público a justifique. 

§ 49 - O disposto neste artigo não se aplica às em 

presas de transporte aéreo. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a regu 

lamentar as atividades das empresas a que se refere o art. 29 e a 

definir: 

I - os direitos, prerrogativas, obrigações e res­

ponsabilidades das empreas que exerçam atividades turísticas, em 

suas relações recíprocas, e com usuários dos serviços oferecidos; 

11 - as condições e requisitos operacionais, técni­

cos e financeiros exigíveis para registro e funcionamento das em­

presas; 

111 - os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclu 

sivos que as diferentes empresas poderão prestar ao público o 
F-.:r-:.r7 

IV - as designações, símbolos e expressões de 

pri vati vo, facul tati vo ou obrigatório ;: .~ 

V - o processo e a competência para a aplicaçãodas 

penalidades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por in 

fringência das disposições da presente lei, e dos atos regulamen­

tares e normativos,expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos serviços e da remune­

ração aos agenciadores e intermediários; 

VIr - as informações, estatísticas, relatórios e de­

monstrações financeiras e patrimoniais, quando pedidos, que deve­

rão ser apresentados à EMBRATUR e os critérios para sua padroniza 

ção e publicidade. 

GER 6.07 
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Art. 49 - O art. 18 do Decreto-lei n9 1.439, de 30 

de dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 - Os empreendimentos turísticos serão clas 

sificados pela EMBRATUR em categorias de conforto, servi­

ços .e preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por pro 

posta da EMBRATUR. 

§ 19 - A EMBRATUR exercerá permanente controle so 

bre os empreendimentos turísticos mencionados neste arti­

go, a fim de verificar a observância dos padrões aplicá­

veis às categorias em que estiverem classificados. 

§ 29 - A não observância, pelo empreendimento tu­

rístico, dos padrões de classificação aplicáveis importa-
-ra em: 

I - perdp ou rebaixamento da classificação do es­

tabelecimento; 

11 - perda, no todo ou em parte, dos benefíciosque 

houverem sido concedidos à empresa titular do empreendi­

mento, em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou 

do seu registro na EMBRATUR. 

§ 39 - O Poder Executivo regulará a forma e o pro 

cesso para aplicação do disposto no inciso 11, do parágra 

fo precedente, e os casos em que poderá ser suspenso o de 

sembolso de parcelas correspondentes aos estímulos previs 

tos nos incisos I, 11 e IV, do art. 39. 

§ 49 - Os estabelecimentos hoteleiros ficam obri­

gados a dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que 

se encontrem incluídos no preço das diárias." 

Art. 59 - O não cumprimento de obrigações contrata 

~das pelas empr~ de que trata esta lei, e a infringência de dis­

positivos legais e dos atos reguladores QUnormativos baixados pa­

ra sua execução, sujeitarão os infratores às penalidades seguin­

tes: 

I - advertência por escrito; 

OEI 6.07 
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--- -
11 - multa de valor equivalente a até quinhentas o­

brigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

111 - suspensão ou cancelamento .do registro; 

IV - interdição do local, veículo, estabelecimento 

ou atividade. 

§ 19 - As pessoas físicas que, de qualquer forma, 

hajam concorrido para a prática do ato punível, ficam sujeitas à 

penalidade do inciso 11. 

§ 29 - Caberá recurso ao CNTur: 

I - ex-officio, no caso de multa de valor superior 

a cem Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) J·~~~.~ 

11 - voluntário, com efeito suspensivo, na e 

nos prazos que forem determinados em resolução normativa do CNTu4 

e nos demais casos. 

Art. 69 - Aplicadas as penalidades a que se refe­

rem os incisos 111 e IV, do art. 59, a EMBRATUR comunicará o fato 

à autoridade competente, requisitando desta as providências neces 

sárias, inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, pa 

ra efetivar a medida. 

Art. 79 - Para os fins desta lei, a EMBRATUR exer­

cerá os poderes de fiscalização conferidos à União, diretamenteou 

por intermédio de órgãos ou entidades pUblicas. 

Art. 89 - As empresas que exerçam atividades turís 

ticas ficarão sujeitas a regime especial de controle e fiscaliza­

ção, nos termos do que, a respeito, dispuser o CNTur em resolução 

normativa. 

Art. 99 - As multas a que se refere esta lei serão 

impostas pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como re-

GEI 6.07 
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ceita eventual da União. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presen 

te lei no prazo de noventa dias. 

publicação. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 2 de dezembro de 1977. 

IDENT 

~ 

~Re~M~~4.q 
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CÂMA R A D OS DEP UTA DO S 

COMISSÃO DE CONST'ITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER EM PLENARIO 

Relator: Dep. Afrísio Vieira Lima 

Sr. Presidente, srs. Deputados, compete-me dar 

parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça, sobre as emen -

das do Senado ao Projeto de Lei n9 3.891 - C, de 1977, de inicia-

tiva do Sr. Presidente da República, que "dispõe sobre as ativida 

des e serviços turísticos; estabelece condições para o seu funcio 

namento e fiscalização; altera a redação do artigo 18, do Decreto 

Lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá outras providênci -

as." 

Aprovado o Projeto em epígrafe, por essa Casa, 

na forma regimental, foi remetido ao Senado, para apreciá-lo, co-

mo Câmara Revisora. O Senado Acolheu o pronunciamento da Câmara , 

-apresentando porem, no final, duas emendas: 

-1. a primeira mandando acrescentar quatro par~ 

grafos ao artigo 29 do projeto inaugural, que podem ser sintetisa 

dos da seguinte forma: 

a) - incluir os "hoteis -residência" entre os meios de hospedagem 

a serem beneficiados pelos incentivos; 

b) - excluir os hoteis-residência da ajuda financeira da Embratur, 

ressalvados, a critério desta, os casos especiais, em que o inte-

resse público a justifique; 

c) - excluir as empresas de transporte aéreo do disposto no art • 

29. 

2. A segunda emenda, suprime a parte final, do 

inciso 111, do art. 39 do projeto. 

Isto posto, entendemos que as emendas, em linhas 

gerais,aperfeiçoam o futuro diploma legal, não só porque atendem 
GER 6.07 
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mais adequadamente QDinteresse pÚblico corno também extirpa.~~Q 

nos defeitos de técnica legislativa. 

Com efeito; 

a) - a inclusio dos Ohoteis-residincia", na ca-

tegoria de serviços turísticos, para que possam gozar dos incenti-

vos, desde que obedecidas certas normas regulamentares, nada mais 

é do que a adoçio da experiincia internacional, cujo sucesso é pro 

clamado por todos, tendo dentre outras a grande virtude de contri­

buir para libertar a indústria hoteleira das multinacionais do tu-

rismo. 

b) - A exclusio das empresas aéreas dos benefí 

cios da lei, justifica-se porque já tuteladas por legislaçio espe-

cífica. 

-Por outro lado, a supressao proposta na emenda 

n9 2, apenas subtrai urna evidente redundância redacional, sem alte 

rar de qualquer forma o espírito do projeto inaugural. 

-Opinamos pela aprovaçao do projeto, com as e -

mendas oferecidas pelo Senado. 

, . 
, 

I 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto de Lei n9 3 891-C/77 

"Disp~e sobre as atividades e serviços 

turísticos; estabelece condiç~es para 

seu funcionamento e fiscalização; alte . 

ra a redação do artigo 18 do Decreto 

Lei n9 1 439, de 30 de dezembro de 

1975 e dá outras providências. 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator : Deputado PINHEIRO MACHADO 

R E L A T C R I O 

O Projeto de Lei nQ 3 891, aprovado 

nesta casa p elo substitutivo da Comissão de Finanças,foi 

ao Senado onde recebeu duas emendas. 

A emenda n9 1 acrescenta ao art. 29 

do projeto quatro parágrafos, a saber: 

"Art. 29 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - Entre os meios de hospedagem 

referidos no inciso I, deste artigo, incluem-se os "ho -

teis residência" e estabelecimentos s imilares. 

§ 29 - Para fins de aplicação da le 

gislação referente a incentivos, benefícios e condiç~es' 

gerais de funcionamento, os "hoteis-residência" equipa­

ram-se a hotéis de turismo. 

§ 39 - Exclui-se do disposto no pa­

rágrafo anterior, a ajuda financeira da EMBRATUR, ressal 

vados, a critério desta, os casos especiais em que o in-

GER 6.07 
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interesse público a justifique. 

§ 49 - O disposto neste artigo não 

se aplica às empresas de transporte aéreo". 

A emenda n9 2 suprime no inciso 39, 

do artigo 29 do projeto, as seguintes expressões: 

" ••. em geral, aos órgãos e entida­

de da administração direta e indireta, às fundações sob 

supervisão ministerial e às subsidiárias ou associadas ' 

da administração indireta". 

v O T O 

As emendas apresentadas no Senado, 

não alteram a substância do projeto oriundo do Poder E­

xecutivo. Define melhor o que seja "hotéis residência'" 

com o seu aproveitamento para fins turísti cos, como 

feito na Europa através do "Apart Hotel". 

-e 

A emenda n9 2 suprime o final do in 

ciso 3 do artigo 39 sem prejudicar a essência do projeto. 

Por esses motivos, somos de parecer 

favorável à aprovação do projeto como veio do Senado. 

Sala das Comis~s, ~ d!t ~/5~ I 

OER 6.07 



Brasília, OS de dezembro de 1977 

N9 ;) '-.J-l t 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 3.891-D, de 1977, à sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Sena 
do Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou as emendas 
dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 
3.891-C, de 1977, que "dispõe sobre as atividades e servi­
çõs turísticos; estabelece condições para o seu funcionarnen 
to e fiscalização; altera a redação do artigo 18, do Decre 
to-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá outras pro 
vidências". - -

Outrossim, comunico a Vossa Exce­
lência que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sancao. , 

Aproveito a oportunidade 
var a Vossa Excelência os protestos da-rninha alta 
mais distinta consideração. ( 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

I 
L-- -

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 

para reno - -
estima e 
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CÂMARA ,DOS D.EPUTADOS:-

PROJETO DE LEI I 
N.o 3 . 891~C , .de .1917 . I 

Emendas do Senado ao Projet{)' de Lei n.o 3 . 891-B, .de ,. ;: 
1977, que "dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; 
estabelece ,condições .Kpara seu "funcionamento ~ fiscaliza­
ção; altera"a redação do artigo J.8, do Decreto~lej.. n.0 1.4391 
de 30 de dezembro ,de J975.; dá outras prowdências". 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Ecó1romia; 
Indústria. e ,Comércio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Somente poderão explorar serviços t uristicos ho País 
as empresas registradas na Empresa ' Brasileira de Turismo -
EMBRATUR. 

Art. 2.° Consideram-se serviços turisticos, para os fins desta 
lei, os que, sob condições especiais definidas ' pelo Poder Executivo, 
sejam prestados por: 

I - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéiS'"e outros 
meios de hospedagem de turismo ; 

II - restaurantes de turismo ; 
• 

III - acampamentos turísticos (campings); , 

IV - agências de turismo ; 

V - transportadoras turisticas ; 

VI - empresas que prestem' serviços aos turistas e viajantes, 
ou a outras atividades turísticas ; 

Vlr. u outras . .entidades que tennamll:egularmente atividades 
reconheoidas pelO Poder Executivo como de interesse pana o tu­
.rismo. 

• 

... 
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3.° Fica o Poder Executivo aut(nizado a regulamentar as 
~M~~(ies das empresas a que se refere o art. 2.° e a definir: 

I - os direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilidades 
das empresas que exerçam atividades turísticas, em suas rela­
ções recíprocas, e com usuários dos serviços oferecidos; 

II - as condições e requisitos operacionais, técnicos e fi­
nanceiros exigíveis para registro e funcionamento das empresas; 

UI - os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusivos que 
as diferentes empresas poderão prestar ao público em ger;al, aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, à.s funda-
ções sob supervisão ministerial e às subsidiárias ou associadas das e 
entidades da administração indireta; 

• 
IV - as designações, símbolos e expressões de uso privativo, 

facultativo ou obrigatório, 

V - o processo e a competência para a aplicação das penali­
dades a que ficarão sujeitas as empresas ou p.essoas, por infrin­
gência das disposições da presente lei, e dos atos regulamentares 
e normativos expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos serviços e da remuneração aos 
agenciadores e intermediários; . 

VII - as informações, estatísticas, relatórios e demonstrações 
financeiras e patrimoniais, quando pedidos, que deverão ser apre­
sentados à EMBRATUR e os critérios para sua padronização e 
publicidade. 

Art. 4.° O art. 18 do Decreto-lei n.o 1.439, de 30 de dezembro 
de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os empreendimentos turísticos serão classifica­
dos pela EMBRATUR em categorias de conforto, serviços e 
preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por propos­
ta da EMBRATUR. 

§ l.0 A EMBRATUR exercerá permanente controle sobre 
os empreendimentos turísticos mencionados neste artigo, 
a fim de verificar a observância dos padrões aplicáveis às 
categorias em que estiverem classificados. ' 

§ 2 ° A não observância, pelo 'empreendimento turistico, 
dos padrões de classificação aplicáveis importará em: 

I - perda ou rebaixamento da classificação do estabeleci­
mento; 

II - perda, no todo ou em parte, dos benefícios que hou­
verem sido concedidos à empresa titular do empreendi­
mento, em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou 
do seu registro na EMBRA TUR. 

§ 3.° O Poder Executivo regulará a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso II do parágrafo pre­
cedente, e os casos em que poderá ser suspenso o desem- • 
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bolso de parce~as correspondentes aos estímulos pre 
nos incisos r, II e rv do art. 3.° 

§ 4.° Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados 
dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que se en-~ ... __ 
contrem incluídos no preço das diárias." 

Art. 5.° O não cumprimento de obrigações contratadas pelas 
empresas de que trata esta lei,e a infringência de dispositivos 
legais e dos atos reguladores ou normativos baixados para sua 
execução, sujeitarão os infratores às penalidades seguintes: 

r - advertência por escrito ; 

II - multa de valor equivalente a até quinhentas Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

HI - suspensão ou cancelamento do registro ; 

IV - interdição do local, veículo, estabelecimento ou atividade. 

§ l.0 As pessoas físicas que, de qualquer forma, hajam con-
corrido para a prática do ato punivel, ficam sujeitas à penalidade 
do inciso rI. 

§ 2.° Caberá recurso ao CNTur : 

r - ex-officio, no caso de multa de valor superior a cem 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

II - voluntário, com efeito suspensivo, na forma e nos praZos 
que forem determinados em resolução normativa do CNTur, e nos 
demais casos. 

Art. 6.0 Aplicadas as penalidades a que se referem os incisos 
IH e rv do art. 5.°, a EMBRATUR comunica o' fato à autoridade 
competente, requisitando desta as providências necessárias, in­
clusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar a 
medida. 

Art. 7.° Para os fins desta lei, a E'MBRATUR exercerá os po­
,deres de fiscalização conferidos à União, diretamente ou por 
intermédio de órgãos ou entidades públicas. 

Art. 8.° As empresas que exerçam atividades turisticas fica­
rão sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, nos termos 
do que, a respeito, dispuser o CNTur em resolução normativa. 

, Art. 9.° As multas a que se refere esta lei serão impostas 
pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como receita 
eventual da União. 

Art. 10 . O Poder Executivo regUlamentará a presente lei no ' 
prazo de noventa dias. 

Art. 11 . Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 12 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 17 de novembro de 1977. - Marco 
Maciel. 
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EMENDAS Dor SENADO FEDERAL 

_ N.o 1-

(corresponde às emendas n.os l-OE e 3 de Plenário) I 

Acrescente-se ao art. 2.° do Projeto os seguintes parágrafos: 

"Art. 2.° 

§ 1;0 Entre os meios de hospedagem referidos no inciso I, 
deste~artigo; incluem-se os Uhotéis-residência" e estabeleci­
mentos similares. 

§ 2.° Para fins de aplicação da legislação referente a in­
centivos, benefícios e condições gerais de funcionamento , 
os "hotéis-residência" equiparam-se a hotéis de turismo. 

§ 3.° Exclui-se do disposto no parágrafo anterior, a aju­
da financeira da EMBRATUR, ressalvados, a critério .desta, 
os casos especiais, em que o interesse público a justifique. 

§ 4.° P disposto neste artigo não se aplica às empresas 
de transporte aéreo." 

_ N.o 2-

(corresponde à emenda n .02-0E) 

Suprimam-se, no inciso III do art. 3.° do Projeto, as seguintes 
expz:essões : 

" . .. em geral, aos órgãos e entidades da administração e 
direta e indireta, às fundações sob supervisão ministerial 
e às -subsidiárias ou associadas da administração indi-
reta.'" 

J 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília _. DF • 
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HENSAGEM N9 46 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÜBLICA 

o PRESIDENTE DA CÂHARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei que "dispõe sobre as ati= 
vidades e serviços turísticos; estabelece condições para o 
seu funcionamento e fiscalização; altera a redação do artigo 
18, do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá 
outras providências", submetido à apreciação do Congresso na 
cional nos termos do artigo 51 da Constituição da República . 

CÂHARA DOS DEPUTADOS, El-1 05 DE 
ZEI-rnRO DE 1977 . 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇA~ 

Distrib~ldo ao relator, Dep . PINHEIRO ~~CHADO. 

DCN 

COMI SSÃO DE: FINA~CAS . 
Aprova do unanime me nte parecer favorável do relator, Dep. PINHEIRO MACHADO, com Suostitutivo. 

j)CN 

PRONTO PAR~ A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: 

dade, juridicidade e técnica legislativa, 

da CC:TÜssão de Constituição e Justiça, pela constituci onali-

c ontra os votos dos Dep. Alceu Collares, Fernando Coe:ho , 
Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto e Tarcísio Delgado; da Co -

missão de Economia, Indústria e Comércio, pela 3.prOVaçãoi e, da Corilissão de Finanças, pela aprovação I 

com Substitutivo. 

(PL . 3.891-A/77) 

DCN -10 . 11 . 77, paS . 11082, colo 02 . 
-, 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a discussão única. 

Discussão do projeto pelos Dep . Célio Marques Fernandes , Pinheiro Machado e Cesar Nas c imento. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Vasco Neto e Joaquim Bevilacqua . 

Em votação o substitutivo da Comissão de Finanças: APROVADO. 

Prejudicado o projeto. 

Vai i Redação Final. 

DCN 12. 11.77, pago 11310, co1 . 01 . 
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CONTINUA 
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16.11.77 
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CONISSÃO DE RZDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final f nos t e r mos do p a rece r do r e l a tor , De p . J OSÉ RI BAHt"'\R "'!ACHADO . 

PLSN;~RIO 

Aprov ada a Redação. ~inal. 

Va i a o Se nado Fe d e ral. 

(PL. 3. 891-B/77) 

DCN 

DCN 1/'..11.77, p a go 11525, col. 01. 

AO SENADO FEDEP.J:..L, PELO OF!CIO N9 526, de 17.11. 7 7 

TRA.\'lITACÃO E j\1 SEGiJ"NDO TURNO .. 

PROTOCOLO 

OFíCIO N9 653, de 01.12.77, do Senado Federa l. 

MESA 

De s p acho: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, II"!dústria e Comércio e de Finanças. 

PLENÁRIO 

são Lidas e vã o a i mprimir as EMENDAS DO SENADO FB )LP~. 

(PL. 3891-C/77) 

DCt-: . , 

VIDE VE RSO 



01.12 .77 

02.12.77 

. " 

• 
-, 

COIHSSÃC DE FINANÇAS . (Emendas do Senado Fedeyal) 

D; stribuIdo ao rela.tor r Dep. PINHEIRO Hl.CHADO . 

DCN 

PROl-TO pp.~ A ORDEI1 DO DIA 

são lidas e ·.vão' a ir':1.p!:'imir as ElJ'lE ~DAS ::)0 SENAIO FEDERAL, pendentes de parece r das Comissões de Con!3ti ­

tuição e .Ju3tiç~ I de Ecollomia , Indús:tr i a e CO:J ,ércio e de Finanças. 
(!?L. 3 . 891-Ci77 ) 

, DCN 

PI,ENÂRIO 

C Sr. Presidente anunciá a discussão fmica. 

O Sr . Presidente 'designa o Dep •• ~RIS!O VIEIRA LIMA par R proferir parecer em substituição à Conissão de 

Constituição e Jus t iça ', que concl.ui. pela ap ovação das emendas do Senado. 

O Sr. Presidente des igna o Dep . ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, para proferir parecer em substituição à Co­

missão de Economia , Indústria e Conért io, que conclu i pela rejeição das emendas do Senado . 

O Sr. Presidente designa o Dep. PINHEIRO MACHA~O, para p roferir parecer em substituição à Comissão de I 

Finanças, que conclui pela aprovação das e 'nendas do Senado . 

Di.scussão do projeto pelos Dep. Peixot.oFilho, Célio Marques Fernandes, Dias Henezes e Angelino Rosa. 
Encerrada a discussão. 
Encar,ünharnento da '-'ota~ão pelo Dep . Tõ.rcisio J),ügado . 
,f::TI'. votação a e;neI:d a n9 01 do S8n.aõ.o: 1'.PROVlDJ.I. .. c ontl. a os votos do HDB . 
Em vot~ção a emend a n? 02 do Senado: AP ROVADA, c ontra os votos do EDi3 . 
V.AI Ã REDi.çKo FINAL . 

DCN 

CON'I'INUi\ 
--.........- _---- - ------------- • ----_._-------- - ------ -- -. . , 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos.· t ermos do parecer do relator, Dep. ANTONIO BRESOLIN. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

VAI À SANÇÃO . 

(PL. 3891-D/77) 
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Aviso n9 542-SUPARj77. 

Em 13 de dezembro de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.505, de 13 de dezembro de 1977. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 

~_/;;-~ 
UTÓE ' SILVA 

efe do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 552 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "disp6e sobre as 

atividades e serviços turísticos; estabelece condiç6es para o 

seu funcionamento e fiscalização; altera a redação do artigo 

18, do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá 

outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 6.505, de 13 de dezembro de 1977. 

Brasília, em 13 de dezembro de 1 977. 

-_. 
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Dispõe sobre as atividades e serviços tu­
risticos; estaBelece condições para o seu 
funcionamento e fiscalização; altera a re­
dação do artigo 18, do Decreto-lei n9 
1.439, de 30 de dezemBro de 1975; e dã ou­
tras providências. 

NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Somente poderão explorar serviços turisti 
cos, no Pais, as empresas registradas na Empresa Brasileira de Turis~ 
mo - EMBRATUR. 

Art. 29 - Consideram-se serviços turisticos, para os 
fins desta lei, os que, sob condições especiais, definidas pelo Poder 
Executivo, sejam prestados por: 

I - hoteis, albergues, pousadas, hospedarias, moteis e 
outros meios de hospedagem de turismo; 

11 - restaurantes de turismo; 

111 - acampamentos turisticos (campings); 

IV - agências de turismo; 

V - transportadoras turisticas; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e via­
jantes, ou a outras atividades turisticas; 

VII - outras entidades que tenham regularmente ativida 
des reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o turis~ 
mo. 

§ 19 - Entre os meios de hospedagem referidos no inci­
so I, deste artigo, incluem-se os "hoteis-residencia" e estabelecimen 
tos similares . 

§ 29 - Para fins de aplicação da legislação referente 
a incentivos, beneficios e condições gerais de funcionamento, os "ho­
teis-residência" equiparam-se a hoteis de turismo. 
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§ 39 - Exclui-se do disposto no paragrafo anterior a 
ajuda financeira da EMBRATUR, ressalvados, a critério desta, os casos 
especiais em que o interesse puBlico a justifique. 

§ 49 - O disposto neste artigo não se aplica às empre­
sas de transporte aéreo. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamen 
tar as atividades das empresas a que se refere o art. 29 e a definir:-

I - os direitos, prerrogativas, obrigações e responsabi 
lidades das empresas que exerçam atividades turisticas, em suas rela~ 
ções reciprocas, e com usuarios dos serviços oferecidos; 

11 - as condições e requisitos operacionais, técnicos e 
financeiros exigiveis para registro e funcionamento das empresas; 

111 - os serviços permissiveis, obrigatórios ou exclusi­
vos que as diferentes empresas poderão prestar ao puólico; 

IV - as designações, simbolos e expressões de uso prlva­
tivo, facultativo ou obrigatório; 

V - o processo e a competência para a aplicação das pe­
nalidades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infringên 
cia das disposições da presente lei, e dos atos regulamentares e norma 
tivos, expedidos para sua execução; 

VI os limites de preços dos serviços e da 
aos agenciadores e intermediarios; 

-remuneraçao 

VII - as informações, estatisticas, relatórios e demons­
trações financeiras e patrimoniais, quando pedidos, que deverão ser 
apresentados à EMBRATUR e os critérios para sua padronização e publici 
dade. -

Art. 49 - O art. 18 do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de 
dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 - Os empreendimentos tUrlsticos serão classifi 
cados pela EMBRATUR em categorias de conforto, serviços e 
preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por proposta 
da EMBRATUR. 

§ 19 - A EMBRATUR exercera permanente controle sobre 
os empreendimentos turisticos mencionados neste artigo, a 
fim de verificar a observância dos padrões aplicaveis às ca­
tegorias em que estiverem classificados. 
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§ 29 - A não observância, pelo empreendimento turlsti­
co, dos padrões de classificação aplicã~eis importarã em: 

I - perda ou rebaixamento da classificação do estabel~ 
cimento; 

11 - perda, no todo ou em parte, dos beneflcios que hou 
verem sido concedidos à empresa titular do empreendimento~ 
em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou do seu re­
gistro na EMBRATUR. 

§ 39 - O Poder Executivo regularã a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso 11, do parãgrafo prece­
dente, e os casos em que poderã ser suspenso o desembolso de 
parcelas correspondentes aos estlmulos previstos nos incisos 
I, 11 e IV do art. 39. 

§ 49 - Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados 
a dar conhecimento, aos hóspedes, dos se~;ços que se encon­
trem incluldos no preço das diãrias." 

Art. 59 - O não cumprimento de obrigações 
pelas empresas de que trata esta lei, e a infringência de 
legais e dos atos reguladores ou normativos 5ai~ados para 
sujeitarão os infratores às penalidades seguintes: 

contratadas 
dispositi~os 

sua execuçao, 

I - advertência por escrito; 

11 - multa de valor equivalente a ate quinhentas Obriga­
ções Reajustãveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

111 - suspensão ou cancelamento do registro; 

IV - interdição do local, velculo, estabelecimento ou 
atividade. 

§ 19 - As pessoas flsicas que, de qualquer forma, hajam 
concorrido para a prãtica do ato punlvel, ficam sujeitas ã penalidade 
do inciso II. 

§ 29 - Caberã recurso ao CNTur: 

I - ex-officio, no caso de multa de valor superior a 
cem Obrigações Reajustaveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

11 - voluntãrio, com efeito suspensivo, na forma e nos 
prazos que forem determinados em resolução normativa do CNTur, nos 
demais casos. 

Art. 69 - Aplicadas as penalidades a que se referem os 
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incisos 111 e IV, do art. 59, a EMBRATUR comunicara o fato ã autoridade 
competente, requisitando desta as providências necessarias, inclusive 
meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar a medida. 

Art. 79 - Para os fins desta lei, a EMBRATUR exercera 
os poderes de fiscalização conferidos ã União, diretamente ou por inter 
media de órgãos ou entidades publicas. -

Art. 89 - As empresas que exerçam atividades turisticas 
ficarão sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, nos ter­
mos do que, a respeito, dispuser o CNTur em resolução normativa. 

Art. 99 - As multas a que se refere esta lei serão im-
postas pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como receita 
eventual da União. 

Art. la - O Poder Executivo regulamentara a presente 
lei no prazo de noventa dias. 

Art. 11 - Esta lei entrara em vigor na data da sua pu-
blicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrario. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em OS"de deze 

"""""" - ". '""' 
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LEI NQ 6.505, de 13 de dezembro de 1 977. 

Dispoe sobre as atividades e serviços 
turísticos; estabelece condições para 
o seu funcionamentoefiscalizaçao; a1 
tera a redação do artigo 18, do Decre 
to-lei nQ 1.439, de 30 de dezembro de 
1975; e da outras providências. 

o P R E S r o E N T E o A R E P a B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nactonal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Somente poderao expl orar serviços turisti 
cos, no País, as empresas registradas na Empresa Brasileira de Turis 
mo - EMBRATUR. 

Art. 29 - Consi deram-se servi ços turí sti cos, para os 
. . 

fins desta Lei, os que, sob condições especiais, definidas pelo Poder Exe 
cuttvo, sejam prestados por: 

T - h"+-el'c- "',hernIlClc- ........ "C-ad"c h""usped~rl·:1s. '" •• v""' -.I, u..., .:'!"" ..... -» , ~V\A.,J \..1.';:', "'"' "'"'., 

outros meios de hospedagem de turismo; 

11 - restaurantes de turismo; 

Ir1 - acampamentos turísticos (campings); 

IV - agências de turismo; 

V - transportadoras turísticas; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e viaj a}l 
tes, ou a outras atividades turísticas; 
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VII - outras entidades que tenham regularmente atividades 

reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o turismo. 

§ 19 - Entre os meios de hospedagem referidos no inciso 
I, deste artigo, incluem-se os "hoteis-residência" e estabelecimentos si 

milares. "-

§ 29 - Para fins de aplicação da legislaçao referente a 
incentivos, benefrcios e condiçoes gerais de funcionamento, os "hot~is-re 

sidência" equiparam-se a hoteis de turismo. 

§ 39 Exclui-se do disposto no paragrafo anterior a aJu 
da financeira da EMBRATUR, ressalvados, a criterio desta, os casos esp~ 
ciais em que o interesse publico a justifique. 

§ 49 - O disposto neste artigo nao se apl ica às empresas 
-de transporte aereo. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulame~ 
tar as atividades das empresas a que se refere o art. 29 e a definir: 

I - os direitos, prerrogati vas, obrigações e y'esponsab.:!. 
lidades das empresas que exerçam atividades turlsticas, em suas relaçoes 
reclprocas, e com usuarios dos serviços oferecidos; 

II - as condiçoes e requis Hos operacionais, tecnicos e 
financeiros exiglveis para registro e funcionamento das empresas; 

III - os serviços permisslveis , obrigatõrios ou exclusivos 
que as diferentes empresas poderão prestar ao publico; 

IV - as designações, slmbolos e expressões de uso pnv.9.. 
tivo, facultativo ou obrigat6rio; 

v - o p}'ocesso e a competênc ia pa ra d apl icação das pc: 
nalidades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infringenci a 
das disposiçoes da presente Lei, e dos atos regulamentaresenoímativos,e~ 

-pedidos para sua execuçao; 

-VI - os 1 imites de preços dos servi ços e da remuneraçao 

aos agenci ad0~es e intprmprli~rios; 
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VII - as informações 3 estõ.ti sticas. rel ator; os e demonstra 
ções financeiras e patrimoniais, quando pedidos~ que deverao ser apresen 
tados ã EMBRATUR e os' criterios para sua padronização e publicidade . 

.... Art. 49 - O arte 18 do Decreto-lei n9 1.439,de30 de de 
zembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 - Os empreendimentos tur;sticos serão classifi 
cados pela EMBRATUR em categorias de conforto, serviços e preços, 
segundo padrões definidos pelo CNTur, por proposta da EMBRATUR . 

§ 19 - A EMBRATUR exercera permanente controle sobre os 
empreendimentos tur;sticos mencionados neste artigo, a fim de V! 
rificar a observância dos padrões aplicaveisãs categorias emque 
e ~ti."p~.pm .... r'~ccifir~~nc - • - - .... ........... ....,. 1 ...... ___ ...... 

§ 29 - A nao observância, pe l o empreendimento turisti 
co, dos padroes de classificação aplicáveis importara em: 

I - perda ou rebaixamento da classificação do estabele 
cimento; 

11 - perda, no todo ou em part e, dos beneficios que ho~ 

verem sido concedidos ã empresa titular do empreendimento, emv i r 
tude da aprovaçao do respectivo projeto , ou do seu registro na 
EMBRA1UR. 

§ 39 - O Poder Executivo regulara a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso 11 , do paragrafo precedente, 
e os casos em que podera ser suSpetlSO o desembolso de parcelas 
correspondentes aos estimulos previstos nos incisos I, 11 e IV do 
arte 39. 

§ 49 - Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados 
a dar conhecimento, aos hóspedes, dos s ervi ços que se encontrem 
incluidos no preço das diarias." 
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Ãrt. 59 - O não cumprimento de obri gações contratadas p~ 
las empresas de que trata esta Lei, e a infringência de dispositivos le 
gais e dos atos reguladores ou normativos baixados 
jeitarão os infratores às penalidades seguintes: 

-para sua execuçao, su 

I - advertência por escrito; 

11 - multa de valor equivalente a ate 500 (quinhentas)Obr.:!. 
gaçoes Reajustaveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

111 - suspensao ou cancelamento do registro; 

IV - interdição do local, veiculo, estabelecimento ou ati 

vidade. 

§ 19 - As pessoas fisicas que ) de qualquer forma, haj am 
concorrido para a pratica do ato punivel, ficam sujeitas ã penalidade do 
inci so lI. 

§ 29 - Cabera recurso ao CNTur: 

I - ex-officio, no caso de multa de valor superior a 100 

(cem) Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro Naciónal (ORTN); 

II - voluntario. com efeito susoensivo. na forma e nos .. . . 
prazos que forem determinados em resolução nonnativa do CNTur, nos demais 
casos. 

Art. 69 - Ap 1 i cadas as penal i dades a que se referem os 
incisos 111 e IV, do art. 59, a EMBRATUR comunicara o fato à autoridade 
competente, requisitando desta as providências necessarias,inclusivemeios 
judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar a medida. 

Art. 79 - Para os fins desta Lei, a EMBRATUR exercera os 

poderes de fiscalização conferidos ã União, diretamente ou por intermed io 
de õrgãos ou entidades públicas. 
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ficarão sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, nos termos 
do que, a respeito, dispuser o CNTur em resolução normativa. 

" Art. 99 - As multas a que se refere esta Lei -serao im 

postas pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como receita even 

tual da Uniao. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 

no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vlgor na data da sua pub1l 
-caça0. \ 

Art. 12 - Revogam-se as disposiç6es em contrãrio. 

Brasilia, em 13 de dezembro de 1 977; 

1569 da Independ~ncia e 899 da Rep~blica. 
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" 

Ofício SGv. ' 1 " v Brasl la, de março de 1978 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enc~~inhar a Vossa Exce ­

l~ncia o Projeto de Lei n 9 3 . 891, de 197 7, que " disp~e sobre a s 

atividades e serviços turísticos; estabelece condiç~es 

seu funcionamento e fis c alização; altera a redação do 

do Decreto-lei n9 1 . 439, de 30 de dezembro de 1975; e 

Dara o 

artigo 18, 

dá outras 

provid~nc~as" , sancionado pelo Excelentíssi~o Senhor Presidente 

da 2epública . 

Aproveito a oDortunidade Dara renovar a 

Vossa Excel~ncia protestos de apreço . 

( 
\ 

\ / L 

,-~ 
I Djalma 

'S r - - . h ua ~XCe.lenC~a O Senhor 

SenaGo~ !~ences Ce.nale 

DD Primeiro SecreL~rio de Senado ?ede~al 

\'.,....~ 
~ a 

3essa 



- ... .-.".. . CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3. 891- C, de 1977 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 

3 . 891- B, de 1977 , que "dispõe sobre as a 

~ 

çoes 

tera a redação do artigo 18 , do Decreto- l ei nº 
, 

1.439, de 30 de dezembro de 1975 ; e da outras 
"'-providencias ". 

(ÀS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE E 

CONOMIA, INDÚSTRIA E COlVlÉRCIO E DE FINANÇAS) 



• 

.. 

Disp5e sobre as atividades e serviços tu­
rlsticos; estabelece condiç5es para seu 
funcionamento e fiscalização; altera a re­
dação do artigo 18 do Decreto-lei n9 
1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá ou­
tras providências. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Somente poderão explorar serviços turlsticos 
no Pals as empresas registradas na Empresa Brasileira de Turismo 
- EMBRATUR. 

Art. 29 - Consideram-se serviços turlsticos, para os 
fins desta lei, os que, sob condições especiais/ definidas pelo Poder 
Executivo, sejam prestados por: 

I - hoteis, albergues, pousadas, hospedarias, moteis e 
outros meios de hospedagem de turismo; 

11 - restaurantes de turismo; 

111 - acampamentos turlsticos (campings); 

IV - agências de turismo; 

V - transportadoras turlsticas; 

VI - empresas que prestem serviços aos turistas e via­
jantes, ou a outras atividades turlsticas; 

des 
mo. 

VII - outras entidades que tenham regularmente 
reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o 

__ 1;:>- eM HI).i 

ativida­
turis-

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a regula­
mentar as atividades das empresas a que se refere o art. 29 e a defi­
nir: 

I - os direitos, prerrogativas, obrigações e resposa­
bilidades das empresas que exerçam atividades turlsttcas, em suas 
lações reclprocas, e com usuários dos serviços oferecidos; 

) 



-

• 

11 - as condições e requisitos operacionais, tecnicos e 
financeiros exiglveis para registro e funcionamento das empresas; 

111 - os serviços permisslveis, obrigatórios ou exclusi­
vos que as diferentes empresas poderão prestar ao publicorém geral ,aos 
órgãos e entidades da administração direta e indtreta, às fundações 
sob supervisão ministerial e às subsidiãrias ou associadas /das entida­
des ' da administração indireta; 

IV - as designações, slmbolos e expressões de uso priv~ 
tivo, facultativo ou obrigatórios; 

V - o processo e a competência para a aplicação das pe 
nalidades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infringen 
cia das disposições da presente lei, e dos atos regulamentares e norma 
tivos, expedidos para sua execução; 

-VI - os limites de preços dos serviços e da remuneraçao 
aos agenciadores e intermediãrios; 

VII - as informações, estatlsticas, relatórios e demons­
trações financeiras e patrimoniais, quando pedidos, que deverão ser 
apresentados à EMBRATUR e os criterios para sua padronização e publicl 
dade. 

Art. 49 - O art. 18 do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de 
dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 18 - Os empreendimentos turlsticos serão classi­
ficados pela EMBRATUR em categorias de conforto, serviços e 
preços, segundo padrões definidos pelo CNTur, por proposta 
da EMBRATUR. 

§ 19 - A EMBRATUR exercerã permanente controle sobre 
os empreendimentos turisticos mencionados neste artigo, a 
fim de verificar a observância dos padrões aplicãveis às ca­
tegorias em que estiverem classificados. 

§ 29 - A não observância, pelo empreendimento turisti 
co, dos padrões de classificação aplicãveis importa rã em: -

I - perda ou rebaixamento da classificação do estabe 
lecimento; 

11 - perda, no todo ou em parte, dos beneficios 
houverem sido concedidos à empresa titular do empreendi 
to, em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou do 
registro na EMBRATUR. 



• 

§ 39 - O Poder Executivo regularã a forma e o proces­
so para aplicação do disposto no inciso rr do parãgrafo pre­
cedente, e os casos em que pode rã ser suspenso o desembolso 
de parcelas correspondentes aos estlmulos previstos nos in­
cisos I, 11 e IV do art. 39. 

§ 49 - Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados 
a dar conhecimento, aos ~6spedes, dos serviços que se encon­
trem incluidos no preço das d,' ãri'as." 

Art. 59 - O não cumprimento de obrigações 
pelas empresas de que trata esta lei, e a infring~ncia de 
leg~is e dos atos reguladores ou normativos baixados para 
cuçao, sujeitarão os infratores ãs penalidades seguintes: 

contratadas 
di spositivos 
sua exe-

I - advert~ncia por escrito; 

11 - multa de valor equivalente a ate quinhentas Obrig~ 
ções Reajustãveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

111 - suspensão ou cancelamento do registro; 

IV - interdição do local, veiculo, estabelecimento ou 
atividade. 

§ 19 - As pessoas fisicas que, de qualquer forma, ha­
jam concorrido para a prãtica do ato punivel, ficam sujeitas ã penali­
dade do inciso 11. 

§ 29 - Caberã recurso ao CNTur: 

I - ex-officio, no caso de multa de valor superior a 
cem Obrigações Reajustaveis do Tesouro Nacional (ORTN); 

11 - voluntãrio, com efeito suspensivo, na forma e nos 
prazos que forem determinados em reso l ução normati'va do CNTur, e nos 
demais casos. 

Art. 69 - Aplicadas as penalidades a que se 
incisos 111 e IV do art. 59, a EMBRATUR comunicarã o fato ã 
competente, requisitando desta as provid~ncias necessãrias, 
meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar a 

referem os 
autoridade 

inclusive 
medida. 

-Art. 79 - Para os fins desta lei, a EMBRATUR 
os poderes de fiscalização conferidos ã União, diretamente ou 
termedio de 6rgãos ou entidades publicas. 

exercera 
por i n-

Art. 89 - As empresas que exerçam atividades turis 
cas ficarão sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, 
termos do que, a respeito, dispuser o CNTur em resolução normativa. 

• 
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Art. 99 - As multas a que se refere esta 1ef serio im-
postas pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nadona1, como receita 
eventual da Uniio. 

Art. 10 - O Poder Executivo regu1amentarã a presente 
lei no prazo de noventa dias. 

b1icação. 
Art. 11 - Esta lei entrarã em vlgor na data da sua pu-

Art. 12 - evogam-se as disposições em 

C}1;MARA DOS DEPUTADOS, em /rJ~ nov 

~ ~ÁC 
bro de 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que 
"dispõe sobre as atividades e 
serviços turísticos; estabelece 
condições para seu funcionamen 
to e fiscalizaçãoialtera a reda 
ção do artigo 18 do Decreto-lei 
n9 1.439, de 30 de dezembro de 
1975, e dá outras providências" . 

N9 1 

(corresponde às emendas n9s l-CE e 3 de Plenário) 

parágrafos: 

Acrescente-se ao art. 29 do Projeto os seguintes 

"Art . 29 ................................ . 

§ 19 - Entre os meios de hospedagem referi 

dos no inciso I, deste artigo, incluem-se os "ho­

téis-residência " e estabelecimentos similares. 

§ 29 - Para fins de aplicação da legisl~ 

ção referente a incentivos,benefícios e condições 

gerais de funcionamento, 

equiparam-se a hotéis de 

os "hotéis-residência" 

turismo. 

§ 39 - Exclui-se do disposto no -paragra-

fo anterior, a ajuda financeira da EMBRATUR, res 

salvados,a critério desta, os casos especiais em 

q ue o interesse público a justifique. 

§ 49 - O d isposto neste artigo não se apl~ 

ca às empresas de transporte áereo " . 

-- _ .. _--------------
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2. 

N9 2 

(corresponde à e menda n9 2-CE) 

Suprimam-se, no inciso III do art. 39 do proje-
-to, as seguintes expressoes: 

I M/. 

• • • • • em geral,aos órgãos e entidades da " 

administração direta e indireta,às fundações sob 

supervisão ministerial e às subsidiárias ou asso 

ciadas da administração indir~~" 

SENADO FEDERAL, E E 1977 

SEN PETR(3NIO PORTEL 

Presidente 
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S I N O P S E ------

Projeto de Lei da Câmara n9 120, de 1976 

(n9 3.891-B/77, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as atividades e 
serviços turísticos. 

Lido no expediente de 18/11/77 e publicado no DCN (seção II)de 19/11/77 

Distribuído às Comissões de Economia e Finanças . 

Em 28/11/77,foram lidos os seguinte pareceres : 

n9 1.241, de 1977, da Comissão de Economia , relatado pelo Senhor Sena 

dor Augusto Franco , pela aprovação do projeto com as Emendas 

n9s 01 e 02-CE; 

N9 1.242, de 1977, da Comissão de Finanças,relatado pelo Senhor Senador 

Ruy Santos, pela aprovação do projeto com as Emendas aprese~ 

tadas pela Comissão de Economia. 

Em 30/11/197g, é o projeto incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 30/11/1977, é apresentada Emenda (de Plenário); Âs Comissões de Cons 

tituição e Justiça, de Economia e de Finanças. 

Em 30/11/77, são apresentados os seguintes pareceres orais: 

Pela Comissão de constituição e Justiça, dá o seu parecer o Senador 

Heitor Dias, pela constitucionalidade e juridicidade do pr~ 

jeto e das emendas. Pela Comissão de Economia dá o seu par~ 
-cer o Senador Luiz Cavalcante, pela aprovaçao do projeto e 

das emendas. 

Pela Comissão de Finanças , dá seu parecer o Senador Saldanha Derzi , p~ 

la aprovação do projeto e das emendas • 

Em 30/11/77, é aprovado o projeto e as emendas. Â Comissão de Redação . 

Em 1/12/77, é aprovada a redação final apresentada pela Comissão de Re 

dação. 

Ã Câmara dos Deputados com o Ofício n9 51f1./.b. ~ 
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CAMAR,I\ ~OS DE 
---~_ .. _--'----

~\ '.'~w'. 
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Em 01 de dezembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
... 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos 

Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o proje -
to de lei (ns. 3.89l-B, de 1977, na Câmara dos Deputados e 

120, de 1977, no Senado) que "dispõe sobre as atividades e 

serviços turísticos ; estabelece condições para seu funcion~ 

mento e fiscalização; altera a redação do artigo 18 do Decre 

to-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá outras prov! 

dências" • 

2. 
... ... 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelencia o auto 

grafo referente as emendas em apreço , bem como, em 

ção, um da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

devolu 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

SENADOR ANTONIO CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 120, de 1977 

(n9 3.891-8/77, na Casa de origem ) 
De iniciativa do S enhor Presidente da República 

Dispõe sobre as at i ~ id ades e ser~ i ços tu rísticos; estabelece 
condições para seu funcionamento e fi scal izaçào; altera a 
redaçào do artigo 18 do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de 
dezembro de 1975, e dá outras pro~idênci as. 

o Cong resso Nacional decreta: 
A rI. 19 Somente poderão explorar serviços turísticos no País as 

empresa;, registradas na Empresa Brasileira de Turismo -
EMBRATUR. 

Arl. 29 Consideram-se serviços lUrísticos. para os fins desta lei. 
os que. sob condições especiais definidas pelo Poder IExecutivo, 
sejam prestados por: 

I - hotéis. albergues. pousadas. hospedarias, motéis e outros 
meios de hospedagem de turismo: 

1I - restaurantes de turismo: 
I I I - acampamentos turísticos (camping" ): 
IV - agências de turismo: 
V - transportadoras turísticas: 
VI - empresas que prestam serviços aos turistas e viajantes. ou 

a outras atividades turísticas: 
VII - outras entidades que tenham regularmente atividades 

reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o turismo. 

A rI. 39 Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
atividades das empresas a que se refere o arl. 29 e a detínir: 

I - os direitos. prerrogativas. obrigações e responsabilidades 
da . empresas que exerçam atividades turísticas, em suas relações 
recíprocas. e com usuários dos serviços oferecidos: 

11 - as condições e requisitos operacionais. técnicos e finan­
ceiros exigíveis para registro e funcionamento das empresas: 

111 - os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclus ivos que as 
diferenh:s empresas poderão prestar ao público em geral, aos órgãos 
e entidades da administração direta e indireta, às fundações sob su­
pervi,ão ministerial e às subsidiárias ou associadas das entidades da 
administração indireta: 

IV - as designações. símbolos e expressões de uso privativo. 
facultativo ou obrigatórios: . 

V - o processo e a competência para a aplicação das penali­
dades a que ficarào sujeitas as empresas ou pessoas, por infringência 
das disposições da presente lei. e dos atos regulamentares e normati­
vos expedidos para sua execução: 

VI - os limites de preços dos serviços e da remuneraçào aos 
agenciadores é intermediários: 

V II- as informações. estatísticas. relatórios e demonstrações fi­
nan~ei ras e pat rimoniais. quando pedidos. que deverào ser 
apresentados à EMBRATUR e os critérios' para sua padronização e 
publicidade. 

Arl. 4 9 O arl. 18 do Decreto-lei n9 1.439. de 30 de dezembro 
de 1975. passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

"Arl. 18 . Os empreendimentos turísticos serão classifi­
cados pela EM BRA TU R em categorias de conforto. serviços 
e preços. segundo\ padrões definidos pelo CNTur. por 
proposta da EM BRATUR. 

~ 1° A EMBRATUR exercerú permanente controle 
;,ohre os empreendimentos lUrísticos mencionados neste arti­
go. a fim de 've rificar a observúncia dos padrões aplicáveis às 
categorias em que estiverem classificados. 

~ 1° A nào observância. pelo empreendimen to turísti­
co. dos padrões de classificação aplicáveis importará em: 

I - perda ou rebaixamento da classificação do 
e;,t ahelcci mento: 

II - perda. 110 todo ou em parte. dos benefícios que 
houverem sido concedidos à empresa tit ular do empreendi-
111ento. elll virtude da aprovaçi'!o do respectivo projeto. ou do 
'ell regi,tm na EMBRATUR. 

.* 39 O Poder Executivo regulará a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso 11 do pa rágra fo 
precedente. e os casos em que poderá ser suspenso o desem­
bolso de parcelas correspondentes aos estímulos previs tos 
nos incisos I. 11 e IV do art. 3~ 

* 49 Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados a 
dar conhecimento. aos hóspedes. dos serv iços q ue se encon­
trem incluídos no preço das diárias ." 

Art . 59 O não cumprimento de obrigações cont ratadas pelas 
empresas de que trata esta lei, e a infringência de dispositivos legais e 
dos atos reguladores ou normativos baixados para sua execução, 
sujeitarão os infratores às penalidades seguintes: 

I - advertência por escrito: 
11 - mu lta. de valor equivalente a até quinhentas Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN): 
I1 I - suspensão ou cancelamento do registro; 
IV - interdição do local. veículo. estabelecimento ou atividade . 
~ 19 As pessoas físicas que, de qua lquer fo rma, hajam concor-

rido para a prática do ato punível. ficam sujeitas à penalidade do inci­
so 11. 

* 29 Caberú recurso ao CNTur: 
I - ex o{ficio. no caso'tle multa de va lor superior a cem Obriga­

ções Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 
1I - voluntário. com efeito suspensivo, na forma e nos prazos 

que forem determinados em resoluçào normativa do CNT ur, e nas 
demais casos. 

Art. 6° Aplicadas as penalidades a que se referem os incisos 
111 e IV do art. 5°. a EMBRATUR comunicará o fatoà autoridade 
competente. requisitando desta as pro;vidências neceSsá rias, incl usive 
meios judiciais ou policiais, se for O caso, para efeti va r a medida. 

A rt. 79 Para os fins desta l.ei, a EM BRA T U R exercerá os 
poderes de fisca lização conferidos à União. d iretamente o u por in ter­
médio de ó rgàos ou entidades públicas. 

A rt. 89 As empresas que exerçam a t ividades turísticas ficarào' 
sujeitas a regime especial de controle e fi calização, nos termos do 
que. a respeito. dispuser o C Tu r em reso lução no rmativa. 

Art. 99 As multas a que se refere esta lei serào impostas pela 
EM BRA TU R e recolhidas ao Tesouro acionaI. como receita even­
tual da Uniào. 

A rt. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prato de noventa dias. 
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SJ\l'INlPS Senhores Membros do Congresso Nacional: 
do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

su elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Indústria e do Comércio, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre as atividades e serviços turísticos; estabelece condições para 
seu funcionamento e fiscalização; altera a redação do artigo 18 do 
Decreto-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975, e dá outras 

providências" . 
Brasília, 20 de julho de 1977. - Ernesto Geisel. 

../ 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM / N9 33, 
DE 16 DE MAIO DE 1977, DO SR. MINISTRO 

DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A variedade das atividades turísticas, hoje à disposição do públi­
co brasileiro e, sobretudo, as perspectivas de seu desenvolvimento 
nos anos próximos determinam a necessidade de se regularem as 
condições em que tais atividades poderão ser exercidas no País. Por 
outro lado, o interesse dos usuários dos serviços oferecidos à venda 
requer que regras legais sejam estabelecidas para, efetivamente, 
assegurar sua proteção. Acredita este Ministério que os instrumentos 
adequados a esse fim deverão incluir a especialização das empresas, a 
explicitação de suas responsabilidades e a fiscalização do 
cumprimento delas. 

2. De acordo com o disposto no art. 13, letra "r', do Decreto­
lei n9 55, de 18 de novembro de 1966, uma Jas atribuições da 
Empresa Brasileira de Turismo - EM BRA TUR. é "fazer o registro 
e a fiscalização das empresas dedicadas à indústria de turismo. 
sat isfeitas as condições fixadas em normas próprias". Entretanto, a 
legislação posterior deixou de complementar o preceito e de fixar 
condições precisas para que esse registro e essa fiscalização fossem 
realizados de maneira ordenada e prática. 

3. A regulamentação das atividades das empresas que explo­
ram serviços turí ticos deverá: 

I - sujeitar essas empresas a registro condicionante do exercício 
da atividade comercial; 

I I - criar obrigações: estabelecer responsabilidades; instituir 
penalidades: 

I I I - regular as relações das empresas turísticas entre si; e del:ls 
para com o público usuário dos serviços: 

IV - tornar o exercíçio daquelas atividades privativo de certas 
categorias ou tipos de empresas: . 

V - permitir seja exigida fiança em garantia da prestação dos 
serviços contratados, oferecidos ou vendidos; 

VI - determinar os serviços, designações, símbolos e expressões 
que devam ser considerados de uso permissível, obrigatório ou 
exclusivo das empresas que eXerçam atividades turísticas; 

VII - dar poderes ao Conselho Nacional de Turismo 
CNTur, para baixar normas de registro, operação e fiscalização das 
atividades mencionadas. 

4. Os itens apontados acima, e que constarão dos regula­
mentos a baixar, configuram restrições ao livre exercício do tra­
balho, de ofícios e de profissões. Tais limitações só são válidas 
quando instituídas por lei (Constituição, art. 153, §§ 29 e 23). 

5. É verdade que, com relação às agências de viagens, existe 
uma longa tradiçào de regulamentação por decreto . Entretanto, 
numerosas outras atividades (hotelaria, restaurantes' turísticos e 
acampamentos, por exemplo) não foram, até aqui, objeto de re­
gulamentação alguma. As relações comerciais entre os empreen-

dimentos citados e seus usuáriós procedem-se à base de tradição e de 
analogia com as práticas de outros estabelecimentos. 

6. Nestas condições. tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de lei, cujos 
termos foram objeto também de apreciação pelo Conselho Nacional 

de Turismo . 

7. O art. 19 do Anteprojeto torna a prestação de serviços 
turísticos privativa das empresas regi'stradas na EM BRA TU~. 
Objetiva-se, com essa disposição, evitar que empresas não 
registradas, e, portanto , nào fiscalizadas, interfiram no mercado, em 
concorrência, freqüentemente danosa, àquelas sujeitas à fiscalização 

federal exercida pela EMBRATUR. 

8. O ar\. 29 especifica as empresas sujeitas ao regime de 
registro prévio: os meios de hospedagem . os restaurantes turísticos, 
os acampamentos ("campings"), as agências de turismo, as transpor­
tadoras turísticas e as empresas de prestação de serviços aos viajantes 
ou a outras atividades turísticas, além de outras que assim venham a 
ser declaradas pelo Poder Executivo. 

9. Estabelece a seguir a competência do Poder Executivo para 
regulamentar as atividades das empresas referidas no art. 19, e para 
especificar os direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilidades 
das empresas; as condições e recursos profissionais, técnicos e finan­
ceiros que devam apresentar: os serviços permissíveis, obrigatórios 
ou exclusivos, que poderão prestar ao público. 

• 

10. Os regulamentos poderão dispor, ainda, sobre o preço dos 
serviços e a remuneraçào dos agenciadores e intermediários. Por fim, • 
para a boa defesa dos interesses dos usuários. prevê o Anteprojeto a 
obrigatoriedade da padronizaçào de informações, estatísticas, relató-
rios e demonstrações financeiras c patrimoniais . 

11. O art. 49 modifica a redação do art. 18 do Decreto-lei 
n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975. A alteração pretendida tem o 
fim de permitir que a classificação dos estabelecimentos turísticos, 
autorizada pelo citado diploma legal. seja feita também com base 
nos níveis de preço dos serviços oferecidos, além dos padrões de 
serviço e conforto. Trata-se de medida destinada à proteção do 
interesse dos consumidores. Os parágrafos acrescentados ao ar\. 18 
cuidam da possibilidade de suspender os desembolsos ou de exigir-se 
a devoluçào dos fundos que a empresa tenha recebido, nos casos 
graves de não-manutenção dos padrões ou de abandono de finali­
dade turística, que, originariamente. justificara sua concessão. 

12 . O artigo 59 estabelece as penalidades aplicáveis, e os 
recursos cabíveis, na eventualidade de infração da legislação 
específica. 

13. O artigo 79 dispõe sobre a competência da EMBRATUR 
para a fiscalizaçào dos empreendimentos turísticos. E o art. 89 prevê 
a hipótese de ficarem os mesmos sujeitos a regime especial de contro­
le e fiscalizaçào. Tem este último por objetivo facilitar a apuração de 
fatos delituosos ou evitar sua consumação ou repetição . .a 

14. Estabelece. por fim. o Anteprojeto. que as multas porventu- -
ra aplicadas pela EMBRATUR sejam recolhidas ao Tesouro Nacio-
nal. como renda eventual da União. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, Se­
nho r Presidente. os protestos do meu mais profundo respeito . 

Lycio de Faria, Ministro-Interino . 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-lEI N9 55. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

"A rt. 29 As atribuições do Governo Federal na coordenação e 
no estímulo às atividades turísticas no Território acionai. serão 
exercidas na forma deste Decreto-lei e das normas que surgirem em 
sua decorrência. 

"§ 19 - O Governo Federal orientará a política nacional de 
turismo, coordenando as iniciativas q'.Le se propuserem a dinamizá­
lo. para adaptá-Ias às reais necefs idades de desenvolvimento 
econômico e cultural: 

1 
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DECRETO N9 73.84S, DE 14 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre o Serviço das Agências de Viagens e 
Transportadoras Turísticas, e dá outras pro~idências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o artigo 81. item 111. da Constituição e tendo em vista o disposto 
no artigo 29 do Decreto-lei n9 SS. de 18 de novembro de 1966, decreta: 

TITULO I 

Da Finalidade 

A rt. 19 Compreende-se por Agências de Viagens as Socieda· 
des Comerciais que exerçam, com dedicação exclusiva, as atividades 
definidas neste Decreto. 

Art. 29 Constituem atividades privativas das Agências de Via-
gens: 

a) venda de excursões: 
b) organização, promoção e execução de viagens ou excursões 

individuais ou coletivas: 
c) venda de quaisquer passagens. por conta própria ou de 

empresas de transportes: 
d) prestação remunerada de serviços turísticos. inclusive de 

guias. intérpretes e informações a viajantes: 
e) prestação remunerada de se rviços especializados. que se rela­

cionem com passeios. viagens. excursões ou acomodações em hotéis 
e outras atividádes turísticas. 

Art. 3° As Agências de Viagens classificam-se em duas catego­
rias: 

a) Agências de Turismo:, as que prestam. diretamente no País, 
serviços aos usuários: 

b) Agências Operadoras Turísticas: as que executam serviços de 
nature/a turística. no País ou no exterior, exclusivamente para Agên­
cias de Túrismo. 

TITULO Ii 
Do Registro 

Art. 4° As Agências de Viagens só poderão funcionar no País 
após o registro na Empresa Brasileira de Turism o - EM BRA TUR. 

§ 19 Estão também obrigadas ao registro , como Transportado­
ras Turísticas, as empresas que se dediquem , ainda que eventualmen­

" te. à exploração dos serviços de transporte turístico. 
§ 29 Só serão registradas as Agências de Viagens que: 
a) apresentem condições de capacidade técnica e financeira para 

o atendimento dos objetivos a que se propõem; 
b) suas instalações satisfaçam as condições de conforto, higiene 

e apresentação adequadas ao atendimento público; 
c) as atividades previstas em seus objetivos sociais possam ser 

exercidas de forma a atenderem às finalidades da categoria econômi­
ca e à política de desenvolvimento do turismo . 

li 39 A abertura de filiais é igualm'ente condicionada ao registro 
na Empresa Brasileira de Turismo - EM BRATUR. 

§ 49 O registro de que trata este artigo deverá ser revalidado 
anualmente. ' 

§ S9 É vedado o registro de Agências de Viagens criadas ou vin­
culadas a órgàos oficiais de turismo. 

Art. So São requisitos indispensáveis à concessão de registro e 
sua revalidaçào : 

a) a existência de capital mínimo: 
b) a apresentação de garantia pelas empresas de que trata este 

Decreto: 
c) outros requisitos específicos definidos pelo CNTur. 
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Turismo - CNTur 

- fixará as condições exigíveis para os efeitos deste artigo. 

TITULO III 

Das Obrigações 

Art. 69 As Agências de Viagens e Transportadoras Turísticas 
sào obrigadas a entrar em funcionamento no prazo máximo de 60 

Parágrafo único. A paralisação temporária de atividades não 
poderá exceder de 12 (doze) meses. 

Art. 79 As Agências de Viagens não poderão receber dos usuá­
rios mais de 20% (vinte por cento) do valor das passagens ou serviços 
propostos, antes de 30 (trinta) dias da data da emissão do bilhev.: de 
passagem ou do início da prestação do serviço. 

Parágrafo único . Poderá ser fixado limite superior ao referido 
neste artigo, observadas condições e requisitos a serem estabelecidos 
pela Empresa Brasileira de Turismo - EM BRA TUR. 

Art. 89 As autoridades monetárias somente aceitarão a remessa 
de moeda estrangeira para o exterior, a título de pagamento de servi­
çds de natureza turfstica, quando se tratar de excursões cuja realiza­
ção seja de responsabilidade das Agências Operadoras Turísticas. 

Art. 99 É vedado às Agências de Viagens: 
a) a dedicação exclusiva à atividade de venda de passagens, exce­

to nos casos definidos pelo CNTur; 
b) operar unicamente na organização ou venda de excursões 

para o exterior. 
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Turismo -

CNTur, fixará as condições e os limites de proporcionalicjade exigí­
veis para os efeitos deste artigo. 

Art. 10. As empresas de que trata este Decreto são diretamen­
te responsáveis pelos atos de seus prepostos, inclusive os praticados 
por terceiros por elas selecionados e contratados para a prestação de 
serviços aos usuários. 

Art. li. São obrigações das Agências de Viagens Transporta­
doras Turísticas: 

a) cumprirem os acordos com os usuários, na forma e qualidade 
dos serviços ajustados; 

b) referirem-se expressamente à categoria e ao número de seu 
registro na Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, cuja 
sigla deve ser mencionada , em todo e qualquer meio de publicidade 
utilizado: 

c) apresentar em seus balanços anuais à Empresa Brasileira de 
Turismo - EMBRATUR, com observância das regras contábeis 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Turismo - CNTur . 

Art. 12. Os veículos utilizados no transporte turístico terão 
especificações a serem estabelecidas pela Empresa Brasileira de Turis­
mo-EMBRATUR. 

TITULO IV 

Das Prerrogati~as 

Art. 13. As denominações de Agência de Viagem, Agência de 
Turismo, Agência Operadora Turística e Transportadora Turística, 
são de uso exclusivo das empresas registradas na Empresa Brasileira 
de Turismo - EM BRATUR, ficando proibido o uso de denomina­
ção similar que possa induzir o público a erro. 

A rt. 14. As empresas de transporte ou de hotéis, não poderão, 
sob qualquer pretexto, pagar comissões a título de serviços de turis­
mo senão às Agências de Viagens. 

Art. IS. O transporte comercial utilizado para fins de excur­
sões, passeios ou viagens de grupos sociais (associativos, artísticos, 
científicos, culturais, etc.), desde que caracterizada sua finalidade 
turística, é privativo das Agências de Turismo e Transportadoras 
Turísticas . 

Art. 16. As Sociedades Civis que inclwm em seus objetivos a 
promoção, organização e execução de excursões ou roteiros turísti­
cos de" viagens para seu quadro social, só poderão fazê-lo através de 
Agências de Viagens. . 

Art. 17. Ficam obrigadas lIS sociedades de fins esportivos, 
artísticos, científicos e culturais a mencionar em qualquer forma de 
propaganda que utilizarem, a denominação e o número de registro 
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associados. 

TITULO V 

Da fiscalização 

Para os fins deste Decreto, a EMBRATUR exercerá 
os po eres de fiscalização conferidos à União diretamente ou por 
intermédio de órgãos a quem delegar esta atribuiçào. 

Art . 19. As au toridades federais, estaduais, municipais, inclu­
sive policiais, quando solicitadas, deverào prestar aos agentes fiscais 
da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. a assistência de 
que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições. 

TITULO VI 

Das Infrações e das Penalidades 

Ar!. 20. Os infratores das disposições deste Decreto e da legis­
lação correlata em vigor, inclusive dos Atos Normativos baixados 
pelo CNTur e EM BRA TU R. incorrerão nas seguintes penalidades: 

a) Advertência: 
b) Multa: 
c) Suspensão do registro: 
d) Cancelamento do registro: 
e) Fechamento da empresa. 
§ lO As penalidades estipuladas 'neste artigo poderão ser apli­

cadas separadas ou cumulativamente. 
§ 20 A penalidade de multa poderá atingir até 100 (cem) vezes 

o maior salário mínimo vigente no País. 
§ 30 A aplicação das penalidades obedecerá às normas pro­

postas pela EMBRATUR e aprovadas pelo CNTur. 
Ar!. '21. A infringência à legislação de Turismo, de acordo 

com a gravidade do caso, poderá sujeitar os infratores, a critério da 
Diretoria da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR. a re­
gime especial de fiscalização e controle de suas atividades. 

Ar!. 22. Uma vez aplicada a pena de cancelamento de registro 
e apuradas as respectivas responsabilidades, os titulares ou prepostos 
da empresa estarão impedidos, durante 5 (cinco) an01;, de exercer, no 
território nacional, qualquer atividade ligada ao turismo. 

§ lO Aplicado o cancelamento, a Empresa Brasileira de Turis­
mo - EMBRATUR comunicará o fato às autoridades competentes, 
para as providências cabíveis . 

§ 20 As disposições deste artigo não se aplicam ao pedido 
voluntário de cancelamento de registro. 

TITULO VII 

Dos Recursos 

Ar!. 23. Da decisão que impuser penalidades caberá recurso 
ao Conselho Nacional de Turismo - CNTur, dentro de 15 (quinze) 
dias. contados da ciência do interessado. 

§ 10 No caso de multa, o recurso para o Consel ho Nacional de 
Turismo - CNTur só ser~ admitido mediante o prévio depósito do 
valor respectivo. 

§ 20 No caso de suspensão, cancelamento do registro ou fe­
chamento da empresa. o recurso interposto terá efeito devolutivo, 
devendo o Conselho Nacional de Turismo - CNTur julgá-lo em 30 
(trinta) dias, contados da data de seu recebimento. 

TITULO VIII 

Disposições Gerais 

Ar!. 24. As disposições constantes deste Decreto aplicar-se-ão 
a todas as Agências de Viagens e Transportadoras Turísticas já 
registradas, dentro do prazo e das normas que forem estabelecidas 
pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e aprovadas 
pelo CNTur. 

Ar!. 25. O presente Decreto será regulamentado pelo CNTur. 
Art. 26. Este Decreto revoga os de nOs 58.483 e 59.193, res­

pectivamente de 23 de maio de 1966 e 8 de setembro de 1966 e demais 
disposições em contrário, entrando em vigor na data de sua 
publicação . 

Brasília, 14 de março de 1974; 1530 da 1rr:1ependência e 860 da ' 
República. 

EMILlO G. MtDlCI 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
(Publicado no Diário Oficial n9 50. de 14 de março di: 1974. às 

folhas 2887 e 2888). 

DECRETO-LEI N0 1.439. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e outros estí­
mulos à atividade turística nacional, altera disposições dos 
Decretos-leis nOs 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e 1.338, de 
28 de julho de 1974, e dá outras providências. . 

"Art. 18. Os empreendimentos turísticos serão classificados 
pela EMBRA TUR em categorias de conforto e serviço, definidas 
p_elo Conselho Nacional de Turismo - CNTur, por proposta da 
EM BRATUR . 

"§ lO A EMBRATUR exercerá permanente controle sobre os 
empreendimentos turísticos mencionados neste artigo, a fim de 
verificar a manutenção dos padrões de classificação. 

"§ 29 A não manutenção de tais padrões implicará em perda 
da categoria na qual o estabelecimento estiver classificado, e, conse­
qüentemente, na perda dos benefícios próprios 'a categoria 
correspondente" . 

Puhllcado no nCN (Seçiioll) de 19· 11 · 77 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/1 1/77 
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SENADO FEDERAL. 

PARECERES 
N.os l. 241 e 1. 242, de 1977 

PARECER N.o 1.241, DE 1977 

Da Comissão de Economia, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n.O 12{1, de 1977 (n.o 3.891-A, 
na origem, de 1977), que "dispÕe sobre as ativi­
dades e serviços turísticos; estabelece condições 
para seu funcionamento e fiscalização, altera a 
redação do artigo 18 do Decreto-lei n.o 1 .439, 
de 30 de dezembro de 1975; e dá outras provi­
dências". 

Relator: Senador Augusto Franco 

O Projeto de Lei sob exame, de iniciativa do Poder 
Executivo, é submetido à consideração do Congresso 
Nacional com a Mensagem n.O 259/77. 

Os seus dispositivos tratam das ativid8:des e ser­
viços turísticos, ~s condições 12ara seu f.unclOnamento 
e fiscalização, altera a redaçao do artIgo 18 do De~ 
creto-lei n .O 1.439, de 30 de dezembro de 1975, e da 
outras providências. 

Acompanha a Mensagem Presidencial, Ex~i~ 
de Motivos do Senhor Minis tro de Estado da Indus~rla 
e do Comércio , cujo teor é o seguinte: 

"A variedade das atividades turísticas, hoje à 
disposição do público brasileiro e,. sobretudo, 
.li'S perispectivas de seu desenvolvlm~nto nos 
'anos próximos determinam a necessIdade de 
regularem as condições em que tais atividades 
poderão ser exercidas no País. Por outro lado, o 
interesse dos usuários dos serviços oferecidos 
à venda requer que regras legais sejam estabe­
lecidas para, efet ivamente, assegurar sua pro­
teção. Acredita este Ministério que os instru­
mentos adequados a esse fim deverão incluír 
a especialização das empresas, a explicitação de 
suas responsabilidades e a fiscalização do cum­
primento delas. 

2. De acordo como o disposto no art. 13, letra 
"f" , do Decreto-lei n .o 55, de 18 de novembro 
de 1966, uma das atribuições da Empresa Bra­
sileira de Turismo - EMBRATUR, é "fazer o re­
gistro e a fiscalização das empresas dedicadas 
à indústria de turismo, satisfeitas as condições 
fixadas em normas próprias". Entretanto, a 
legislação posterior deixou de complementar o 
preceito e de fixar condições precisas para que 
esse registro e es,sa fiscalizaçã0 fossem realiza­
dos de maneira ordenada 'e prática. 

3. A regulamentação das atividades das em­
presas que exploram serviços turísticos deverá: 

I - sujeitar essas empresas a registro condi­
cionante do exercício da atividade comercial; 

II - criar obrigações, estabelecer responsabili­
dades; instituir penalidades; 

III - regular as relações das empresas turís­
ticas entre si; e delas para com o público usuá­
rio dos serviços; 

]V --< tornar oeXierdcio daquelas atividades 
privativo de certas categorias ou tipos de em­
presas; 

v - permitir seja exigida fiança em garantia 
da prestação dos serviços contratados, ofere­
cidos ou vendidos; 

VI - determinar os serviços, designações, sím­
bolos e expressões que devam ser considerados 
de uso permissível, obrigatório ou exclusivo das 
empresas que exerçam atividades turísticas ; 

VII - dar poderes ao Conselho Nacional de 
Turismo - CNTur, para baixar normas de re­
gistro, operação e fiscalização das atividades 
mencionadas. I 

4. Os itens apontados acima, e que constarão 
dos regulamentos a baixar, configuram restri­
ções ao livre exercício do trabalho, de 0Jício e 
de profissões. Tais limitações só são válidas 
quando instituídas por Lei (Constituição, art. 
153, §§ 2.° e 23 ) . 

5. É verdade que, com relação às agências de 
viagens , existe uma longa tradição de regula­
mentação por decreto. Entretanto, numerosas 
outras atividades (hotelaria, restaurantes turís­
ticos e acampamentos, por exemplo) não foram, 
até aqui, objeto de regulamentação alguma. As 
relações comerciais entre os empreendimentos 
citados e seus usuários procedem-se à base de 
tradição e de analogia com as práticas de outros 
estabelecimentos." 

Sem dúvida, proposição representa uma tenta­
tiva racional de criar meios mais abrangentes que 
condicibnem o· :funcionamento e fiscalização das ati­
vidades e serviços turísticos no País. 

, 
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deixar de atentar para o fato de 
ustrial, ocorrida no Brasil no pe­

substancialmente para in­
das atividades prestadoras de ser­

geral. 

A . das atividades e serviços turísticos, . 
salvo no que concerne às agências de viagens, teria 
a curto, médio ou longo prazo, de merecer uma regu­
lamentação compatível com os direitos dos empreen­
dedores e usuários. 

O substitutivo apresentado pela Comissão de Fi­
nanças da Câmara, em nada altlra a substância da 
proposição, que traz em seu corpo, ainda, a garantia 
de uma concorrência justa para o setor turístico, na . 
medida em que condiciona tais atividades ao registro 
periódico na EMBRATUR . 

Ao nosso ver, o projeto carece de dois reparos. O 
primeiro, no tocante ao art. 2.°, que define os ser­
viços turísticos para efeito da lei em elaboraç.ão, a 
fim de que se excluam as empresas de transporte 
aéreo, visto que estão vinculadas a regulamentos es­
pecíficos através do Departamento de Aeronáutica 
Civil - DAC, do Ministério da Aeronáutica. O se­
gundo, no que se refere ao inciso HI do art. 3.°, para 
excluir os órgã.os e as entidades da administração 
direta, as fundações sob supervisão ministerial e as 
subsidiárias ou associadas das entidades da admi­
nistração indireta, pois estão sendo tratadas nas mes­
mas condições do público usuário dos serviços turís­
ticos . 

Do exposto, somos pela aprovação do presente 
projeto com as seguintes 

EMENDA N.o 1-CE 

Ao art. 2.° do projeto, acrescente-se o seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 2.° .. . . . ... .. .. ... . . . . ... . . .. . . . ..... . . 
Parágrafo único. O diSposto neste artigo não 
se aplica às empresas de transporte aéreo." 

. 
EMENDA N.o 2-CE 

Suprimam-se, no inciso IH do art. 3.°, as seguin-
tes expressões: 

" . . . em geral, aos órgãos e entidades da admi­
nistração direta e indireta, às fundações sob 
supervisão ministerial e às subsidiárias ou asso­
~iadas da administração indireta." 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1977. -
Marcos Freire, Presidente; Augusto Franco, Relator; 
Milton Cabral - Murilo Paraiso - Otair Becker -
Roberto Saturnino - Luiz Cavalcante. 

PAlRECER N.o 1.242, DE 1977 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos 

De iniciativa do Poder Executivo, chega ao exame 
desta Comissão projeto de lei que dispõe sobre as 
atividades e serviços turísticos; estabelece condições 
para seu funcionamento e fiscalização; altera a re­
dação do artigo 18 do Decreto-lei n.O 1.439, de 30 de 
dezembro de 1975, e dá outras providências". 

A propOSição foi encaminhada à deliberação do 
Congresso Nacional, em face do disposto no artigo 51 
da Constituição, tendo merecido aprovação na Câ­
mara dos Deputados . 

Acompanha a Mensagem Presidencial longa Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Indústria e do Comércio, que, destacando a necessi­
dade de regular as atividades turísticas em razão 
das perspectivas de desenvolvimento nos anos vin­
douros, enfatiza como instrumentos adequados a es­
pecialização das empresas turísticas, com definiçã.o 
de suas responsabilidades e a fiscalização a ser exer­
cida para o seu devido cumprimento. 

Estabelece o artigo 1.0 do Projeto que a prestaçã.o 
de serviços turísticos é privativa das empresas regis­
tradas na EMBRATUR e o artigo 2.° especifica que 
empresas estão sujeitas ao regime de registro prévio. 

Sob o aspecto financeiro, vale destacar que o 
artig.o 5.° prevê a aplicação de multas com base nas 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Já o artigo 9.° determina que as multas serão 
impostas pela EMBRATUR e deverão ser recolhidas 
ao Tesouro Nacional, constituindo-se receita even­
tual da União. 

Está prevista a fiscalizaç.ão direta por parte da 
EMBRATUR ou por· meio de órgãos ou entidades pú­
blicas, bem como regime especial de controle e fisca­
lizaçã.o, segundo dispuser o Conselho Nacional do Tu- . 
rismo em Resolução Normativa. 

Caberá ao Poder Executivo, dentre outras atri­
buições, o estabelecimento de preços dos serviços e 
da remuneração aos agenciadores e intermediários . 

No prazo de 90 (noventa ) dias o Poder Executivo 
expedirá às normas regulamentando a Lei. 

Na linha do exposto, concluímos pela aprovação 
do projeto, com as emendas apresentadas pela Co­
missã.o de Economia. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1977. -
Magalhães Pinto, Presidente eventual; Ruy Santos, 
Relator; Lourival Baptista - Wilson Gonçalves -
Cattete Pinheiro - Cunha Lima - Braga Júnior -
Tarso Dutra - Virgílio Távora. . 

Publ1cadon no DCN (Seção lI ) de 29-11-77 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
800/ 11/77 , 
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P A R E C E R N9 

Da Comissão de Constituição e Justiça , 

sobre o PLC n9 120, de 1977 (n9 3.891/77, 

na casa de origem), que "disp6e sobre ~ 

atividades e serviços turísticos; esta­

belece condiç6es para seu funcionamento e 

fiscalização; altera a redação do art. 18 

do Decreto-lei n9 1. 439, de 30 de dezem 

bro de 1975; e d~ outras provid~ncias" . 

Relator: J~ ~~ b-C!rL 

o PLC n9 120, de 1977, de iniciativa do Senhor' 

Presidente da RepGblica, "disp6e sobre as atividades e serviços turfu 

ticos; estabelece condiç6es para seu funcionamento e fiscalização; al 

tera a redação do art. 18, do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de dezem -

bro de 1975; e d~ outras provid~ncias~. 

o projeto recebeu pareceres das Comiss6es de Eco 

-nomia e de Finanças, desta Casa, no sentido da sua aprovaçao, tendo, 

entretanto, a primeira oferecido duas emendas. A de n9 l-CE manda a 

crescentar par~grafo Gnico ao artigo 29 do projeto, enquanto a n9 

2-CE suprime expressões contidas na parte final do inciso III do art. 

39 da proposição. 

Agora, a emenda n9 1 de Plen~rio manda acrescen-

tar tr~s par~grafos ao art. 29 do projeto, para contemplar, com os 

benefícios da norma jurídica em elaboração, os"hoteis-resid~ncia",ver 

são nacional do APART HOTEL, cuja pr~tica nos meios turísticos de 

outros países tem sido de grande utilidade. 



, 

• 

• 

o projeto, já examinado na outra 

so sob o ângulo da sua constitucionalidade e juridicidade, mesmo ago 

ra com as emendas que lhe foram apresentadas, conserva-se fiel aos 

princípios constitucionais e jurídicos, inclusive os da boa técnica' 

legislativa, o que nos leva a recomendar a sua livre tramitação, cem 

as emendas n9s. I e 2 CE e n91 de Plenário_ 

1 



• 

Emenda n9 3 de Plenário 

PLC n9 120/77 
• 

• 

' AO artigo 29 do projeto, acrescente-se os seguintes 

parágrafos. 

"àrt. 29 

§ 19 - Entre os meios de hospedagem referi 
I I 

dos no inciso I, des~e artigo, incluem-se os "hoteis-resid~ncia" e 
. 

estabelecimentos similares. I 
~ 
I § 29 Para fins de aplicação da legisl~ 

ção referente a incentivos, benefícios e condições gerais de fun-

cionamento, os "hoteis-resid~ncia" equiparam-se a hoteis de turi s 

mo. , 

§ 39 - Exclui-se do disposto no parágrafo 

anterior, a ajuda financeira da E~IDRATUR , ressalv ados , a 
. .., . 

crlterlO 

desta, os casos especiais em que o interesse público a justifique . 

I+tL VIWIO 
') 
.' 

• 

t 

o 

JUSTIFICAÇÃO 
• 

r. , 
I 

o inciso I do artigo 29 do projeto equipara , corno 
t 

serviços turísticos, os hoteis, pousadas, albergues, hospedarias , 

moteis e outros ,meios de hospedagem de turismo. A nossa e menda , 
, 

entretanto, pretende considerar, também, corno serviços turisticos 

os "hoteis-resid~ncia", para que esses empreendimentos possam ser 

alcançados por todos os incentivos, benefícios e condições de 



• 
• • 

• 

o 

-2- t . 
• 

i 

funcionamento estabelecidos pela legislação vigente para o 
t 

hoteleiro nacional, exceto a ajuda financeira da EMBRATUR, a qual 

poderá ser concedida em casos especiais ou quando o interesse públi- ~ 
• 

co o aconselhar. 

o hotel-residência, para . nós, é a expressão vernácula 

do APART HOTEL, cujo termo é reivindicado pelo grupo espanhol MELIA 

como sendo marca registrada para uso próprio, no âmbito internacio-

nal. Dessa forma, adotando-se a terminologia nacional, consagramos , 

no diploma em elaboração, o instituto internacional que tem produzi-

~ 

do excelentes resultados no exterior, como e o caso da Espanha, que 

se libertou das multinacionais do turismo, no momento em que passou 

a considerar o HOTEL e o APART HOTEL uma mesma e indistinta ativida 

de hoteleira, concedendo a esses empreendimentos tratamento igual i-

tário em isenções e incentivos fiscais, exceto financiamentos ofi 

ciais, dos quais, pela sua natureza, não carecem. 

Sala das Sessões, em 

Senador HELV1DIO NUNES 

, 

t 

l , 

I 
~ 
G 
I , 
i , 

I 
J 
I 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I ~ X 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro urgên­

cia para a tramitação do Projeto de Lei n9 389l-C/7 7, aue 

11 dispõe sobre as atividades e serviços turísticos 11 • 

Sala das Sessões,em 19 de dezembro de 1977 

GER 6.07 



... 

• 

EtlliNDAS DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que 
"d ispõe sobre as atividades e 
serviços turIsticoS i estabelece 
condições para seu funcionamen 
to e fiscalizaçãoialtera a redã 
ção do artigo 18 do Decreto-lei 
n9 1.439, de 30 de dezembro de 
1975, e dá outras providências" . 

N9 1 

(corresponde às emendas n9s l-CE e 3 de Plenário) 

parágrafos: 

Acrescente-se ao art. 29 do Projeto os seguintes 

11 Art. 2 Ç> ••• • •••• • ••••• • •• •••• •• • • • •••••• • 

§ 19 - Entre os meios de hospedagem referi 

dos no inciso I, deste artigo, incluem-se os "ho­

téis-residência " e estabelecimentos similares . 

§ 29 - Para fins de aplicação da legisla 

ção referente a incentivos,benefIcios e condições 

gerais de funcionamento, os "hotéis-residência" 

equiparam-se a hotéis de turismo . 

~ 39 - Exclui-se do disposto no -paragra-

fo anterior, a ajuda financeira da EMBRATUR, res 

salvados,a critério desta, os casos especiais em 

que o interesse público a justifique . 
-49 - O disposto neste artigo nao se apli 

ca às empresas de transporte áereo " . 

, 

1 



• 

2. 

r 9 2 

(corresponde à emenda n9 2- CE) 

Suprimam-se, no inciso 111 do art. 39 do proje-
-to, as seguintes expressoes: 

I M/. 

••••• em geral,aos órgãos e entidades da " 

administração direta e indireta,às fundações sob 

supervisão ministerial e às subsidiárias ou asso 

ciadas da administração indireta " . 

SENADO FEDERAL, EM 01 EZEMBRO DE 1977 

SENAD PORTELLA 

Presidente 



, 

- , 
I 

• 

, 

" 

; 
" 

, ' , 
, 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N9 , DE 1977 
• 

Redação final das emendas dó 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 120, de 1977 (n9 3.S9l-B/77, na 
Casa'de origem). 

, 
! . , , 

, ' 

, , 

• 
, , 

• 

• " 

r~LATOR: Senaàor 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado 

ao Projeto de Lei da'Câmara n9 120, de 1977 (n9 3.S9l-B/77, na Casa de o-
I 

rigem), que disp6e sobre as atividades , e serviços turísticos; estabelece 

e c~ndiç6es para seu f~,cionamento e fisc~lização ; altera a redação .. dO ar­

t~go lS'doDecreto-le1 n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975, e da outras 
. - , 

prov~denc1as. 

.. 

" 

Sala das Comiss6es, em ' 
• 

. ' 

. 

o!k!dÚ, 

~cJdCU1&C-

i • 

- -_ . - -- -- ----.- - -_ .. - -- --_ .. -.. -."--- --.-.. -- -- --
ptgdq~ " .. ;;;~ , .. 

• • 

í . 

. . 
• 

1' , , . , • . 

de 1977 

, Presidente 

, Relator 
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ANEXO AO PARECER N~ 

E M E N O A ------

, DE 1977 

Redaçip final das emendas do 
Senado ao Projeto de lei da Câmara 
n~ 120, de 1977 (nC! 3.891-8/77, na 
.Casa dei origem). 

1 - -
(corrcsponde às emendas n~s l-CE e 3 de Plenário) 

. 

rágrafos: 
Acrescente-se ao art. 2~ do Projeto os seguintes pa-

. . 

• 

..... __ .. _ ... ..... 

"Art. 2~ -
•••••••••••••••••••••••••••••••• . 

§ l~ - Entre os meios de hospedagem referi-
dos no inciso I, deste artigo, incluem-se os "hotéis _ 
residência" e estabelecimentos similares. 

§ 2~ - Para fins de aplicação da legislaçio 
referente a incentivos, beneffcios e condições gerais 

de funcionamento, oS"hotéis-residência" equiparam-se 
a hotéis de turismo. 

§ 3~ - Exclui-se do disposto no parágrafo aQ 
t e r i o r, a a j u d a f i n a n c e i r a d a E '1 B R A T U R, r e s sal v a dos • a 

critério desta, OS - casos especiais em que o interesse 
. . 

-p~bliio a justifique. 
# 

§ 4~ - O disposto neste artigo não se apll 
ca às' empresas de transporte áe-reo". --- _ 

, 

- - - - - .. _ - _ - __ .. ..J .... ----- ... 
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" 

:, 

EMENDA N9 2 ------ -
... 

(cor~esponde a emenda n9 2-CE) 

• 
• 

, , 
, , 

.~ ......... -. . 
• I I I 

• 

" 

-....--.j". - ... 

. , , 
( 

' __ h , 

Suprimam-se, no inciso 111 do art. 39 do, Projeto, as 
segui ntes express6es: 

• 

, 

e ' 

. , 

\ 

, ' 

.. -. . . " ••••• em geral, aos orgaos e entldades da a dmlnls 

tração direta e indireta, às fundaç6es sob supervisão 

ministerial e às subsidiárias ou associadas da adminis­
tr~ção indireta". 
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